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PROJETO DE LEI N° xx/2025 

SÚMULA: Dispõe sobre a alteração nas Leis n° 
2860/2022 e 2898/2023, as quais dispõem sobre as 
funções de confiança do Poder Executivo Municipal, 
na forma que especifica, e dá outras providencias. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, Carlos Alberto de 
Paula Júnior, Prefeito Municipal, Sanciono a 
seguinte Lei, de autoria do Poder Executivo 
Municipal: 

Art. 1° - Fica por força desta lei, alterado o art. 20 da 

Lei Ordinária 2860, de 13 de setembro de 2022, que dispõem sobre as funções de 

confiança do Poder Executivo do Município de Sarandi, passando a vigorar com a 

seguinte redação: 

Art. 2° Na Secretaria Municipal de Educação do 

Poder Executivo do Município de Sarandi, ficam definidas as seguintes Funções 

de Confiança: 

1. Diretor do Ensino Fundamental 

2. Diretor da Educação Infantil 

3. Diretor de Recursos Humanos 

4. Diretor da Nutrição Escolar 
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5. Coordenador Administrativo da Secretaria Municipal de 

Educação 

6. Coordenador do Departamento de Ensino da Secretaria 

Municipal de Educação 

7 Coordenador do Controle Interno da Secretaria Municipal de 

Educação 

8. Diretor de Escola ou Centro Municipal de Educação Infantil — até 

360 alunos 

9. Diretor de Escola ou Centro Municipal de Educação Infantil — de 

361 a 600 alunos 

10. Diretor de Escola ou Centro Municipal de Educação Infantil — 

acima de 601 alunos 

11. Diretor Auxiliar de Escola ou Centro Municipal de Educação 

Infantil — de 361 a 600 alunos 

12. Diretor Auxiliar de Escola ou Centro Municipal de Educação 

Infantil — acima de 601 alunos 

13. Diretor Auxiliar de Escola em Tempo Integral e/ou Jornada 

Ampliada — de 361 a 600 alunos 
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14. Diretor Auxiliar de Escola em Tempo Integral e/ou Jornada 

Ampliada — acima de 601 alunos 

15. Chefe da Documentação Escolar 

16. Chefe de Suprimento e Apoio de Pessoal 

17. Chefe do Programa de Combate e Prevenção ao Abandono e a 

Evasão Escolar 

18.Assessoria de Estrutura e Funcionamento do Ensino 

19. Assessoria do Sistema de Gestão de Prestação de Contas 

(SIGPC) e do Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE) 

20. Assessoria do Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e 

Controle (SIMEC), do Plano de Ações Articuladas (PAR). do Plano 

Municipal de Educação (PME), da Base Nacional Comum Curricular 

(BNCC) e Acompanhamento dos Conselhos 

21 .Assessoria de Almoxarifado e Patrimônio 

22.Assessoria da Gestão de Transparência e Proteção de Dados 

23. Assessoria Técnica de Engenharia 

24. Assessoria dos Atos Oficiais 

25.Assessoria de Tecnologia da Informação 
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26.Assessoria de Secretaria Escolar 

27. Assessoria Pedagógica 

28.Assessoria da Divisão de Nutrição 

29. Assessoria de Serviços Contínuos 

30.Assessoria de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Educação 

31. Assessoria do Plano Municipal de Educação (PME), Programa 

Educa Juntos, Programa Saúde na Escola (PSE), ICMS Escolar e 

Programa de Avaliação de Contas Municipais de Governo (ProGov) 

32. Assessoria do Programa de Combate e Prevenção ao Abandono 

e a Evasão Escolar 

33. Assessoria do Sistema de Livro Registro de Classe Online 

Municípios (LRCOM) 

34. Assessoria do Programa Bolsa Família 

35. Assessoria do Sistema de Gestão do Transporte Escolar 

(SIGET) 

36. Assessoria Pedagógica de Formação Continuada da Educação 

Infantil 
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37. Assessoria Pedagógica de Formação Continuada por 

Componente Curricular: Língua Portuguesa, Matemática, Ciências, História 

e Geografia, Língua Inglesa, Ensino Religioso, Arte e Educação Física. 

38. Assessoria do Programa Formação pela Escola (FNDE) e de 

Formação e alinhamento das Políticas Públicas dos Conselhos Escolares 

das Instituições de Ensino 

39. Assessoria em Atendimento e Processamento de Demandas da 

Ouvidoria da Secretaria Municipal de Educação 

40. Assessoria em Analise e Monitoramento de Demandas da 

Ouvidoria da Secretaria Municipal de Educação 

41. Assessoria da Ouvidoria da Secretaria Municipal de Educação 

42. Assessoria de Auditoria e Fiscalização da Secretaria Municipal 

de Educação 

43. Assessoria de Acompanhamento de Projetos e Processos da 

Secretaria Municipal de Educação 

44. Assessoria da Central de Vagas 

45. Assessoria de Planejamento em Segurança Escolar 

46. Assessoria de Eventos da Secretaria Municipal de Educação 
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Art. 2° - Fica por força desta lei, alterado o Capítulo II 

da Lei Ordinária 2860, de 13 de setembro de 2022, passando a vigorar com a 

seguinte redação: 

Capitulo II 

Das funções de Direção e Coordenação da 

Secretaria Municipal de Educação 

Art. 3° - Fica por força desta lei, alterado a seção II do 

Capítulo II da Lei Ordinária 2860, de 13 de setembro de 2022, passando a vigorar com 

a seguinte redação: 

Seção II 

Da Direção da Educação Infantil 

Art. 4° - Ficam por força desta lei, inserida as seções 

V, VI e VII no Capitulo II, da Lei Ordinária 2860, de 13 de setembro de 2022, a qual 

dispõe sobre as funções de confiança do Poder Executivo do Município de Sarandi, na 

forma que especifica, e dá outras providencias. 
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Seção V 

Da Coordenadoria Administrativa da Secretaria Municipal de Educação 

Art. 20 A — Compete ao Coordenador 

Administrativo da Secretaria Municipal de Educação as seguintes 

atribuições: 

I. Coordenar e supervisionar as atividades administrativas dos 

departamentos, divisões e equipes sob sua responsabilidade, assegurando 

o cumprimento das normas e diretrizes estabelecidas pela SMED. 

II. Gerenciar os processos internos da SMED, incluindo controle de 

documentos, organização de arquivos e atendimento ao público, 

promovendo eficiência e agilidade nas rotinas administrativas. 

III. Elaborar relatórios periódicos sobre o desempenho das equipes 

administrativas, propondo melhorias nos processos e acompanhando sua 

implementação. 

IV. Prestar suporte técnico-administrativo aos diretores escolares, orientando 

sobre gestão de pessoal, demandas de infraestrutura e demais 

necessidades das unidades escolares. 

V. Manter um canal de comunicação aberto e eficiente com os diretores, 

auxiliando na solução de problemas administrativos e no alinhamento de 

procedimentos com as diretrizes da SMED. 

VI. Mediar e solucionar conflitos relacionados a questões administrativas, 

buscando consenso e promovendo um ambiente de trabalho colaborativo. 

VII. Promover reuniões periódicas com diretores escolares e equipes 

administrativas para identificar possíveis conflitos, antecipar soluções e 

alinhar ações estratégicas. 
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VIII. Garantir que os processos de mediação sejam conduzidos de forma 

imparcial e em conformidade com as normas legais e institucionais. 

IX. Supervisionar e orientar os servidores administrativos e a equipe de 

manutenção, promovendo um ambiente de trabalho eficiente, colaborativo 

e alinhado às prioridades da SMED. 

X. Planejar e acompanhar a capacitação contínua dos servidores, visando à 

melhoria da prestação de serviços e ao desenvolvimento profissional das 

equipes. 

XI. Monitorar a frequência, desempenho e conduta dos servidores. 

XII. Realizar avaliações de desempenho, acompanhar e avaliar o estágio 

probatório dos servidores, emitindo pareceres e relatórios para subsidiar 

decisões administrativas. 

XIII. Supervisionar a equipe de manutenção, distribuindo os serviços de acordo 

com as prioridades definidas pela SMED e garantindo a qualidade das 

execuções. 

XIV. Coordenar a manutenção preventiva e corretiva das instalações físicas das 

unidades escolares e da própria SMED, zelando pela infraestrutura e pela 

segurança dos ambientes. 

XV. Participar do planejamento estratégico da SMED, contribuindo para a 

definição de metas e ações administrativas que atendam às necessidades 

das unidades escolares e dos servidores. 

XVI. Organizar reuniões periódicas com diretores escolares e equipes 

administrativas para discutir demandas, alinhar procedimentos e definir 

prioridades. 

XVII. Monitorar o estoque de materiais administrativos, equipamentos e itens 

necessários para o funcionamento da SMED e das unidades escolares. 

XVIII. Garantir a aplicação eficiente dos recursos públicos, zelando pela 

transparência e legalidade nos processos administrativos e financeiros. 

XIX. Preparar relatórios administrativos e financeiros, analisando dados para 

propor melhorias nos processos e otimizar o uso de recursos. ,-5‘cIPAic 

FLS. 
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XX. Acompanhar os indicadores de desempenho administrativo das unidades 

escolares e da própria SMED, propondo estratégias para alcançar 

melhores resultados. 

XXI. Garantir que as atividades administrativas da SMED estejam em 

conformidade com as normas legais e políticas internas, assegurando a 

adequação dos procedimentos. 

XXII. Zelar pelo cumprimento das diretrizes do município, promovendo 

transparência e responsabilidade nas ações administrativas. 

XXIII . Representar a SMED em reuniões, eventos e outras ocasiões, agindo 

como interlocutor entre a administração municipal e as unidades escolares. 

Seção VI 

Da Coordenadoria de Ensino da Secretaria Municipal de Educação 

Art. 20 B — Compete ao Coordenador de Ensino as seguintes atribuições: 

I. Planejar, acompanhar, avaliar e fortalecer as práticas pedagógicas nas 

instituições de ensino da rede municipal, promovendo a articulação entre 

os diferentes setores, assegurando a qualidade do processo educacional 

em conformidade com as diretrizes pedagógicas e administrativas 

estabelecidas pela SMED. 

II. Coordenar a elaboração, implementação e avaliação do Projeto Político-

Pedagógico (PPP) das escolas, assegurando sua coerência com as 

diretrizes educacionais da SMED. 

III. Planejar e acompanhar o calendário letivo, articulando as atividades 

pedagógicas. 

IV. Acompanhar o desempenho acadêmico dos alunos por meio de resultados 

de avaliações internas e externas, identificando estratégias para a n3pigJar.ta 

(4 
C)-- — 

\*N" ,, ts, 

da aprendizagem. 
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V. Monitorar e avaliar as práticas pedagógicas dos docentes, promovendo a 

formação continuada e sugerindo melhorias. 

VI. Identificar desafios no processo de ensino-aprendizagem e propor 

soluções pedagógicas adequadas. 

VII. Promover capacitações, reuniões pedagógicas e grupos de estudo para os 

professores, incentivando a troca de experiências e a atualização 

profissional. 

VIII. Oferecer suporte técnico e pedagógico aos docentes na utilização de 

metodologias, recursos didáticos e tecnologias educacionais. 

IX. Estimular a adoção de práticas pedagógicas inovadoras e inclusivas. 

X. Organizar a distribuição de turmas, horários e disciplinas, assegurando a 

eficiência no uso dos recursos humanos e físicos da escola. 

XI. Supervisionar o cumprimento da carga horária mínima e dos conteúdos 

obrigatórios previstos na matriz curricular. 

XII. Articular-se com a gestão administrativa para garantir condições 

adequadas de funcionamento da escola, incluindo infraestrutura e recursos 

materiais. 

XIII. Facilitar a comunicação entre professores, alunos, pais, equipe gestora e 

secretaria Municipal de Educação promovendo um ambiente de diálogo e 

cooperação. 

XIV. Realizar visitas in loco para atendimento aos diretores, mediando conflitos 

relacionados ao processo de ensino-aprendizagem e à rotina escolar. 

XV. Registrar em ata as situações conflitantes e as medidas adotadas, 

encaminhando, quando necessário, os casos à Corregedoria para análise 

e providências. 

XVI. Propor soluções pedagógicas para as dificuldades enfrentadas por 

professores, alunos e gestores. 

XVII. Garantir que o planejamento pedagógico e as práticas escolares estejam 

em conformidade com as diretrizes da legislação educacional vigente, 

como a Base Nacional Comum Curricular (BNCC). 
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XVIII. Manter-se atualizado em relação às políticas públicas e inovações 

pedagógicas aplicáveis à educação. 

XIX. Coordenar e incentivar projetos interdisciplinares, culturais e sociais que 

promovam o engajamento dos alunos e contribuam para o 

desenvolvimento integral. 

XX. Estimular práticas pedagógicas voltadas à inclusão e diversidade. 

XXI. Representar a SMED em eventos do município e de outras localidades. 

XXII. Apresentar e fomentar as políticas educacionais do MEC/FNDE no âmbito 

da rede municipal de ensino. 

Seção VII 

Da Coordenadoria do Controle Interno da Secretaria Municipal de Educação 

Art. 20 C - Compete a Coordenadoria do Controle Interno da Secretaria 

Municipal de Educação as seguintes atribuições: 

I. Coordenação do Departamento de Controle Interno: 

• Coordenar as atividades do Departamento de Controle Interno da Secretaria 

Municipal de Educação, orientando as ações e processos de auditoria, 

fiscalização e acompanhamento das atividades administrativas. 

• Supervisionar as atividades de controle interno e garantir que as normas e 

procedimentos estabelecidos sejam seguidos em todas as esferas de atuação 

da Secretaria. 

II. Análise e Avaliação de Conformidade: 
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• Realizar análises periódicas das operações financeiras, administrativas e 

pedagógicas da Secretaria, assegurando que os recursos públicos sejam 

aplicados conforme as normas legais, regulatórias e as diretrizes 

estabelecidas pela gestão pública. 

• Identificar e avaliar riscos administrativos e financeiros, propondo ações 

corretivas ou preventivas para mitigar possíveis irregularidades. 

III. Acompanhamento de Processos e Projetos: 

• Acompanhar a execução de projetos e programas da Secretaria Municipal de 

Educação, verificando o cumprimento das metas estabelecidas e a correta 

aplicação dos recursos financeiros. 

• Elaborar relatórios sobre o andamento dos processos e resultados das 

auditorias, destacando eventuais desvios ou problemas detectados e 

propondo soluções para a gestão da Secretaria. 

IV. Assessoria à Gestão e Elaboração de Relatórios: 

• Prestar assessoria à alta gestão da Secretaria Municipal de Educação, 

fornecendo informações detalhadas sobre a conformidade dos processos 

administrativos e financeiros, com o intuito de garantir a tomada de decisões 

fundamentadas. 

• Elaborar relatórios de controle interno, com análises de desempenho, relatórios 

de auditoria e recomendações para melhorar a eficiência e a transparência 

das operações da Secretaria. 

V. Implementação e Acompanhamento de Políticas de Controle Interno: 

• Auxiliar na implementação de políticas e procedimentos relacionados ao 

controle interno, garantindo que todas as áreas da Secretaria sigam as 
Aoci% o G )melhores práticas de governança e gestão pública. + 

,.? measzes .... 
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• Promover treinamentos e capacitação contínua para os servidores da 

Secretaria, com o objetivo de garantir a adesão às práticas de controle interno 

e boas práticas administrativas. 

VI. Gestão de Conformidade e Auditoria: 

• Realizar auditorias internas periódicas, avaliando a conformidade de processos 

e a utilização de recursos públicos, com foco na eficiência e na eficácia das 

operações da Secretaria. 

• Coordenar as ações de auditoria e controle, garantindo que os resultados 

sejam devidamente analisados e que as medidas corretivas sejam 

implementadas de forma eficaz. 

VII. Articulação com Órgãos de Controle Externo: 

• Estabelecer canais de comunicação com órgãos de controle externo, como o 

Tribunal de Contas, Ministério Público e outros, fornecendo as informações e 

documentos necessários para auditorias externas e fiscalização de processos. 

• Garantir que as recomendações dos órgãos de controle externo sejam 

devidamente atendidas e implementadas pela Secretaria. 

VIII. Monitoramento e Melhoria Continua: 

• Monitorar a eficácia das ações de controle interno e propor ajustes e melhorias 

nos processos administrativos e financeiros da Secretaria. 

• Implementar práticas de auditoria contínua, a fim de promover a melhoria 

contínua na gestão dos recursos públicos. 

Parágrafo único: O Coordenador do Controle Interno da Secretaria Municipal de 

Educação deverá possuir: 
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• Formação superior completa comprovada por meio de Certificado de Conclusão de 

Ensino Superior, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC); 

• Experiência mínima comprovada em atividades de auditoria, controle interno, 

gestão pública ou funções correlatas; 

• Conhecimento sobre as normas de controle interno, regulamentações fiscais e 

financeiras aplicáveis à administração pública; 

• Capacidade analítica e crítica para identificar riscos e irregularidades em processos 

administrativos e financeiros; 

• Habilidade em comunicação e elaboração de relatórios técnicos claros e objetivos; 

• Experiência em planejamento e execução de auditorias e processos de 

acompanhamento. 

Art. 50 - Fica por força desta lei, alterado o Capitulo III 

e a seção I da Lei Ordinária 2860, de 13 de setembro de 2022, passando a vigorar 

com a seguinte redação: 

Capitulo III 

Das Funções de Direção de Escola ou Centro 

Municipal de Educação Infantil 

Seção I 

Da Direção de Escola ou Centro Municipal de 

Educação Infantil 
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Art. 6° - Fica por força desta lei, alterado o parágrafo 

2° do Art. 22 — Capítulo III e a seção I da Lei Ordinária 2860, de 13 de setembro de 

2022, passando a vigorar com a seguinte redação: 

§ 2° A Direção de Escola Municipal ou Centro 

Municipal de Educação Infantil será diferenciada e terá 

remuneração de acordo com o número de alunos 

matriculados, conforme disposto abaixo: 

I — Diretor de Escola ou Centro Municipal de Educação 

Infantil — até 360 alunos; 

II — Diretor de Escola ou Centro Municipal de 

Educação Infantil — de 361 a 600 alunos; 

III — Diretor de Escola ou Centro Municipal de 

Educação Infantil — acima de 601 alunos. 

Art. 7° - Ficam por força desta lei, inserida a seção li 

no Capítulo III, da Lei Ordinária 2860, de 13 de setembro de 2022, a qual dispõe 

sobre as funções de confiança do Poder Executivo do Município de Sarandi, na forma 

que especifica, e dá outras providencias. 

Seção II 

Das Funções de Diretor Auxiliar de Escola ou Centro Municipal de Educação 

Infantil e Diretor Auxiliar de Escola em Tempo Integral e/ou Jornada Ampliada 
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Art. 22 A — O diretor auxiliar será designado por meio 

de consulta pública junto à Comunidade Escolar, 

observando o princípio da gestão democrática. 

Parágrafo único: O cargo de Diretor Auxiliar será 

implementado e passará a vigorar a partir do próximo 

triênio (2027/2030), coincidindo com a próxima eleição 

de diretores, quando serão estabelecidas por meio de 

decreto todos os critérios para o cargo. 

Art. 22 B— O Diretor auxiliar é responsável por auxiliar 

o Diretor na gestão escolar, atuando em todas as 

esferas pedagógicas e administrativas, garantindo o 

bom funcionamento da instituição. Suas atribuições 

incluem, mas não se limitam a: 

I. Acompanhar o planejamento, execução e avaliação 

das ações pedagógicas. 

II. Promover a articulação entre os professores, 

coordenação pedagógica e a direção. 

III. Participar do acompanhamento do desempenho dos 

alunos e da aplicação de estratégias de intervenção 

pedagógica. 

IV. Colaborar no gerenciamento dos recursos humanos, 

financeiros e materiais da escola. 

V. Supervisionar o cumprimento do calendário escolar. 

horários e atividades programadas. 

VI. Apoiar na organização de documentos oficiais e 

processos administrativos. 

VII. Mediar conflitos e promover um ambiente escolar 

acolhedor e respeitoso. 
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VIII. Participar ativamente de reuniões com pais, alunos e a 

equipe escolar. 

IX. Contribuir para o fortalecimento do relacionamento 

entre escola, famílias e comunidade. 

X. Assumir a função de Diretor em sua ausência. 

garantindo a continuidade das atividades escolares. 

XI. Atuar de forma colaborativa, proativa e ética, 

contribuindo para o desenvolvimento integral da 

Instituição e o cumprimento de sua missão 

educacional. 

Parágrafo único — A Direção Auxiliar de Escola ou 

Centro Municipal de Educação Infantil e a Direção 

Auxiliar de Escola em Tempo Integral e/ou Jornada 

Ampliada será diferenciada e terá remuneração de 

acordo com o número de alunos matriculados, 

conforme disposto abaixo: 

I. Diretor Auxiliar de Escola ou Centro Municipal de 

Educação Infantil — de 361 a 600 alunos 

II. Diretor Auxiliar de Escola ou Centro Municipal de 

Educação Infantil — acima de 601 alunos 

III. Diretor Auxiliar de Escola em Tempo Integral e/ou 

Jornada Ampliada — de 361 a 600 alunos 

IV. Diretor Auxiliar de Escola em Tempo Integral e/ou 

Jornada Ampliada — acima de 601 alunos. 
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Art. 80 - Fica por força desta lei, alterado o art. 24 da 

seção II do Capítulo IV da Lei Ordinária 2860, de 13 de setembro de 2022, passando 

a vigorar com a seguinte redação: 

Seção II 

Da Chefia de Suprimento e Apoio de Pessoal 

Art. 24 — Compete ao Chefe de Suprimento 

e Apoio de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação as seguintes 

atribuições: 

) 

Art. 9° - Fica por força desta lei, alterado a seção III 

do Capítulo IV da Lei Ordinária 2860, de 13 de setembro de 2022, passando a vigorar 

com a seguinte redação: 

Seção III 

Da Chefia do Programa de Combate e Prevenção 

ao Abandono e a Evasão Escolar 

Art. 25 — Compete ao Chefe do 

Programa de Combate e Prevenção ao Abandono e a Evasão 

Escolar as seguintes atribuições: 

I — Criar Plano de Ação para 

momentos sistemáticos de estudo, reflexões, debates sobre a 

exclusão escolar, suas causas e consequências; 
4 ‘..\\ciPAL 
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II — Qualificar o grupo de trabalho 

para o acompanhamento constante dos alunos a serem 

monitorados em sua frequência escolar; 

III — Preparar a equipe de 

trabalho para fazer a abordagem familiar de forma acolhedora e 

respeitosa; 

IV — Promover encontros 

formativos entre família e equipe gestora do programa para 

entender os motivos multifatoriais da exclusão escolar em dia e 

horário que facilitem a sua participação; V — Cadastrar e manter 

registros de atendimento atualizados de todos os casos para os 

quais for acionado; 

V — Encaminhar o retorno do 

educando para a instituição de ensino de origem ou, em se 

tratando de caso identificado de crianças e adolescentes fora da 

escola sem matrícula anterior, encaminhar para escola mais 

próxima do domicílio que ofertar vaga; 

VI -- monitorar a frequência dos 

alunos que forem reincluidos na escola; 

VII — Encaminhar para os 

órgãos competentes, crianças e adolescentes em situação de 

evasão escolar que necessitem de atendimento de outros 

serviços públicos, sendo: avaliação ou tratamento de saúde, 

programas sociais de assistência e demais serviços públicos que 

se fizerem necessários, a fim de evitar futura evasão escolar; 

VIII — Orientar os pais, 

responsáveis e os educandos acerca da obrigatoriedade da 

matricula e frequência escolar, e sobre as consequências civis e 

criminais decorrentes do descumprimento da obrigação de 

matricular e acompanhar a frequência escolar; 
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IX — Acompanhar o retorno 

escolar de educandos egressos do sistema socioeducativo e 

promover mediações que forem necessárias para acolhimento e 

reintegração no ambiente escolar; 

X — Informar aos órgãos 

superiores quando os responsáveis por estabelecimentos de 

ensino não observarem as obrigações legais ou não atenderem 

aos encaminhamentos que realizar; 

XI — Realizar, em conjunto com a 

Secretaria Municipal de Educação e outros conveniados. 

Conselhos Municipais e a sociedade civil organizada, campanhas 

de conscientização e ações de prevenção e combate ao 

abandono e à evasão escolar no município, com vistas a 

minimizar as demandas apresentadas durante o atendimento de 

alunos no Programa de Prevenção e Combate ao Abandono e à 

Evasão Escolar. 

XII — Remeter relatórios anuais 

das atividades desenvolvidas às secretarias vinculadas direta e 

indiretamente, aos Conselhos Municipais de Educação. Criança e 

do Adolescente, da Saúde e da Assistência Social e a Comissão 

de Educação da Câmara Municipal de Sarandi visando subsidiar 

o desenvolvimento de políticas públicas para redução dos índices 

de evasão escolar no Município; 

XIII — Realizar voltadas a 

promoção e publicidade do Programa de Combate e Prevenção à 

Evasão Escolar com finalidade de assegurar o amplo 

conhecimento de suas ações pela população local. 

XIV — Gerenciar o Programa de 

Combate e Prevenção ao Abando e a Evasão Escolar em 

colaboração com as Secretarias de Saúde, de Assistência Social 

e Conselho Tutelar. 
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XV — O Programa de Combate e 

Prevenção à Evasão Escolar será regido pelos princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, eficiência, proteção 

integral, igualdade de condições para acesso e permanência na 

instituição de crianças e adolescente em idade escolar 

obrigatória. 

Art. 10 - Fica por força desta lei, alterado a seção II do 

Capítulo V da Lei Ordinária 2860, de 13 de setembro de 2022, passando a vigorar 

com a seguinte redação: 

Seção II 

Da Assessoria do Sistema de Gestão de Prestação de Contas (SIGPC) e do 

Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE) 

Art. 27 - Compete ao Assessor do Sistema de 

Gestão de Prestação de Contas (SIGPC) e do Programa Dinheiro Direto na 

Escola (PDDE) as seguintes atribuições: 

Art. 11 - Fica por força desta lei, alterado a seção III 

do Capítulo V da Lei Ordinária 2860. de 13 de setembro de 2022, passando a vigorar 

com a seguinte redação: 

Seção III 
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Da Assessoria do Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e Controle 

(SIMEC), do Plano de Ações Articuladas (PAR), do Plano Municipal de Educação 

(PME), da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e Acompanhamento dos 

Conselhos 

Art. 28 - Compete ao Assessor do Sistema 

Integrado de Monitoramento, Execução e Controle 

(SIMEC), do Plano de Ações Articuladas (PAR), do 

Plano Municipal de Educação (PME), da Base 

Nacional Comum Curricular (BNCC) e 

Acompanhamento dos Conselhos as seguintes 

atribuições: 

Art. 12 - Fica por força desta lei, alterado a seção IV e 

o art. 29 do Capítulo V da Lei Ordinária 2860, de 13 de setembro de 2022, passando a 

vigorar com a seguinte redação: 

Seção IV 

Da Assessoria de Almoxarifado e Patrimônio 

Art 29 - Compete ao Assessor de Almoxarifado e 

Patrimônio da Secretaria Municipal de Educação as 

seguintes atribuições: 
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Art. 13 — Ficam por força desta lei, revogados os 

parágrafos 1°, 2° e 3° do Art. 35, seção X - Capítulo V, da Lei Ordinária 2860, de 13 de 

setembro de 2022. 

Art. 14 — Ficam por força desta lei, inserida as seções 

XIII e XIV, XV, XVI, XVI XVII, XVIII e XIV, XX, XXI, XXII, XXIII, XIV, XXV, XXVI, XXVII, 

XXIII e XXIX no Capítulo V, da Lei Ordinária 2860, de 13 de setembro de 2022, a qual 

dispõe sobre as funções de confiança do Poder Executivo do Município de Sarandi, na 

forma que especifica, e dá outras providencias. 

Seção XIII 

Da Assessoria de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Educação 

Art. 35 — C Compete a Assessoria de Recursos Humanos da Secretaria Municipal 

de Educação as seguintes atribuições: 

Planejar, organizar, dirigir e controlar as atividades relacionadas à gestão de 

pessoas na Secretaria Municipal de Educação (SMED). 

Acompanhar e auxiliar na elaboração da folha de pagamento. 

Receber pedidos de exonerações, licenças e outros requerimentos dos 

servidores, encaminhando-os à chefia imediata e, posteriormente, à Coordenadoria de 

Recursos Humanos da Prefeitura. 

IV. Atender servidores, estagiários e demais interessados, prestando 

esclarecimentos e orientações. 
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V. Receber e analisar solicitações de documentos, requerimentos e informações, 

encaminhando as demandas aos setores competentes, quando necessário. 

VI. Garantir um atendimento eficiente, cortês e ágil, promovendo a solução de 

problemas. 

VII. Gerir e manter atualizados os registros e documentos cadastrais dos 

servidores, assegurando a integridade das informações. 

VIII. Controlar assiduidade e frequência dos servidores, utilizando sistemas como o 

FlexPonto e outros mecanismos de registro. 

IX. Monitorar e registrar alterações de horários, folgas, férias, licenças 

(maternidade, especial, não remunerada) e demais eventos relacionados à vida 

funcional dos servidores. 

X. Receber, analisar e encaminhar avaliações de desempenho e de estágio 

probatório dos servidores, garantindo o fluxo adequado entre as unidades de lotação e 

a Coordenadoria de Recursos Humanos. 

XI. Encaminhar estagiários para o Ensino Fundamental, Educação Infantil e áreas 

técnicas administrativas, conforme necessidade ou solicitação. 

XII. Solicitar, quando necessário, a expedição de portarias, decretos, 

regulamentações e outros atos administrativos relacionados às atividades dos 

estagiários e servidores. 

XIII. Controlar restrições ou readaptações de saúde dos servidores em 

conformidade com os laudos da perícia médica. 

XIV. Solicitar e acompanhar o pagamento ou revogação de gratificações, como as 

destinadas às merendeiras, garantindo conformidade com as normas vigentes. 

XV. Oferecer suporte e orientações às escolas e CMEls sobre lançamentos e 

ajustes no sistema de controle de ponto (FlexPonto). 

XVI. Executar outras atividades correlatas e previstas na legislação municipal, 

sempre em alinhamento com as demandas da SMED e da Coordenadoria de 

Recursos Humanos da Prefeitura. 

XVII. O assessor de recursos humanos deve apresentar habilidades organizacionais, 

capacidade de comunicação, domínio de sistemas de gestão de pessoas, pro 

atividade, conhecimento atualizado da legislação municipal e das normas aplicávis..a, 

FLS. 
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administração pública, além de habilidades de atendimento ao público, promovendo 

um ambiente acolhedor e resolutivo. 

Seção XIV 

Da Assessoria do Plano Municipal de Educação (PME), Programa Educa 

Juntos, Programa Saúde na Escola (PSE), ICMS Escolar e Programa de 

Avaliação de Contas Municipais de Governo (ProGov) 

Art. 35 — D Compete a Assessoria do Plano Municipal de Educação (PME), 

Programa Educa Juntos, Programa Saúde na Escola (PSE), ICMS Escolar e 

Programa de Avaliação de Contas Municipais de Governo (ProGov) as seguintes 

atribuições: 

I. Auxiliar na elaboração execução e acompanhamento dos 

programas Educa Juntos, Programa Saúde na Escola (PSE), ICMS 

Escolar e Programa de Avaliação de Contas Municipais de 

Governo (ProGov) e do Plano Municipal de Educação (PME); 

II. Garantir o alinhamento dos programas com as metas educacionais 

e administrativas do município. 

III. Facilitar a articulação entre secretarias municipais e demais órgãos 

para a implementação eficaz dos programas. 

IV. Manter diálogo com a comunidade escolar para garantir adesão e 

sustentabilidade das iniciativas. 

V. Monitorar e registrar as atividades dos programas, acompanhando 

sistemas e coletando indicadores de desempenho. 

VI. Alimentar plataformas e sistemas com as informações solicitadas, 

respeitando prazos e exigências. 

VII. Elaborar relatórios técnicos ou simples, apresentando dados e 

sugerindo melhorias quando necessário. 
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VIII. Organizar e participar de capacitações para os servidores 

envolvidos nos programas. 

IX. Prestar suporte técnico e esclarecer dúvidas de gestores e equipes 

sobre as exigências e objetivos dos programas. 

X. Incentivar ações integradas entre saúde e educação, promovendo 

o bem-estar e o desempenho escolar dos alunos. 

Xl. Representar a instituição em eventos, reuniões e capacitações 

relacionadas aos programas, quando solicitado. 

XII. Responder a questionários, formulários ou outras demandas 

relacionadas. 

XIII. Assegurar que todas as ações estejam em conformidade com a 

legislação vigente e manter-se atualizado sobre mudanças e novas 

diretrizes. 

XIV. Auxiliar na comunicação entre escolas, secretarias e órgãos 

responsáveis pelos programas. 

Seção XV 

Da Assessoria do Programa de Combate e Prevenção ao Abandono e a Evasão 

Escolar 

Art. 35 — E Compete a Assessoria do Programa de Combate e Prevenção ao 

Abandono e a Evasão Escolar as seguintes atribuições: 

I. Apoiar a gestão do programa na organização de documentos, 

relatórios e execução de tarefas. 

PAL 
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II. Manter atualizados os registros administrativos de atendimento, 

frequência escolar e encaminhamentos realizados, em sistema 

físico ou digital. 

III. Auxiliar na elaboração de relatórios periódicos sobre as atividades 

desenvolvidas, incluindo dados para envio às Secretarias 

Municipais e Conselhos vinculados ao programa. 

IV. Organizar e arquivar documentos oficiais, como comunicados, 

atas de reuniões, pareceres e ofícios relacionados ao programa. 

V. Acompanhar e registrar dados de frequência escolar, bem como 

os casos de evasão e abandono escolar identificados e tratados. 

VI. Apoiar na realização de campanhas de conscientização, cuidando 

da logística e organização de materiais informativos, além de 

acompanhar a divulgação das ações do programa. 

VII. Realizar atendimento telefônico, prestando informações às 

famílias, instituições de ensino e demais interessados sobre o 

funcionamento do programa, encaminhamentos e 

procedimentos necessários. 

VIII. Encaminhar demandas recebidas por telefone para os setores ou 

responsáveis competentes, registrando os atendimentos em 

sistema de controle. 

IX. Auxiliar na comunicação com as famílias e instituições de ensino, 

por meio de agendamento de reuniões e envio de notificações. 

X. Preparar materiais administrativos necessários para reuniões, 

encontros formativos e eventos promovidos pelo programa. 

XI. Realizar o controle administrativo das demandas recebidas pelo 

programa, encaminhando-as aos responsáveis competentes. 

XII. Manter atualizada a agenda de atendimento, organizando horários 

para encontros com famílias, órgãos públicos e equipe técnica. 

XIII. Apoiar na integração de dados entre as Secretarias de Educação, 

Saúde e Assistência Social, garantindo a circulação de 
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informações necessárias ao atendimento dos alunos e suas 

famílias. 

XIV. Emitir notificações, declarações e documentos necessários para o 

acompanhamento dos casos de evasão escolar. 

XV. Colaborar na logística das ações intersetoriais, como reuniões e 

campanhas promovidas em parceria com outras secretarias e 

instituições. 

XVI. Acompanhar e consolidar indicadores administrativos do 

programa, garantindo o cumprimento de prazos legais e 

procedimentos administrativos. 

XVII. Prestar suporte operacional durante as visitas e reuniões com as 

famílias e gestores escolares, quando necessário. 

XVIII. Garantir o sigilo administrativo dos dados dos alunos e das 

famílias atendidas pelo programa, em conformidade com as 

diretrizes legais. 

Seção XVI 

Da Assessoria do Sistema de Livro Registro de Classe Online Municípios 

(LRCOM) 

Art. 35 — F Compete a Assessoria do Sistema de Livro Registro de Classe Online 

Municípios (LRCOM) as seguintes atribuições: 

I. Participar de reuniões e formações, quando solicitado. 

II. Acompanhar a implementação e o funcionamento do LRCOM nas 

Instituições de Ensino. 

III. Fornece suporte operacional às equipes pedagógicas e 

administrativas das escolas e Cmeis no uso do sistema. 

IV. Planejar e ministrar capacitações para professores, diretores 

equipes administrativas sobre o uso do LRCOM. 
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V. Elaborar materiais de apoio, como manuais e tutoriais, para facilitar 

o uso do sistema pelos usuários. 

VI. Orientar os docentes sobre o correto preenchimento de 

informações no sistema, como frequência, conteúdos ministrados e 

avaliações. 

VII. Acompanhar e supervisionar o preenchimento do LRCOM pelas 

unidades escolares, garantindo a regularidade e a exatidão das 

informações registradas. 

VIII. Produzir relatórios e indicadores para subsidiar a tomada de 

decisões pela Secretaria Municipal de Educação. 

IX. Atuar como elo entre a Secretaria Municipal de Educação, as 

escolas e a equipe técnica do sistema, promovendo a 

comunicação eficiente. 

X. Assegurar que os dados registrados no LRCOM estejam em 

conformidade com as diretrizes do Estado do Paraná e as 

normativas locais. 

Xl. Acompanhar atualizações do sistema e orientar as escolas sobre 

novas funcionalidades. 

XII. Solicitar novos acessos aos sistemas sempre que necessário 

Seção XVII 

Da Assessoria do Programa Bolsa Família 

Art. 35 — G Compete a Assessoria do Programa Bolsa Família as seguintes 

atribuições: 
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1. Coordenar e supervisionar todas as ações relacionadas ao Programa 

Bolsa Família no âmbito da Secretaria de Educação. 

II . Representar a Secretaria de Educação em reuniões, formações e eventos 

relacionados ao Programa. 

III . Promover a integração entre as secretarias de Educação, Saúde e 

Assistência Social para assegurar a eficácia do programa. 

IV. Elaborar relatórios, planilhas e documentos referente ao Programa, sempre 

que necessário 

V. Oferecer suporte técnico e orientação para o correto preenchimento e 

envio de informações no Sistema Presença. 

VI. Garantir o registro correto e a atualização periódica das informações no 

sistema do Programa Bolsa Família. 

VII. Monitorar e assegurar que os dados de frequência escolar sejam enviados 

dentro dos prazos estabelecidos pelos órgãos responsáveis. 

Seção XVIII 

Da Assessoria do Sistema de Gestão do Transporte Escolar (SIGET) 

Art. 35 — H Compete a Assessoria do Sistema de Gestão do Transporte Escolar 

(SIGET) as seguintes atribuições: 

1. Realizar o cadastro e atualização de informações sobre o 

transporte escoiar. 

II. Manter os registros devidamente atualizados no sistema. 

III. Garantir que a utilização do transporte escolar esteja alinhada com 

as legislações vigentes. 

IV. Utilizar recursos audiovisuais e tutoriais disponíveis no SIGET para 

capacitação contínua. 
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V. Inserir, atualizar e corrigir informações no sistema de forma precisa 

e regular. 

VI. Garantir a integridade e consistência dos dados armazenados. 

VII. Analisar e disponibilizar informações que auxiliem na tomada de 

decisões. 

VIII . Treinar outros servidores ou usuários no uso do sistema, quando 

necessário. 

IX. Prestar suporte técnico básico em caso de dúvidas ou dificuldades 

operacionais. 

X. Garantir que todas as operações realizadas no sistema estejam 

em conformidade com as políticas, normas e regulamentações 

institucionais. 

XI. Manter-se atualizado com mudanças e atualizações do sistema. 

XII. Participar de reuniões ou treinamentos relacionados ao sistema. 

XIII. Cumprir os prazos estabelecidos. 

Seção XIX 

Da Assessoria Pedagógica de Formação Continuada da Educação Infantil 

Art. 35 — I Compete a Assessoria Pedagógica de Formação Continuada da 

Educação Infantil as seguintes atribuições: 

I. Promover a integração dos Campos de Experiência da BNCC à 

proposta curricular do município, garantindo coerência e 

alinhamento nas práticas pedagógicas. 

II. Elaborar planos de ação, organizar e conduzir formações 

continuadas com foco nos Campos de Experiência da Educação 

Infantil. 

(P 
FLS. 5 
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III. Garantir que as formações contemplem metodologias ativas, 

práticas inclusivas e reflexões sobre a docência na Educação 

Infantil. 

IV. Acompanhar as práticas pedagógicas dos professores, oferecendo 

orientações e feedbacks para o aprimoramento contínuo. 

V. Auxiliar na análise dos resultados, identificando possíveis lacunas 

e propondo estratégias de intervenção. 

VI. Apoiar os professores na criação e adequação de materiais 

pedagógicos que promovam experiências significativas e 

contextualizadas para as crianças. 

VII. Elaborar guias, orientações e recursos específicos para cada 

Campo de Experiência, considerando as diretrizes da BNCC e da 

proposta curricular municipal. 

VIII. Facilitar momentos de reflexão coletiva sobre a prática docente, a 

relação com as crianças e a aplicação dos Campos de Experiência 

no cotidiano escolar. 

IX. Incentivar a documentação pedagógica como instrumento de 

reflexão, registro e planejamento das práticas. 

X. Envolver famílias e a comunidade no processo de formação, 

promovendo diálogos e atividades que reforcem a importância dos 

Campos de Experiência no desenvolvimento integral da criança. 

XI. Manter-se atualizado sobre as diretrizes da BNCC, políticas 

públicas e inovações pedagógicas na área de Educação Infantil. 

XII. Participar de seminários, palestras e cursos para aprimorar as 

competências. 

Seção XX 

Da Assessoria Pedagógica de Formação Continuada por Componente 

Curricular: Língua Portuguesa, Matemática, Ciências, História e Geografia, 

Língua Inglesa, Ensino Religioso, Arte e Educação Física. 

Digitado pelo servidor: Diego William Sanches— Auxiliar Administrativo - Secretaria : Gabinete do Prefeito 



12 3 5 2 2 / 2 5 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 
WWW.S.ARAND' PR.GOV 

Rua Josê Emiliano de Gusmão, 5b5 cep: 87111-230 
Fone: j44 I 3264-2777 /32648600 

Art. 35 — J Compete a Assessoria Pedagógica de Formação Continuada por 

Componente Curricular: Língua Portuguesa, Matemática, Ciências, História e 

Geografia, Língua Inglesa, Ensino Religioso, Arte e Educação Física as seguintes 

atribuições: 

I. Planejar e implementar planos e programas de formação 

continuada para professores, voltados ao desenvolvimento de 

competências e habilidades especificas de cada componente 

curricular, em conformidade com a Proposta Curricular do 

Município e Base Nacional Comum Curricular (BNCC). 

Il . Planejar e realizar encontros formativos, oficinas e outros 

momentos pedagógicos, tanto presenciais quanto virtuais, com 

foco na atualização metodológica, didática e tecnológica. 

III. Apoio Técnico-Pedagógico aos Professores 

IV. Assessorar professores na elaboração, desenvolvimento e 

avaliação de planos de ensino, aplicando metodologias ativas, 

práticas inovadoras e estratégias contextualizadas. 

V. Oferecer suporte na utilização de materiais didáticos, recursos 

tecnológicos e estratégias de ensino que potencializem a 

aprendizagem dos estudantes. 

VI. Monitorar o processo de ensino-aprendizagem, coletando e 

analisando dados pedagógicos relacionados ao componente 

curricular, para identificar necessidades e propor ações de 

melhoria. 

VII. Analisar os resultados de avaliações internas e externas, propondo 

intervenções pedagógicas para aprimorar os índices de 

aprendizagem. 
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VIII. Participar da criação, análise e atualização de materiais didáticos e 

paradidáticos, desenvolvendo orientações e guias pedagógicos 

alinhados às necessidades dos professores e estudantes. 

IX. Promover a integração entre professores do mesmo componente 

curricular, incentivando o trabalho colaborativo e a troca de 

experiências. 

X. Estimular práticas interdisciplinares e a contextualização dos 

conteúdos, fortalecendo a conexão entre os diferentes 

componentes curriculares. 

XI. Manter-se atualizado sobre inovações pedagógicas, legislações e 

tendências educacionais nacionais e internacionais, participando 

de cursos, seminários e eventos, quando autorizado pela 

Secretaria de Educação. 

XII. Realizar e incentivar pesquisas-ação e práticas reflexivas, 

compartilhando aprendizagens e contribuindo para o 

aprimoramento do ensino. 

XIII. Trabalhar em parceria com gestores escolares e coordenadores 

pedagógicos, alinhando ações formativas aos objetivos 

educacionais e ao Projeto Político-Pedagógico (PPP). 

XIV. Participar de reuniões pedagógicas, seminários e outros eventos 

escolares, contribuindo para a construção de um ambiente 

educacional integrador e inovador. 

XV. Realizar diagnósticos das práticas pedagógicas e dos resultados 

de aprendizagem, propondo intervenções estratégicas para 

atender às demandas formativas e pedagógicas. 

XVI. Disponibilizar-se como um ponto de referência para esclarecer 

dúvidas, mediar questões pedagógicas e apoiar professores em 

desafios relacionados ao ensino-aprendizagem. 
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Seção XXI 

Da Assessoria do Programa Formação pela Escola (FNDE) e de Formação e 

Alinhamento das Políticas Públicas dos Conselhos Escolares das Instituições 

de Ensino 

Art. 35 — K Compete a Assessoria do Programa Formação pela Escola (FNDE) e 

de Formação e Alinhamento das Políticas Públicas dos Conselhos Escolares das 

Instituições de Ensino as seguintes atribuições: 

Formação e Alinhamento das Políticas Públicas dos Conselhos Escolar: 

Elaborar e implementar programas de formação continuada 

para os conselheiros escolares, com foco em gestão democrática, 

legislação educacional e participação social. 

Desenvolver materiais didáticos, cartilhas e guias para orientar 

a atuação dos Conselhos Escolares. 

Promover encontros, seminários e oficinas voltados à 

capacitação dos conselheiros e da comunidade escolar.: 

IV. Assessorar os Conselhos Escolares na interpretação e 

aplicação das legislações educacionais e políticas públicas. 

V. Oferecer suporte técnico na elaboração e revisão dos 

regimentos internos dos Conselhos. 

VI. Orientar na análise de documentos financeiros e pedagógicos 

para tomada de decisões no âmbito escolar. 
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Promover estratégias que ampliem a participação da 

comunidade escolar nos Conselhos, incentivando a transparência e o 

diálogo. 

VIII . Facilitar a articulação entre os Conselhos Escolares e outros 

órgãos colegiados, como Conselhos Municipais de Educação. 

IX. Acompanhar o funcionamento dos Conselhos Escolares, 

identificando desafios e propondo soluções para aprimorar sua atuação. 

X. Garantir que as ações dos Conselhos estejam alinhadas às 

políticas educacionais em nível municipal, estadual e nacional. 

Xl. 

XII. 

Incentivar a integração entre os Conselhos Escolares e os 

gestores das instituições de ensino para a implementação de ações 

conjuntas. 

Desenvolver indicadores e instrumentos de avaliação para 

acompanhar o desempenho e o impacto das ações dos Conselhos 

Escolares. 

XIII. Elaborar relatórios periódicos sobre o funcionamento dos 

Conselhos e o cumprimento de suas atribuições legais. 

XIV. Identificar boas práticas de gestão participativa e disseminá-las 

como exemplos a serem replicados. 

XV. 

XVI. 

Incentivar a participação de pais, estudantes, professores e 

demais membros da comunidade escolar nas discussões e decisões dos 

Conselhos. 

Promover campanhas de conscientização sobre a importância 

dos Conselhos Escolares como instâncias de controle social e gestão 

democrática. 
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Facilitar a comunicação entre a Secretaria de Educação e os 

Conselhos Escolares, garantindo a disseminação de informações 

relevantes. 

XVIII. Representar a Secretaria de Educação em eventos e reuniões 

relacionadas à gestão democrática e políticas públicas educacionais. 

Programa Formação pela Escola (FNDE): O Formação pela Escola (FPE) é um 

programa de formação continuada, na modalidade a distância, que tem por objetivo 

contribuir para o fortalecimento da atuação dos agentes e parceiros envolvidos com a 

execução, o monitoramento, a avaliação, a prestação de contas e o controle social 

dos programas e ações educacionais financiados peio FNDE. 

Requisitos: 

Ser professor efetivo da Secretaria Municipal de Educação; 

Conhecer as ações do FNDE, 

Ter conhecimento de informática (navegação na internet e Office); 

Conhecer e ter experiência em EaD; 

Realizar atendimentos presenciais e remoto. 

Seção XXII 

Da Assessoria em Atendimento e Processamento de Demandas da Ouvidoria da 

Secretaria Municipal de Educação 

Digitado pelo servidor : Diego William Sanches— Auxiliar Administrativo - Secretaria : Gabinete do Prefeito 



03522/25 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 
'.‘/WW" 5 ARANDPPSOV E3R 

Rua José Ernifiano de Gusmão. 555 - cep: 87111-230 
Fone: 1441 3264-2777 / 3264 8600 

Art. 35 — L Compete ao Assessor em Atendimento e Processamento de 

Demandas da Ouvidoria da Secretaria Municipal de Educação as seguintes 

atribuições: 

I. Profissionais responsáveis pelo registro, acompanhamento e 

resposta às manifestações 

II. Receber e atender presencialmente as manifestações do público, 

fornecendo orientações e encaminhamentos necessários. 

III. Prestar atendimento telefônico com clareza, paciência e 

profissionalismo, registrando as solicitações, reclamações, 

sugestões ou elogios. 

IV. Responder às demandas recebidas por e-mail, aplicativos de 

mensagens, redes sociais e demais canais digitais da ouvidoria, 

garantindo a qualidade e a uniformidade nas respostas. 

V. Registrar as manifestações recebidas em sistema próprio ou 

planilhas, categorizando e identificando as prioridades de cada 

demanda. 

VI. Monitorar e atualizar os registros, garantindo o cumprimento dos 

prazos estabelecidos para resposta. 

VII. Elaborar relatórios periódicos sobre o volume e o tipo de 

demandas recebidas, apresentando análises que contribuam para 

a melhoria dos serviços. 

VIII. Encaminhar as manifestações aos setores responsáveis, 

acompanhando o andamento e cobrando retorno das respostas. 

IX. Apoiar na análise das respostas recebidas dos setores 

responsáveis, verificando a conformidade com a legislação e com 

as políticas da Secretaria de Educação. 

X. Propor alternativas para a resolução de problemas r  ntes 
„ 

identificados nas manifestações recebidas. ‘0`' 
(43- FLS. 
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XI. Manter comunicação eficiente com as áreas internas da Secretaria 

para garantir o fluxo de informações e o cumprimento das 

solicitações da ouvidoria. 

XII. Estabelecer e fortalecer o relacionamento com os cidadãos, 

promovendo um ambiente de diálogo transparente e respeitoso. 

XIII. Participar de treinamentos e capacitações voltados ao atendimento 

ao público e ao processamento de demandas em ouvidorias. 

XIV. Sugerir melhorias nos processos e procedimentos da ouvidoria 

com base nas demandas e feedbacks recebidos. 

XV. Respeitar o sigilo das informações sensíveis e garantir que todos 

os atendimentos sigam as normas éticas e legais aplicáveis. 

Seção XXIII 

Da Assessoria em Analise e Monítoramento de Demandas da Ouvidoria da 

Secretaria Municipal de Educação 

Art. 35 — M Compete ao Assessor em Analise e Monitoramento de Demandas da 

Ouvidoria, da Secretaria Municipal de Educação as seguintes atribuições: 

I. Elaborar relatórios, acompanhar a implementação das melhorias e 

sugerir ações corretivas. 

II. Examinar detalhadamente as manifestações recebidas pela 

ouvidoria, classificando-as por tipo, tema, prioridade e frequência. 

III. Identificar padrões e tendências nas demandas, buscando causas 

recorrentes de reclamações, sugestões ou elogios. 
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IV. Realizar cruzamento de dados e análises comparativas para 

subsidiar tomadas de decisão. 

V. Desenvolver relatórios periódicos e temáticos sobre as demandas. 

apresentando indicadores, gráficos e análises qualitativas e 

quantitativas. 

VI. Produzir relatórios específicos para diferentes públicos, como 

gestores, conselhos e outros órgãos fiscalizadores. 

VII. Propor recomendações baseadas nos dados analisados, 

destacando áreas críticas e oportunidades de melhoria. 

VIII. Monitorar a implementação das melhorias e ações corretivas 

sugeridas, garantindo que estejam alinhadas aos prazos e metas 

estabelecidos. 

IX. Manter registros detalhados sobre as ações realizadas e seus 

resultados, promovendo transparência nos processos. 

X. Coordenar reuniões ou grupos de trabalho com setores 

responsáveis para acompanhar a execução das propostas de 

melhorias. 

XI. Analisar os resultados das ações implementadas e sugerir ajustes, 

quando necessário, para otimizar os processos. 

XII. Desenvolver planos de ação para mitigar problemas identificados, 

priorizando soluções de impacto imediato e sustentável. 

XIII. Propor estratégias inovadoras para aprimorar o atendimento e os 

serviços prestados pela Secretaria Municipal de Educação. 

XIV. Criar e monitorar indicadores de desempenho relacionados à 

gestão de demandas, avaliando a eficiência e eficácia das 

respostas e soluções oferecidas. 

XV. Comparar os resultados obtidos com as metas estabelecidas, 

apontando desvios e sugerindo ações corretivas. 

XVI. Apresentar os relatórios e análises de forma clara e objetiva aos 

gestores, contribuindo para decisões estratégicas. 
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XVII. Promover oficinas, reuniões e treinamentos para sensibilizar e 

capacitar equipes sobre a importância da análise e monitoramento 

das demandas. 

XVIII. Compartilhar boas práticas e resultados obtidos com as equipes, 

incentivando o aprimoramento contínuo. 

XIX. Garantir o sigilo e a integridade das informações analisadas, 

respeitando a legislação vigente e os princípios éticos da 

administração pública. 

Seção XXIV 

Da Assessoria da Ouvidoria da Secretaria Municipal de Educação 

Art. 35 — N Compete a Assessoria da Ouvidoria da Secretaria Municipal de 

Educação as seguintes atribuições: 

Ouvidoria: 

I. Coordenação e Gestão do Departamento de 

• Coordenar as atividades do Departamento de Ouvidoria, 

supervisionando os atendimentos, a análise e o encaminhamento 

das demandas recebidas. 

• Garantir que as manifestações sejam registradas, tratadas de 

maneira ética e transparente, com respostas adequadas e dentro 

dos prazos estabelecidos. 

• Elaborar relatórios periódicos sobre as demandas recebidas, suas 

soluções e tendências, a fim de fornecer informações à gestão da 

Secretaria e à população. 
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II. Atendimento e Gestão de 

Demandas: 

• Receber, analisar e encaminhar para os setores competentes as 

manifestações da comunidade escolar, como reclamações, 

sugestões, denúncias e elogios, garantindo que todas as questões 

sejam devidamente tratadas. 

• Acompanhar o andamento das demandas e cobrar agilidade nas 

respostas e soluções por parte das áreas responsáveis. 

• Garantir a confidencialidade das informações e a proteção dos 

dados pessoais dos cidadãos que recorrem à Ouvidoria. 

III. Articulação com a Gestão e 

Unidades Educacionais: 

• Atuar como interlocutor entre a Secretaria Municipal de Educação, 

as unidades escolares e a comunidade, promovendo o diálogo 

constante para a melhoria dos serviços educacionais. 

• Informar e orientar a gestão da Secretaria sobre as principais 

demandas, críticas e sugestões dos cidadãos, propondo melhorias 

nas políticas públicas educacionais. 

• Elaborar e implementar estratégias para estimular a participação 

ativa da comunidade escolar na gestão educacional. 

IV. Monitoramento 

Acompanhamento de Processos: 

e 

• Acompanhar o cumprimento das ações de melhoria identificadas a 

partir das manifestações recebidas, realizando o monitoramento 
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contínuo para garantir que as mudanças propostas sejam 

implementadas. 

• Propor ações corretivas e preventivas com base nas demandas 

mais recorrentes e nos resultados das análises de satisfação dos 

usuários dos serviços educacionais. 

V. Relacionamento com Órgãos 

Externos: 

• Atuar como representante da Ouvidoria junto a outros órgãos e 

entidades públicas e privadas, no sentido de resolver demandas 

que envolvam mais de uma esfera de atuação. 

• Coordenar a relação com outros órgãos de controle, como 

Ministério Público, Defensoria Pública e outros, quando 

necessário, garantindo o cumprimento das normas legais e 

regulatórias. 

VI. Promoção de Transparência e 

Acesso à Informação: 

• Garantir que o processo de ouvidoria seja acessível e 

transparente, promovendo campanhas de divulgação sobre o 

funcionamento da Ouvidoria e incentivando a participação ativa 

dos cidadãos. 

• Desenvolver e implementar ações para aumentar a 

conscientização sobre os direitos dos cidadãos e os canais de 

manifestação disponíveis. 

VII. Elaboração de Relatórios e 

Pareceres: 
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• Elaborar relatórios periódicos sobre as atividades da Ouvidoria, 

com análise de desempenho, sugestões de melhorias e 

identificação de padrões de demandas. 

• Apresentar à gestão da Secretaria Municipal de Educação 

pareceres sobre as questões mais relevantes levantadas pelas 

manifestações da comunidade escolar e sugerir soluções 

baseadas nas análises feitas. 

Parágrafo único — O servidor ocupante ao cargo de 

Assessor da Ouvidoria da Secretaria Municipal de Educação deverá possuir: 

• Formação superior completa comprovada por meio de Certificado 

de Conclusão de Ensino Superior, devidamente reconhecido 

pelo Ministério da Educação (MEC). 

• Experiência mínima comprovada em atividades relacionadas à 

ouvidoria, atendimento ao público, gestão de processos 

administrativos ou funções similares. 

• Conhecimento sobre a legislação e as práticas de ouvidoria, 

incluindo normas de proteção de dados e direitos dos cidadãos. 

• Habilidade em comunicação interpessoal, negociação e resolução 

de conflitos. 

• Capacidade de análise crítica e estratégica para identificação de 

melhorias rios serviços educacionais a partir das demandas da 

comunidade. 

Seção XXV 

Da Assessoria de Auditoria e Fiscalização da Secretaria Municipal de ão 
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Art. 35 — O Compete a Assessoria de 

Auditoria e Fiscalização no âmbito do Controle Interno da Secretaria 

Municipal de Educação as seguintes atribuições: 

I. Elaborar e executar planos de auditoria interna em conformidade com as 

normas e regulamentos vigentes, assegurando o cumprimento das 

diretrizes legais e administrativas. 

II. Realizar auditorias periódicas em unidades escolares, departamentos e 

processos administrativos da Secretaria Municipal de Educação. 

III. Analisar e monitorar os processos relacionados à gestão financeira, 

patrimonial, orçamentária e operacional da secretaria. 

IV. Identificar possíveis riscos e irregularidades nos procedimentos internos, 

propondo medidas corretivas e preventivas. 

V. Desenvolver relatórios detalhados sobre as auditorias realizadas, 

incluindo análises, achados, conclusões e recomendações para melhoria 

dos processos. 

VI. Apresentar relatórios de auditoria à gestão da Secretaria Municipal de 

Educação e acompanhar a implementação das recomendações. 

VII. Auxiliar na construção e revisão de normas, regulamentos e políticas 

internas para garantir a conformidade e a eficiência administrativa. 

VIII. Fornecer suporte técnico às unidades escolares e aos setores 

administrativos quanto à aplicação de boas práticas de gestão e 

controle. 

IX. Participar da capacitação de servidores, disseminando conhecimentos 

sobre controle interno, gestão de riscos e transparência pública. 

X. Orientar gestores e servidores sobre as melhores práticas relacionadas à 

gestão de recursos públicos e ao cumprimento da legislação. 

XI. Monitorar indicadores de desempenho relacionados à 

educacional e ao uso de recursos públicos. 

Digitado pelo servidor : Diego William Sanches— Auxiliar Administrativo - Secretaria : Gabinete do Prefeito 

gestão 



lig 3 5 2 2 / 2 5 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
WV",,'W.SARAND:.PR.GOV.EIR 

Rua José Emíliano de Gusmao. Sb5 - cep: 87111-230 
Fone: 1441 3264-2777 / 3264-8600 

XII. Propor ações para melhorar a eficiência e eficácia dos processos 

administrativos e pedagógicos. 

XIII. Garantir que os recursos destinados aos contratos sejam aplicados de 

forma transparente e conforme os objetivos pactuados. 

XIV. Contribuir para o fortalecimento da transparência pública, apoiando 

ações de prestação de contas à sociedade e aos órgãos fiscalizadores. 

XV. Garantir que os relatórios e documentos solicitados pelos órgãos de 

controle externo sejam elaborados com precisão e enviados dentro dos 

prazos estabelecidos. 

Seção XXVI 

Da Assessoria de Acompanhamento de Projetos e Processos da Secretaria 

Municipal de Educação 

Art. 35 — P Compete a Assessoria de 

Acompanhamento de Projetos e Processos, no âmbito do Controle 

Interno da Secretaria Municipal de Educação as seguintes atribuições: 

1. Monitorar a execução de projetos educacionais e administrativos, assegurando 

o cumprimento dos prazos, metas e objetivos estabelecidos. 

II. Propor ajustes e medidas corretivas para aprimorar a execução de projetos 

quando necessário. 

III. Elaborar relatórios técnicos sobre o andamento e os resultados dos projetos, 

destacando pontos fortes e oportunidades de melhoria. 

IV. Realizar auditorias internas para verificar a conformidade dos processos 

administrativos com as normas e regulamentos vigentes. 

V. Identificar e comunicar possíveis riscos ou irregularidades nos processos e 

propor soluções para mitigá-los. i <0 .41 PA 

cfs 
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VI. Analisar os fluxos de trabalho da secretaria, propondo a padronização e 

simplificação de procedimentos para maior eficiência. 

VII . Definir e acompanhar indicadores de desempenho relacionados à execução de 

projetos e processos administrativos. 

VIII . Garantir a análise periódica dos indicadores, promovendo ações baseadas em 

dados para otimizar os resultados da secretaria. 

IX. Oferecer suporte técnico e estratégico à secretaria, fornecendo informações e 

análises que embasem a tomada de decisões. 

X. Participar de reuniões de planejamento e de avaliação de desempenho, 

apresentando diagnósticos e propostas de melhoria. 

XI. Promover a capacitação contínua dos servidores sobre boas práticas de gestão 

de projetos e processos administrativos. 

XII. Orientar as equipes sobre a aplicação de normativas e regulamentações 

aplicáveis às atividades da secretaria. 

XIII. Estabelecer uma comunicação eficaz com as demais áreas da secretaria para 

alinhar objetivos e promover a integração das ações. 

XIV. Interagir com órgãos de controle, fornecendo informações e documentos 

necessários às auditorias e fiscalizações. 

Seção XXVII 

Da Assessoria da Central de Vagas 

Art. 35 -- Q Compete a Assessoria da 

Central de Vagas, as seguintes atribuições.

I. Recepcionar e orientar as famílias que procuram vagas na 

Educação Infantil. 

II. Esclarecer dúvidas sobre o processo de matrícula, lista de espera 

e critérios de seleção. 
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III. Realizar atendimentos específicos para avaliar casos 

excepcionais. 

IV. Tratar demandas com discrição, empatia e ética, respeitando o 

sigilo das informações fornecidas. 

V. Identificar e organizar as vagas disponíveis nos Centros Municipais 

de Educação Infantil (CME1s). 

VI. Direcionar as famílias para os CMEls com vagas disponíveis, de 

acordo com a faixa etária da criança. 

VII. Registrar, classificar e atualizar regularmente a lista de espera, 

garantindo precisão e organização das informações. 

VIII. Monitorar usuários nas listas de espera e promover o chamamento 

de acordo com a ordem da lista quando surgirem vagas. 

IX. Gerenciar o preenchimento de vagas remanescentes de forma 

transparente e ágil. 

X. Receber, analisar e responder ofícios relacionados à solicitação de 

vagas, transferências ou demandas específicas encaminhadas por 

órgãos públicos ou entidades. 

XI. Solicitar informações adicionais às instituições de ensino, quando 

necessário, para garantir o atendimento adequado às solicitações. 

XII. Elaborar documentos, planilhas e relatórios periódicos com dados 

sobre demanda por vagas e tempo médio de espera. 

XIII. Armazenar, processar, analisar e disseminar informações 

relevantes para a gestão das vagas. 

XIV. Coordenar, em conjunto com outros setores, o atendimento às 

famílias que necessitem de suporte especial. 

XV. Organizar trocas e/ou permutas entre instituições de ensino, dentro 

das possibilidades legais. 

XVI. Participar de reuniões e treinamentos promovidos pela Secretaria 

Municipal de Educação, sempre que solicitado. 
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Seção XXVIII 

Da Assessoria de Planejamento em Segurança Escolar 

Art. 35 — R Compete a Assessoria de 

Planejamento em Segurança Escolar, as seguintes atribuições: 

I Planejar e elaborar programas de capacitação em primeiros 

socorros, prevenção e combate a incêndios, evacuação de 

emergência e gestão de crises nas unidades educacionais. 

II. Assegurar que os treinamentos estejam alinhados às diretrizes da 

Lei Lucas (Lei n° 13.722/2018) e demais normativas de 

segurança aplicáveis. 

III . Desenvolver protocolos de emergência para diferentes cenários 

de risco, garantindo sua aplicação nas escolas e CMEis. 

IV. Assessorar os responsáveis no s treinamentos periódicos para 

professores, funcionários e demais colaboradores, preparando-os 

para agir corretamente em situações de emergência. 

V. Criar um cronograma de capacitações continuadas, garantindo a 

atualização dos profissionais sobre procedimentos de segurança. 

VI. Criar e distribuir materiais didáticos e informativos sobre 

segurança e primeiros socorros para toda a comunidade escolar. 

VII. Promover campanhas de conscientização entre alunos, 

professores e responsáveis, incentivando uma cultura de 

prevenção. 

VIII. Organizar e supervisionar simulações de evacuação e 

treinamentos práticos para preparar a comunidade escol 
+\*\ c PAL 
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situações reais de emergência. 
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IX. Avaliar a eficácia dos exercícios e propor ajustes nos planos de 

emergência conforme necessário. 

X. Supervisionar a implantação e atualização dos planos de 

segurança em todas as unidades escolares. 

Xl. Monitorar o cumprimento das normas de segurança e prevenção, 

garantindo a conformidade com as legislações vigentes. 

XII. Articular parcerias estratégicas com Corpo de Bombeiros, Defesa 

Civil, SAMU e outros órgãos para fortalecer as ações de 

segurança e capacitação. 

XIII. Buscar apoio técnico para aprimorar os programas de 

treinamento. 

XIV. Manter registros detalhados de todos os treinamentos, 

simulações e capacitações realizadas. 

XV. Elaborar relatórios periódicos para a Secretaria de Educação, 

garantindo o acompanhamento e a melhoria continua dos 

programas de segurança. 

XVI. Atuar como referência técnica para gestores e servidores em 

questões relacionadas à segurança escolar. 

XVII. Manter-se atualizado sobre novas legislações, tecnologias e 

práticas relacionadas à segurança e primeiros socorros. 

Seção XXIX 

Da Assessoria de Eventos da Secretaria Municipal de Educação 
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Art. 35 — S Compete a Assessoria de 

Eventos da Secretaria Municipal de Educação, as seguintes 

atribuições: 

1. Elaborar o planejamento anual dos eventos da Secretaria 

Municipal de Educação (SMED). 

Il. Coordenar a logística de formações, encontros pedagógicos, 

seminários, feiras e demais eventos. 

III. Definir junto à chefia imediata e reservar locais apropriados para 

a realização dos eventos. 

IV. Solicitar e organizar materiais, equipamentos e serviços 

necessários para os eventos. 

V. Articular-se com fornecedores, parceiros e prestadores de serviço 

para garantir a execução dos eventos. 

VI. Supervisionar o cumprimento do cronograma e garantir que todas 

as demandas sejam atendidas. 

VII. Coordenar a recepção de convidados, palestrantes e 

participantes. 

VIII. Assegurar o suporte técnico e operacional durante os eventos. 

IX. Monitorar a qualidade da estrutura, alimentação, transporte e 

demais serviços prestados. 

X. Realizar o controle de frequência dos participantes, utilizando 

listas físicas ou sistemas eletrônicos. 

XI. Garantir a coleta de assinaturas ou registros digitais para 

validação da participação. 
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XII. Criar convites, comunicados e materiais de divulgação dos 

eventos. 

XIII. Manter comunicação eficiente com gestores escolares, 

professores e equipe técnica. 

XIV. Apoiar a cobertura fotográfica e audiovisual dos eventos, quando 

necessário. 

XV. Organizar e arquivar documentos relacionados aos eventos. 

XVI. Elaborar relatórios sobre os eventos realizados, incluindo registro 

de presença, avaliação e sugestões de melhorias. 

XVII. Prestar contas dos recursos utilizados, conforme normas da 

Secretaria Municipal de Educação. 

XVIII. Emitir certificados de participação para todos os eventos e 

formações vinculados à SMED, garantindo sua entrega aos 

participantes conforme critérios estabelecidos. 

XIX. Gerenciar o sistema de certificação, garantindo a autenticidade 

dos documentos emitidos. 

XX. Oferecer suporte à equipe da SMED na realização de eventos 

internos e externos. 

XXI. Prestar atendimento a participantes e convidados, garantindo 

uma recepção acolhedora e eficiente. 

XXII. Auxiliar na resolução de imprevistos durante os eventos. 

40x\CIP 
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Art. 15 — Fica por força desta lei, alterado anexo I da 

Lei Ordinária 2860, de 13 de setembro de 2022, a qual dispõem sobre as funções de 

confiança do poder Executivo do Município de Sarandi, estado do Paraná, passando a 

vigorar na forma do disposto no Anexo I desta lei. 

Art. 16 — As despesas com a execução desta lei 

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias já consignadas na Secretaria 

Municipal de Educação, e suplementadas se necessário. 

Art. 17 — Os efeitos financeiros e previdenciários 

desta lei não retroagirão, aplicando-se estes, a partir de sua publicação. 

Art. 18 — Ficam revogadas por força desta Lei, o art. 

37 e parágrafo único, art.38, art. 67, art. 69, art. 71 e art. 72 da Lei Complementar n° 

248/2010. 

publicação. 

Art. 19 — Esta lei entra em vigor na data de sua 

Paço Municipal, 13 de maço 2025 

CarftsAIbértj de P Junior 
Prereiter-ekriVIiinicípio 
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ANEXO I 

*VALOR DE REFERÊNCIA: VENCIMENTO BASE DO CONTADOR 

FUNÇÃO REQUISITOS PARA INVESTIDURA SIMBOLO *FATOR 

MULTIPLICADOR 

QUANTIDADE 

Diretor do Ensino Fundamental Formação em Pedagogia ou a Licenciatura Plena em qualquer área, acrescida de pós- 

graduação em nível de Especialização ou Mestrado na área de educação, e experiência 

de, no mínimo, três anos de docência. 

FCED-1 30% 01 

Diretor da Educação Infantil Formação em Pedagogia ou a Licenciatura Plena em qualquer área, acrescida de pós- 

graduação em nível de Especialização ou Mestrado na área de educação, e experiência 

de, no mínimo, três anos de docência. 

FCED-1 30% 01 

Diretor de Recursos Humanos Ensino superior na área de gestão de pessoas, cursado em instituição reconhecida pelo 

MEC 

FCED-1 30% 01 

Diretor da Nutrição Escolar Ensino superior na área de nutrição, cursado em instituição reconhecida pelo MEC FCED-2 23% 01 

Coordenador Administrativo da Secretaria Municipal de Educação Ensino superior, cursado em instituição reconhecida pelo MEC FCECD - 1 30% 01 

Coordenador do Departamento de Ensino da Secretaria Municipal de Educação Formação em Pedagogia ou a Licenciatura Plena em qualquer área, acrescida de pós- 

graduação em nível de Especialização ou Mestrado na área de educação, e experiência 

de, no mínimo, três anos de docência. 

FCECD - 1 30% 01 

Coordenadoria do Controle Interno da Secretaria Municipal de Educação • Formação superior completa comprovada por meio de Certificado de Conclusão de 

Ensino Superior, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC); 

• Experiência mínima comprovada em atividades de auditoria, controle interno, gestão 

pública ou funções correlatas; 

• Conhecimento sobre as normas de controle interno, regulamentações fiscais e 

financeiras aplicáveis à administração pública; 

• Capacidade analítica e crítica para identificar riscos e irregularidades em processos 

administrativos e financeiros; 

• Habilidade em comunicação e elaboração de relatórios técnicos claros e objetivos; 

• Experiência em planejamento e execução de auditorias e processos de 

acompanhamento. 

FCECD- 1 30% O I 

Diretor de Escola ou Centro Municipal de Educação Infantil —até 360 alunos Formação Superior em Pedagogia e Especialização em Gestão Escolar ou, outra 

Licenciatura Plena na área da educação, e Especialização em Gestão Escolar, observada a 

experiência mínima de 03 (três) anos na função de docência ou de auxilio à docência. 

FCEDE-3 20% 25 
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*Verificar demais requisitos dispostos na Lei Complementar n2 461/2024 11.21,7 5
9 u. 

Diretor de Escola ou Centro Municipal de Educação Infantil — de 361 a 600 alunos Formação Superior em Pedagogia e Especialização em Gestão Escolar ou, outra 

Licenciatura Plena na área da educação, e Especialização em Gestão Escolar, observada a 

experiência mínima de 03 (três) anos na função de docência ou de auxílio à docência. 

*Verificar demais requisitos dispostos na Lei Complementar ne 461/2024 

FCEDE-2 25% 1 ,- 30 
'2,.. 

I 

Diretor de Escola ou Centro Municipal de Educação Infantil — acima de 600 alunos Formação Superior em Pedagogia e Especialização em Gestão Escolar ou, outra 

Licenciatura Plena na área da educação, e Especialização em Gestão Escolar, observada a 

experiência mínima de 03 (três) anos na função de docência ou de auxilio à docência. 

*Verificar demais requisitos dispostos na Lei Complementar 0461/2024 

FCEDE-1 30% 15 

Diretor Auxiliar de Escola ou Centro Municipal de Educação Infantil — de 361 a 600 

alunos 

Formação Superior em Pedagogia e Especialização em Gestão Escolar ou, outra 

Licenciatura Plena na área da educação, e Especialização em Gestão Escolar, observada a 

experiência mínima de 03 (três) anos na função de docência ou de auxílio à docência. 

*Verificar demais requisitos dispostos na Lei Complementar n2461/2024 

FCEDA-2 25% 30 

Diretor Auxiliar de Escola ou Centro Municipal de Educação Infantil — acima de 600 

alunos 

Formação Superior em Pedagogia e Especialização em Gestão Escolar ou, outra 

Licenciatura Plena na área da educação, e Especialização em Gestão Escolar, observada a 

experiência mínima de 03 (três) anos na função de docência ou de auxilio à docência. 

*Verificar demais requisitos dispostos na Lei Complementar n2461/2024 

FCEDA-1 30% 15 

Diretor Auxiliar de Escola em Tempo Integral e/ou Jornada Ampliada — de 360 a 600 

alunos 

Formação Superior em Pedagogia e Especialização em Gestão Escolar ou, outra 

Licenciatura Plena na área da educação, e Especialização em Gestão Escolar, observada a 

experiência mínima de 03 (três) anos na função de docência ou de auxílio à docência. 

*Verificar demais requisitos dispostos na Lei Complementar n2461/2024 

1( i DA-2 25% tO 

Diretor Auxiliar de Escola em Tempo Integral e/ou Jornada Ampliada — acima de 600 

alunos 

Formação Superior em Pedagogia e Especialização em Gestão Escolar ou, outra 

Licenciatura Plena na área da educação, e Especialização em Gestão Escolar, observada a 

experiência minima de 03 (três) anos na função de docência ou de auxílio à docência. 

*Verificar demais requisitos dispostos na Lei Complementar n2461/2024 

FCEDA-1 30% 1`, 

Chefe da Documentação Escolar Ensino Médio completo, em instituição reconhecida pelo MEC. FCEC-1 23% 01 

Chefe de Suprimento e Apoio de Pessoal Ensino Médio completo, em instituição reconhecida pelo MEC. FCEC-1 23% 02 

Chefe do Programa de Combate e Prevenção ao Abandono e a Evasão Escolar Ensino Médio completo, em instituição reconhecida pelo MEC. FCEC-2 15% 01 

Assessoria de Estrutura e Funcionamento do Ensino Ensino Médio completo, em instituição reconhecida pelo MEC. FCEA-2 23% 01 

Assessoria do Sistema de Gestão de Prestação de Contas (SIGPC) e do Programa 

Dinheiro Direto na Escola (PDDE) 

Ensino Médio completo, em instituição reconhecida pelo MEC. FCEA-2 23% 07 



Lo 
Assessora do Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e Controle (SIMEC), do 

Plano de Ações Articuladas (PAR), do Plano Municipal de Educação (PME), da Base

Nacional Comum Curricular (BNCC) e Acompanhamento dos Conselhos 

Ensino Médio completo, em instituição reconhecida pelo MEC. FCEA-2 23% ii od Al 

. 2. 
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Assessoria de Almoxarifado e Patrimônio Ensino Médio completo, em instituição reconhecida pelo MEC. FCEA-3 20% /TV 44

Assessoria da Gestão de Transparência e Proteção de Dados Ensino Médio completo, em instituição reconhecida pelo MEC FCEA-4 15% 01 

Assessoria Técnica de Engenharia Ensino Superior completo na área de Engenharia Civil, cursado em instituição reconhecida 

pelo MEC 

FCEA-1 30% 01 

Assessoria dos Atos Oficiais Ensino Médio completo, em instituição reconhecida pelo MEC FCEA-4 15% 01 

Assessoria de Tecnologia da Informação Ensino Médio completo, em instituição reconhecida pelo MEC FCEA-4 15% 03 

Assessoria de Secretaria Escolar Ensino Médio completo, em instituição reconhecida pelo MEC FCEA-4 15% 40 

Assessoria Pedagógica Formação em Pedagogia ou a Licenciatura Plena em qualquer área, acrescida de pós- 

graduação em nível de Especialização ou Mestrado na área de educação, e experiência 

de, no mínimo, três anos de docência. 

FCEAP-1 23% 25 

Assessoria da Divisão de Nutrição Ensino Fundamental completo FCEA-5 
.. 

15% 02 

Assessoria de Serviços Contínuos Ensino Fundamental completo FCEA-6 15% 01 

Assessoria de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Educação Ensino Médio completo, em instituição reconhecida pelo MEC FCEA-4 15% 01 

Assessoria do Plano Municipal de Educação (PME), Programas Educa Juntos, Programa 

Saúde na Escola (PSE), ICMS Escolar e Programa de Avaliação de Contas Municipais de 

Governo (ProGov) 

Ensino Médio completo, em instituição reconhecida pelo MEC FCEA-2 23% 01 

Assessoria do Programa de Combate e Prevenção ao Abandono e a Evasão Escolar Ensino Médio completo, em instituição reconhecida pelo MEC FCEA-4 15% 01 

Assessoria do Sistema de Livro Registro de Classe Online Municípios (LRCOM) Ensino Médio completo, em instituição reconhecida pelo MEC FCEA-4 15% 01 

Assessoria do Programa Bolsa Família Ensino Médio completo, em instituição reconhecida pelo MEC FCEA-4 15% 01 

Assessoria do Sistema de Sistema de Gestão do Transporte Escolar (SIGET) Ensino Médio completo, em instituição reconhecida pelo MEC FCEA-2 23% 01 

Assessoria Pedagógica de Formação Continuada da Educação Infantil Formação em Pedagogia ou a Licenciatura Plena em qualquer área, acrescida de pós- 

graduação em nível de Especialização ou Mestrado na área de educação, e experiência 

de, no mínimo, três anos de docência. 

FCEAPF-1 23% 05 

Assessoria Pedagógica de Formação Continuada por Componente Curricular: Língua 

Portuguesa, Matemática, Ciências, História e Geografia, Língua Inglesa, Ensino 

Religioso, Arte e Educação Física, 

Formação em Pedagogia ou a Licenciatura Plena em qualquer área, acrescida de pós- 

graduação em nível de Especialização ou Mestrado na área de educação, e experiência 

de, no mínimo, três anos de docência. 

FCEAPF-1 ,, CA 10 



Assessora do Programa Formação pela Escola (FNDE) e de Formação e alinhamento das 

Políticas Públicas dos Conselhos Escolares das Instituições de Ensino 

Formação em Pedagogia ou a Licenciatura Plena em qualquer área, acrescida de pós- 

graduação em nível de Especialização ou Mestrado na área de educação, e experiência 

de, no mínimo, três anos de docência.

FCEA-2 23% 41.4

V. 
50k-) 

9- IL 0.5 
I 

Assessoria em Atendimento e Processamento de Demandas da Ouvidoria da Secretaria 

Municipal de Educação 

Ensino Médio completo, em instituição reconhecida pelo MEC FCEA-4 15% 

Assessoria em Analise e Monitoramento de Demandas da Ouvidoria da Secretaria 

Municipal de Educação 

Ensino Médio completo, em instituição reconhecida pelo MEC FCEA-4 15% 0! 

Assessoria da Ouvidoria da Secretaria Municipal de Educação Formação superior completa comprovada por meio de Certificado de Conclusão de 

Ensino Superior, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC). 

Experiência mínima comprovada em atividades relacionadas à ouvidoria, atendimento ao 

público, gestão de processos administrativos ou funções similares. 

Conhecimento sobre a legislação e as práticas de ouvidoria, incluindo normas de proteção 

de dados e direitos dos cidadãos. 

Habilidade em comunicação interpessoal, negociação e resolução de conflitos. 

Capacidade de análise crítica e estratégica para identificação de melhorias nos serviços 

educacionais a partir das demandas da comunidade. 

FCEA-2 23% 01 

Assessoria da Auditoria e Fiscalização da Secretaria Municipal de Educação Ensino Médio completo, em instituição reconhecida pelo MEC FCEA4 15% 01 

Assessoria de Acompanhamento de Projetos e Processos da Secretaria Municipal de 

Educação 

Ensino Médio completo, em instituição reconhecida pelo MEC FCEC-4 15% 01 

Assessoria da Central de Vagas Ensino Médio completo, em instituição reconhecida pelo MEC. FCEA-4 15% 02 

Assessoria de Planejamento em Segurança Escolar Formação em Pedagogia ou a Licenciatura Plena em qualquer área, acrescida de pós- 

graduação em nível de Especialização ou Mestrado na área de educação, e experiência 

de, no mínimo, três anos de docência. 

FCEA-2 23% 01 

Assessoria de eventos da Secretaria Municipal de Educação Ensino Médio completo, em instituição reconhecida pelo MEC. FCEA-4 15% 03 
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JUSTIFICATIVA 

I — MÉRITO 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 
Edilidade, o incluso Projeto de Lei, que "Dispõe sobre a alteração nas Leis n° 
2860/2022 e 2898/2023, as quais dispõem sobre as funções de confiança do Poder 
Executivo Municipal, na forma que especifica, e dá outras providencias." 

II — LEGALIDADE 

Coordenadoria Administrativa da Secretaria 

Municipal de Educação 

A criação do cargo de Coordenador Administrativo da 

Secretaria Municipal de Educação visa garantir maior eficiência na gestão 

administrativa, proporcionando suporte técnico e operacional às unidades escolares e 

à própria Secretaria. A centralização da supervisão das atividades administrativas 

permitirá maior organização, padronização de processos e celeridade nas ações, 

contribuindo para o cumprimento das metas e objetivos estabelecidos pela 

administração pública. 

Coordenadoria de Ensino da Secretaria Municipal 

de Educação 

A Coordenadoria de Ensino é essencial para o 

fortalecimento das práticas pedagógicas e a melhoria do desempenho escolar. A 

criação desse cargo permitirá o acompanhamento direto do processo de ensino-

aprendizagem, promovendo a formação continuada dos docentes, o suporte técnico-

pedagógico e a adoção de estratégias inovadoras e inclusivas. Além disso, g 
FLS. 
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articulação entre a SMED e as unidades escolares, visando à qualidade do ensino 

público municipal. 

Coordenadoria do Controle Interno da Secretaria 

Municipal de Educação 

O cargo de Coordenador do Controle Interno é 

fundamental para assegurar a conformidade legal e a eficiência na aplicação dos 

recursos públicos destinados à educação. A criação dessa função possibilita maior 

rigor na fiscalização, auditoria e acompanhamento dos processos administrativos e 

financeiros da SMED, promovendo a transparência e reduzindo riscos de 

irregularidades. Além disso, fortalece a governança pública e contribui para a 

implementação de políticas de controle interno. 

Diretor Auxiliar de Escola ou Centro Municipal de 

Educação Infantil e Diretor Auxiliar de Escola em Tempo Integral e/ou Jornada 

Ampliada 

A criação do cargo de Diretor Auxiliar é necessária 

para dividir as responsabilidades da gestão escolar com o Diretor, garantindo maior 

eficiência nas atividades administrativas e pedagógicas. Com o crescimento das 

demandas escolares, a presença de um Diretor Auxiliar permite um acompanhamento 

mais próximo das ações diárias, melhora a comunicação com a comunidade escolar e 

assegura a continuidade das atividades em caso de ausência do Diretor. Esse cargo 

também reforça o princípio da gestão democrática. 
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Chefia do Programa de Combate e Prevenção ao 

Abandono e à Evasão Escolar 

O cargo de Chefe do Programa de Combate e 

Prevenção ao Abandono e à Evasão Escolar é indispensável para enfrentar o desafio 

da exclusão escolar, garantindo o direito à educação de crianças e adolescentes. 

Essa função permitirá a criação e a implementação de políticas públicas voltadas à 

identificação, acompanhamento e reintegração de estudantes evadidos, promovendo 

a inclusão e fortalecendo os vínculos entre escola, família e comunidade. Além disso, 

contribui para a redução dos índices de evasão escolar no município. 

Assessoria de Recursos Humanos da Secretaria 

Municipal de Educação 

A criação do cargo de Assessor de Recursos 

Humanos busca melhorar a gestão de pessoas na SMED, garantindo maior eficiência 

no gerenciamento das demandas relacionadas a servidores, estagiários e 

colaboradores. Esse cargo é essencial para assegurar o cumprimento das normas 

trabalhistas e administrativas, promover a capacitação dos servidores e manter os 

registros funcionais atualizados. Com isso, contribui para a melhoria do ambiente de 

trabalho e para a qualidade dos serviços prestados à população. 

Assessoria do Piano Municipal de Educação 

(PME), Programas Educa Juntos, Programa Saúde na Escola (PSE), ICMS 

Escolar e Programa de Avaliação de Contas Municipais de Governo (ProGov) 

A criação desse cargo é necessária para garantir a 

gestão eficiente e integrada de programas estratégicos que impactam diretamente a 

qualidade da educação no município. A função de assessor permitirá maior art( o 
4 oci 

f 
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entre as políticas públicas, alinhando-as às metas educacionais e administrativas, 

além de monitorar indicadores de desempenho e promover o engajamento da 

comunidade escolar. Essa atuação fortalece as iniciativas educacionais e assegura o 

cumprimento das diretrizes do Plano Municipal de Educação. 

Assessoria do Programa de Combate e Prevenção 

ao Abandono e a Evasão Escolar 

A criação deste cargo é fundamental para garantir a 

redução dos índices de abandono e evasão escolar, um problema crítico na educação 

básica. O assessor será responsável por organizar documentos, monitorar frequência 

escolar e promover campanhas de conscientização, contribuindo diretamente para a 

permanência dos alunos na escola. A centralização e organização destas ações 

facilitarão a comunicação entre famílias, escolas e órgãos competentes, além de 

fortalecer as políticas públicas de prevenção e combate à evasão escolar. 

Assessoria do Sistema de Livro Registro de 

Classe Online Municípios (LRCOM) 

A crescente informatização dos registros escolares 

exige um profissional que atue como intermediário entre a Secretaria de Educação e 

as escolas, garantindo o correto uso do sistema LRCOM. Este cargo assegurará que 

os professores e gestores sejam capacitados, que os dados sejam registrados com 

exatidão e que os indicadores estejam disponíveis para tomada de decisão. Além 

disso, o assessor acompanhará as atualizações do sistema e orientará as unidades 

escolares, assegurando o alinhamento com as diretrizes estaduais e municipais. 
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Assessoria do Programa Bolsa Família 

O Programa Bolsa Família possui impactos diretos na 

educação, ao exigir o cumprimento da frequência escolar como critério para 

recebimento do benefício. O assessor será indispensável para monitorar, registrar e 

encaminhar informações relacionadas à frequência escolar, além de assegurar que os 

dados sejam enviados dentro dos prazos. Este cargo é essencial para promover a 

integração entre as Secretarias de Educação, Saúde e Assistência Social, 

fortalecendo a gestão intersetorial. 

Assessoria do Sistema de Gestão do Transporte 

Escolar (SIGET) 

A gestão eficiente do transporte escolar é vital para 

garantir o acesso dos alunos às instituições de ensino, especialmente em áreas rurais 

e de difícil acesso. O assessor do SIGET será responsável por manter atualizados os 

cadastros, monitorar a qualidade dos serviços prestados e capacitar os usuários do 

sistema, além de assegurar que as operações estejam em conformidade com as 

normativas legais. Este cargo possibilitará maior controle e transparência sobre a 

logística do transporte escolar. 

Assessoria Pedagógica de Formação Continuada 

da Educação Infantil 

A Educação Infantil é a base para o desenvolvimento 

integral das crianças e exige práticas pedagógicas alinhadas à BNCC e à proposta 

curricular municipal. Este cargo tem como objetivo qualificar os professors i ieio 
o 

de formações continuadas, elaboração de materiais pedagógicos e ac anham 
FLS. 
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das práticas docentes. O assessor também promoverá reflexões sobre metodologias 

inclusivas e colaborativas, assegurando que as crianças tenham experiências 

significativas e contextualizadas. 

Assessoria Pedagógica de Formação Continuada 

por Componente Curricular 

O aprimoramento constante dos professores em cada 

componente curricular é essencial para melhorar os índices de aprendizagem dos 

alunos. Este cargo permitirá a realização de formações específicas, a análise de 

resultados de avaliações internas e externas, e o suporte na elaboração de materiais 

didáticos e estratégias pedagógicas. O assessor também incentivará práticas 

interdisciplinares, promovendo um ensino mais contextualizado e alinhado às 

diretrizes educacionais. 

Assessoria do Programa Formação pela Escola 

(FNDE) e Formação dos Conselhos Escolares 

O fortalecimento dos Conselhos Escolares e a 

capacitação dos agentes envolvidos com os programas do FNDE são fundamentais 

para garantir a gestão democrática e a eficiência na aplicação de recursos. O 

assessor terá um papel estratégico na formação continuada, no suporte técnico e na 

articulação com outros órgãos colegiados. A atuação deste profissional contribuirá 

para a transparência e o alinhamento das políticas públicas educacionais. 

Digitado pelo servidor : Diego William Sanches— Auxiliar Administrativo - Secretaria : Gabinete do Prefeito 



J93522/25 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 
WWW SARANDLPR.GOV BR 

Rua José Emiliano de Gusmão. 565 - ceio: 87111-230 
Fone: 1441 3264-2777 / 3264 8600 

Assessoria em Atendimento e Processamento de 

Demandas da Ouvidoria da Secretaria Municipal de Educação 

A ouvidoria é um canal essencial para garantir a 

comunicação direta entre os cidadãos e a Secretaria de Educação. O assessor será 

responsável por registrar, encaminhar e acompanhar as demandas recebidas, 

promovendo a transparência e a melhoria contínua dos serviços educacionais. Este 

cargo é indispensável para criar um ambiente de diálogo respeitoso e eficaz, além de 

oferecer dados que subsidiem decisões administrativas e políticas públicas. 

Essas justificativas evidenciam a importância de cada 

cargo para a melhoria da gestão educacional, o fortalecimento das políticas públicas e 

a garantia do direito à educação de qualidade para todos os alunos. 

Assessoria em Análise e Monitoramento de 

Demandas da Ouvidoria 

A criação deste cargo é essencial para garantir que as 

manifestações recebidas pela Ouvidoria sejam analisadas de forma detalhada e 

estratégica. O assessor tem o papel de transformar dados em informações úteis para 

a tomada de decisões, contribuindo para o aprimoramento contínuo dos serviços 

educacionais. Além disso, a sistematização das demandas possibilita identificar 

padrões, propor melhorias, monitorar a execução das ações corretivas e fomentar a 

transparência e a eficiência na gestão pública. 

de Educação 

Assessoria da Ouvidoria da Secretaria Municipal 

A assessoria da Ouvidoria é indispensável para 

coordenar, gerir e tratar as manifestações da comunidade escolar, garanti 
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respostas adequadas e dentro dos prazos estipulados. O cargo é justificado pela 

necessidade de promover o diálogo entre os cidadãos e a gestão, gerando melhorias 

nos serviços educacionais, e assegurar o cumprimento da legislação e das boas 

práticas relacionadas à ouvidoria. O assessor também contribui para a construção de 

um ambiente mais participativo e transparente. 

Assessoria de Auditoria e Fiscalização da 

Secretaria Municipal de Educação 

Este cargo é essencial para assegurar a conformidade 

com as normas legais, além de identificar riscos e irregularidades na gestão dos 

recursos públicos e processos administrativos. A auditoria interna contribui para a 

melhoria da eficiência e eficácia dos serviços educacionais, promovendo a 

transparência e a prestação de contas à sociedade e aos órgãos de controle. A 

criação desta função fortalece o controle interno e proporciona suporte técnico às 

unidades escolares e setores administrativos. 

Assessoria de Acompanhamento de Projetos e 

Processos da Secretaria Municipal de Educação 

A criação deste cargo atende à necessidade de 

monitorar a execução de projetos e processos administrativos, assegurando o 

cumprimento das metas e prazos estabelecidos. O assessor desempenha um papel 

estratégico na análise de fluxos de trabalho, na definição de indicadores de 

desempenho e no suporte à tomada de decisões. Sua atuação também permite a 

identificação de melhorias e a capacitação continua das equipes, promovendo a 

padronização e a eficiência das ações desenvolvidas pela secretaria. 

Assessoria da Central de Vagas 
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Este cargo é justificado pela crescente demanda por 

vagas na Educação Infantil e pela necessidade de organizar e gerenciar esse 

processo de forma eficiente e transparente. O assessor da Central de Vagas é 

responsável por orientar as famílias, gerenciar as listas de espera, analisar casos 

excepcionais e garantir a alocação justa e ágil das vagas disponíveis. Além disso, a 

criação deste cargo fortalece o vínculo com as famílias e melhora o atendimento às 

demandas específicas, promovendo maior acesso à educação infantil. 

Assessoria de Planejamento em Segurança 

Escolar 

A segurança no ambiente escolar é um aspecto 

fundamental para garantir a proteção dos alunos, professores e demais profissionais 

da educação. Diante das exigências da Lei Lucas (Lei n° 13.722/2018), que torna 

obrigatória a capacitação de professores e funcionários em primeiros socorros, e de 

outras normativas relacionadas à segurança em escolas e Centros Municipais de 

Educação Infantil (CMEls), torna-se essencial a criação de um cargo específico para o 

planejamento e assessoramento dessas ações. 

O Assessor de Planejamento em Segurança Escolar 

terá um papel estratégico na estruturação de protocolos de emergência, treinamentos 

e planos de ação, assegurando que todas as unidades educacionais estejam 

preparadas para responder adequadamente a situações de risco, como acidentes, 

incêndios e outros eventos que possam comprometer a integridade da comunidade 

escolar. 

Assessoria de eventos da Secretaria Municipal de 

Educação 

A Secretaria Municipal de Educação (SMED) promove 

regularmente eventos institucionais, formações pedagógicas, seminários, feiras 

educacionais e encontros estratégicos voltados ao desenvolvimento da educação no 

município. Atualmente, a organização dessas ações fica dispersa entre difeR~ 
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setores, resultando em dificuldades na gestão do cronograma, na alocação de 

recursos e na comunicação com os participantes. 

Diante dessa necessidade, a criação do cargo de 

Assessoria de Eventos se apresenta como uma solução para garantir a 

profissionalização e o aperfeiçoamento da organização dos eventos da SMED. Com 

um setor especializado, será possível planejar e coordenar de forma mais eficiente as 

formações e encontros, assegurando a qualidade da infraestrutura, materiais e 

serviços necessários. Além disso, a sistematização do controle de frequência permitirá 

um acompanhamento mais preciso da participação dos profissionais da educação, 

facilitando a gestão das informações e a emissão de certificados para os eventos e 

formações promovidos pela Secretaria. 

Outro fator relevante é a melhoria na comunicação e 

divulgação das atividades da SMED. A criação desse cargo possibilitará uma maior 

integração com os profissionais da educação, ampliando a divulgação e garantindo 

que todos os envolvidos tenham acesso a informações claras e organizadas sobre as 

formações e demais eventos. Além disso, a cobertura audiovisual e a produção de 

materiais informativos contribuirão para fortalecer a visibilidade e a transparência das 

ações da Secretaria. 

A otimização dos recursos também será um dos 

benefícios dessa iniciativa. Assim, a criação do cargo de Assessoria de Eventos 

representa um avanço significativo na gestão da SMED, assegurando a realização de 

eventos mais estruturados, eficazes e alinhados às diretrizes educacionais do 

município. 

Paço Municipal, 13 de março_ 2025 

Carid.e Albertd de Paula, Junior 
Prefeito do Município 
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OFÍCIO N° 21/ 2025 Sarandi, 13 de março de 2025. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

O Gabinete do Prefeito vem por meio deste encaminhar a 
Justificativa, o Impacto Econômico Orçamentário e Financeiro, os seguintes 
Projetos de Lei, para a análise de Vossa Excelência, em regime de urgência: 

1-Projeto de Lei Complementar: Dispõe sobre a alteração na 
Estrutura Administrativa da Secretaria Municipal Educação, criada pela Lei 
Complementar n° 115/2005, de 27 de maio de 2005, na forma que especifica, e dá 
outras providencias 

II-Projeto de Lei: Dispõe sobre a alteração nas Leis n° 2860/2022 e 
2898/2023, as quais dispõem sobre as funções de confiança do Poder Executivo 
Municipal, na forma que especifica, e dá outras providencias 

Aproveitamos o ensejo para reafirmar os nossos protestos de elevada 
consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

Carlos Aberto de Paula Júnior 
Prefeito de Sarandi 

CÀMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
RECEBIDO PELA DIVISÃO DE PROTQÇLO - DPR 

Data:  /\ 
Hora: 
Por: 

EXMO. SR. 
Dionizio Aparecido Viaro " Dionizio da Diocar" 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
SARANDI 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

SARANDI-PR 

COMPROVANTE DE PROTOCOLO 
PROCESSO TIPO 103-PROJETO DE LEI CMS. - N° 18 / 2025 

SENHA PARA CONSULTA WEB: 

DATA: 17/03/2025 - 12:39 

Requerente: Poder Executivo Municipal 

CPF/CNPJ: 78.200.482/0001-10 RG/Insc. Est.: 

Endereço: JOSE EMILIANO GUSMÃO, 565 

Complemento: Prefeitura 

Cidade: SARANDI-PR 

Telefone: (44) 3264-8620 

Bairro: CENTRO 

CEP: 87111-230 

ASSUNTO: DISPÕE 

Sobre alteração de leis n° 2860/2022 e n° 2898/2023. 

Dispõe sobre a alteração nas Leis n 2860/2022 e 2898/2023, as quais dispõem sobre as funções de 
confiança do Poder Executivo Municipal, na forma que especifica, e dá outras providencias. 
Ofício n' 21/2025. 

VAGNER 
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ckplalmeap VAGNEIR 
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VAGNER RAFAEL VAZ 
Divisão de Protocolo - SPR 

Obs.: Art. 229, § 2°. I do Regimento Interno diz que será declarada prejudicada: "de qualquer proposição com objeto 
idêntico ao de outro que já tenha sido aprovado nos últimos 180 (cento e oitenta) dias: § 30 Proposição com objeto 
idêntico à de outro que tenha sido rejeitado, poderá ser novamente apreciado (tramitação de novo projeto) desde 

que o Plenário aprove o retomo de objeto idêntico, pela maioria absoluta:". 

Avenida Maringá, 660, Centro - CEP 87.111-000 - Sarandi - Pr. 
Telefone: (44) 4009-1774 e-mail: legislativo@cms.pr.gov.br site: cms.pr.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

SARANDI-PR 

O Setor de Arquivo Geral certifica: 

Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 3522/2025. 
Autor: Poder Executivo Municipal. 

Assunto: Dispõe sobre a alteração nas Leis n° 2860/2022 e 2898/2023, as quais dispõem sobre as 
funções de confiança do Poder Executivo Municipal, na forma que especifica, e dá outras provi-
dências. 

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MAI ERIAL DISPONÍVEL SOBRE 
A MATÉRIA: 

( )Não 
(X) Sim 

1. Lei Orgânica do Município de Sarandi Art. 37. 
2. Lei Complementar n° 248/2010, que Dispõe sobre o Plano de Carreira, Cargos e Remuneração dos 
Profissionais do Magistério do Município de Sarandi. 
3. Lei Ordinária n° 2860/2022, que Dispõe sobre as funções de confiança do Poder Executivo do Municí-
pio de Sarandi. Estado do Paraná, e dá outras providências. 
4. Lei Ordinária n° 2898/2023, que Dispõe sobre alterações na Lei n° 2860/2022, de 13 de setembro de 
2022, a qual dispõe sobre as funções de confiança do Poder Executivo Municipal, na forma que especifica 

QUANTO À PREJUDICABILIDADE: 

(X) Nenhum óbice quanto à tramitação. 
( ) Delega atribuições a outro poder exclusivas do legislativo. (Art. 165, §10,1 do Regimento Interno) 
( ) Oriunda de Vereador licenciado ou ausente à sessão. (Art. 165, §1°, II do Regimento Interno) 
( ) Rejeitado na mesma sessão. (Art. 165, §1°, ifi do Regimento Interno) 
( ) Matéria idêntica ou semelhante a outra já em tramitação. (Art. 168 do Regimento Interno) 
( ) Matéria com objeto idêntico ao de outro que já tenha sido aprovado nos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias. (Art. 229, §2°, I do Regimento Interno) 

Sarandi, 17 de março de 2025. 

ANGE A ALVES DE ALMEIDA 
Divisão de Acomp. e Execução de Leis e Projetos Especiais 

Encarregada do Arquivo Geral 

Página 1 de 1 
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OFÍCIO N° 22 / 2025 / CLJRF 

Sarandi, 19 de março de 2025. 

A Sua Excelência o Senhor 

Dionizio Aparecido Viaro 

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi 

Câmara Municipal de Sarandi 

Sarandi — PR 

Assunto: Solicitação de Parecer Técnico da Assessoria Jurídica. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

EXPEDIENTE n'":CF.R1r30 1 
r)  /Z. ) 

HORA: 

PeZeT 0 1-0 

1. A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, em Reunião Ordinária, nesta 
data, na Sala de Reuniões das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Sarandi, onde, 
após analisar diversos Projetos encaminhados pela Presidência do Poder Legislativo, solicita a 
Vossa Excelência, que seja encaminhado à Assessoria Jurídica — AJU desta Casa Legislativa, 
para a emissão de Parecer Técnico, de acordo com os parágrafos 8°' e 902, do art. 98 da 
Resolução n°2, de 31 de março de 2022, os seguintes projetos: 

1) Projeto de Lei n° 3.515/2025, do Poder Executivo Municipal, o qual 
"Altera a Lei 3051/2024 e dispõe sobre a estruturação da Secretaria Municipal de Cultura e 
juventude, no âmbito do Município de Sarandi, do Estado do Paraná e dá outras providências.". 
(Urgente). 

2) Projeto de Lei n° 3.520/2025, do vereador Aparecido Biancho 
"Bianco". o qual "Institui as diretrizes para as praticas Integrativas em Saúde no Âmbito do 
Município de Sarandi e dá Outras providências.". 

3) Projeto de Lei n° 3.521/2025, de todos os vereadores, o qual 
"Denomina de sala de imprensa Ffilario da Silva Gomes. A sala situada na Câmara Municipal de 
Sarandi Paraná.". 

4) Projeto de Lei e 3.522/2025, do Poder Executivo Municipal, o qual 
"Dispõe sobre a alteração nas Leis n° 2860/2022 e 2898/2023, as quais dispõem sobre as funções 
de confiança do Poder Executivo Municipal, na forma que especifica, e dá outras providências.". 

I § 8° As proposições sujeitas ao Plenário devera° receber parecer técnico da Assessoria Jurídica da Câmara 
Municipal de Sarandi, sendo devidamente assinadas por servidor detentor de cargo competente para isso, exclui-se 
desta obrigação: I — requerimentos; II — indicações; e III — moções. 
2§ 9° A Assessoria Jurídica analisará e opinará sobre o aspecto constitucional, legal, jurídico, regimental e da 
iniciativa da respectiva proposição. 
Oficio N°22 / 2025 / CLJRF Página 1 de 2 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

SARANDI-PR 

5) Projeto de Lei n° 634/2025, do Poder Executivo Municipal, o qual 
"Dispõe sobre a alteração na Estrutura Administrativa da Secretaria Municipal Educação, criada 
pela Lei Complementar no 115/2005, de 27 de maio de 2005, na forma que especifica, e dá outras 
providências.- . 

Respeitosamente, 

,r -:GkeAL 

Ft.S. 
3 5? 

Oficio N° 22 2025 CLERF 
Avenida Maringá, 660, Centro — CEP 87.111-000 — Sarandi — PR. 
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ANEXO I 

*VALOR DE REFERÊNCIA: VENCIMENTO BASE DO CONTADOR 

FUNÇÃO REQUISITOS PARA INVESTIDURA SIMBOLO *FATOR 

MULTIP 

LICADO 

R 

QUANTI 

DADE 

Diretor do Ensino Fundamental Formação em Pedagogia ou a Licenciatura Plena em 

qualquer área, acrescida de pós-graduação em nível de 

Especialização ou Mestrado na área de educação, e 

experiência de, no mínimo, três anos de docência. 

FCED-1 30% 01 

Diretor da Educação Infantil Formação em Pedagogia ou a Licenciatura Plena em 

qualquer área, acrescida de pós-graduação em nível de 

Especialização ou Mestrado na área de educação, e 

experiência de, no mínimo, três anos de docência. 

FCED-1 30% 01 

Diretor de Recursos Humanos Ensino superior na área de gestão de pessoas, cursado em 

instituição reconhecida pelo MEC 

FCED-1 30% 01 

Diretor da Nutrição Escolar Ensino superior na área de nutrição, cursado em instituição 

reconhecida pelo MEC 

FCED-2 23% 

ifs'l

01 

Coordenador Administrativo da Secretaria Municipal de Ensino superior, cursado em instituição reconhecida pelo FCECD - 1 30% 01 

Educação MEC 

Coordenador do Departamento de Ensino da Secretaria Formação em Pedagogia ou a Licenciatura Plena em FCECD - 1 30% 01 

qualquer área, acrescida de pós-graduação em nível de 

FLS. 

- 
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Municipal de Educação Especialização ou Mestrado na área de educação, e 

experiência de, no mínimo, três anos de docência. 

Coordenadoria do Controle Interno da Secretaria • Formação superior completa comprovada por meio de FCECD - 1 30% 01 

Municipal de Educação Certificado de Conclusão de Ensino Superior, devidamente 

reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC); 

• Experiência mínima comprovada em atividades de 

auditoria, controle interno, gestão pública ou funções 

correlatas; 

• Conhecimento sobre as normas de controle interno, 

regulamentações fiscais e financeiras aplicáveis à 

administração pública; 

• Capacidade analítica e crítica para identificar riscos e 

irregularidades em processos administrativos e financeiros; 

• Habilidade em comunicação e elaboração de relatórios 

técnicos claros e objetivos; 

• Experiência em planejamento e execução de auditorias e 

processos de acompanhamento. 

Diretor de Escola ou Centro Municipal de Educação 

Infantil — até 360 alunos 

Formação Superior em Pedagogia e Especialização em 

Gestão Escolar ou, outra Licenciatura Plena na área da 

educação, e Especialização em Gestão Escolar, observada a 

experiência mínima de 03 (três) anos na função de docência 

ou de auxílio à docência. 

*Verificar demais requisitos dispostos na Lei 

FCEDE-3 

---- ...

20% 25 

11 
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Complementar n°461/2024 

Diretor de Escola ou Centro Municipal de Educação 

Infantil — de 361 a 600 alunos 

Formação Superior em Pedagogia e Especialização em 

Gestão Escolar ou, outra Licenciatura Plena na área da 

educação, e Especialização em Gestão Escolar, observada a 

experiência mínima de 03 (três) anos na função de docência 

ou de auxílio à docência. 

*Verificar demais requisitos dispostos na Lei 

Complementar n° 461/2024 

FCEDE-2 25% 30 

ti 

Diretor de Escola ou Centro Municipal de Educação 

Infantil — acima de 600 alunos 

Formação Superior em Pedagogia e Especialização em 

Gestão Escolar ou, outra Licenciatura Plena na área da 

educação, e Especialização em Gestão Escolar, observada a 

experiência mínima de 03 (três) anos na função de docência 

ou de auxílio à docência. 

*Verificar demais requisitos dispostos na Lei 

Complementar n°461/2024 

FCEDE-1 30% 15 

/3 

Diretor Auxiliar de Escola ou Centro Municipal de Formação Superior em Pedagogia e Especialização em FCEDA-2 25% 30 

Gestão Escolar ou, outra Licenciatura Plena na área da Educação Infantil — de 361 a 600 alunos 
educação, e Especialização em Gestão Escolar, observada a 

experiência mínima de 03 (três) anos na função de docência 

ou de auxílio à docência. 

*Verificar demais requisitos dispostos na Lei 

Complementar n°461/2024 

Diretor Auxiliar de Escola ou Centro Municipal de Formação Superior em Pedagogia e Especialização em FCEI24-1_ 
.—.....c imAi ..-,.., 

30% 15 

o:çe 
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Educação Infantil — acima de 600 alunos Gestão Escolar ou, outra Licenciatura Plena na área da 

educação, e Especialização em Gestão Escolar, observada a 

experiência mínima de 03 (três) anos na função de docência 

ou de auxílio à docência. 

*Verificar demais requisitos dispostos na Lei 

Complementar n°461/2024 

Diretor Auxiliar de Escola em Tempo Integral e/ou Formação Superior em Pedagogia e Especialização em FCEDA-2 25% 30 

Gestão Escolar ou, outra Licenciatura Plena na área da 
Jornada Ampliada — de 360 a 600 alunos 

educação, e Especialização em Gestão Escolar, observada a 

experiência mínima de 03 (três) anos na função de docência 

ou de auxílio à docência. 

*Verificar demais requisitos dispostos na Lei 

Complementar n°461/2024 

Diretor Auxiliar de Escola em Tempo Integral e/ou Formação Superior em Pedagogia e Especialização em FCEDA-1 30% 15 

Gestão Escolar ou, outra Licenciatura Plena na área da Jornada Ampliada — acima de 600 alunos 
educação, e Especialização em Gestão Escolar, observada a 

experiência mínima de 03 (três) anos na função de docência 

ou de auxílio à docência. 

*Verificar demais requisitos dispostos na Lei 

Complementar n°461/2024 

Chefe da Documentação Escolar Ensino Médio completo, em instituição reconhecida pelo 
MEC. 

FCEC-1 23% 01 

Chefe de Suprimento e Apoio de Pessoal Ensino Médio completo, em instituição reconhecida pelo 
MEC. 

FCEC-1 23% 02 

Chefe do Programa de Combate e Prevenção ao Abandono Ensino Médio completo, em instituição reconhecida pelo -E„C-2 15% 01 
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e a Evasão Escolar MEC. 

Assessoria de Estrutura e Funcionamento do Ensino Ensino Médio completo, em instituição reconhecida pelo 
MEC. 

FCEA-2 23% 01 

Assessoria do Sistema de Gestão de Prestação de Contas 

(SIGPC) e do Programa Dinheiro Direto na Escola 

(PDDE) 

Ensino Médio completo, em instituição reconhecida pelo 
MEC.

FCEA-2 23% 02 

(1.). 

Assessoria do Sistema Integrado de Monitoramento, 

Execução e Controle (SIMEC), do Plano de Ações 

Articuladas (PAR), do Plano Municipal de Educação 

(PME), da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e 

Acompanhamento dos Conselhos 

Ensino Médio completo, em instituição reconhecida pelo 
MEC.

FCEA-2 ' 23% 01 

Assessoria de Almoxarifado e Patrimônio Ensino Médio completo, em instituição reconhecida pelo 
MEC. 

FCEA-3 20% 01 

Assessoria da Gestão de Transparência e Proteção de 

Dados 

Ensino Médio completo, em instituição reconhecida pelo 

MEC 

FCEA-4 15% 01 

Assessoria Técnica de Engenharia Ensino Superior completo na área de Engenharia Civil, 

cursado em instituição reconhecida pelo MEC 

FCEA-1 30% 01 

Assessoria dos Atos Oficiais Ensino Médio completo, em instituição reconhecida pelo 

MEC 

FCEA-4 15% 01 

(..°j Jj7

Assessoria de Tecnologia da Informação Ensino Médio completo, em instituição reconhecida pelo 

MEC 

FCEA-4 15% 

Assessoria de Secretaria Escolar 

c 1 i-Z-,',-,,... 

Ensino Médio completo, em instituição reconhecida pelo 

MEC

FCEA-4 15%

Assessoria Pedagógica 
A r, 

.. \k Formação em Pedagogia ou a Licenciatura Plena em FCEAP-1 23% 25 
Página 5 de 8 
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qualquer área, acrescida de pós-graduação em nível de 

Especialização ou Mestrado na área de educação, e 

experiência de, no mínimo, três anos de docência. 

Assessoria da Divisão de Nutrição Ensino Fundamental completo FCEA-5 15% 02 

Assessoria de Serviços Contínuos Ensino Fundamental completo FCEA-6 15% 01 

Assessoria de Recursos Humanos da Secretaria Municipal Ensino Médio completo, em instituição reconhecida pelo FCEA-4 15% 01 

de Educação MEC 

Assessoria do Plano Municipal de Educação (PME), Ensino Médio completo, em instituição reconhecida pelo FCEA-2 23% 01 

MEC Programas Educa Juntos, Programa Saúde na Escola 

(PSE), ICMS Escolar e Programa de Avaliação de Contas 

Municipais de Governo (ProGov) 

Assessoria do Programa de Combate e Prevenção ao Ensino Médio completo, em instituição reconhecida pelo FCEA-4 15% 01 

MEC Abandono e a Evasão Escolar 

Assessoria do Sistema de Livro Registro de Classe Online Ensino Médio completo, em instituição reconhecida pelo FCEA-4 15% 01 

MEC Municípios (LRCOM) 

Assessoria do Programa Bolsa Família Ensino Médio completo, em instituição reconhecida pelo FCEA-4 15% 01 

MEC 

Assessoria do Sistema de Sistema de Gestão do Ensino Médio completo, em instituição reconhecida pelo FCEA-2 23% 01 

MEC Transporte Escolar (SIGET) 

Assessoria Pedagógica de Formação Continuada da Formação em Pedagogia ou a Licenciatura Plena em — FCEAPF-1 
'..,, 

23% 05 

- 
; Fis.

I ) 
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Educação Infantil qualquer área, acrescida de pós-graduação em nível de 

Especialização ou Mestrado na área de educação, e 

experiência de, no mínimo, três anos de docência. 

Assessoria Pedagógica de Formação Continuada por Formação em Pedagogia ou a Licenciatura Plena em FCEAPF-1 23% 10 

Componente Curricular: Língua Portuguesa, Matemática, qualquer área, acrescida de pós-graduação em nível de 

Ciências, História e Geografia, Língua Inglesa, Ensino Especialização ou Mestrado na área de educação, e 

Religioso, Arte e Educação Física. experiência de, no mínimo, três anos de docência. 
_ 
Assessoria do Programa Formação pela Escola (FNDE) e Formação em Pedagogia ou a Licenciatura Plena em FCEA-2 23% 01 

de Formação e alinhamento das Políticas Públicas dos qualquer área, acrescida de pós-graduação em nível de 

Conselhos Escolares das Instituições de Ensino Especialização ou Mestrado na área de educação, e 

experiência de, no mínimo, três anos de docência. 

Assessoria em Atendimento e Processamento de Ensino Médio completo, em instituição reconhecida pelo FCEA-4 15% 01 

MEC Demandas da Ouvidoria da Secretaria Municipal de 

Educação 

Assessoria em Analise e Monitoramento de Demandas da Ensino Médio completo, em instituição reconhecida pelo FCEA-4 15% 01 

MEC Ouvidoria da Secretaria Municipal de Educação 

Assessoria da Ouvidoria da Secretaria Municipal de Formação superior completa comprovada por meio de FCEA-2 

. .., 
•tx,Cit-A ,, 

23% 01 

Educação Certificado de Conclusão de Ensino Superior, devidamente 

reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC). 

Experiência mínima comprovada em atividades 

relacionadas à ouvidoria, atendimento ao público, gestão de 

processos administrativos ou funções similares. 

Conhecimento sobre a legislação e as práticas de ouvidoria,

s`fr. FIS 
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incluindo normas de proteção de dados e direitos dos 

cidadãos. 

Habilidade em comunicação interpessoal, negociação e 

resolução de conflitos. 

Capacidade de análise crítica e estratégica para 

identificação de melhorias nos serviços educacionais a 

partir das demandas da comunidade. 

Assessoria da Auditoria e Fiscalização da Secretaria Ensino Médio completo, em instituição reconhecida pelo FCEA4 15% 01 

MEC Municipal de Educação 

Assessoria de Acompanhamento de Projetos e Processos Ensino Médio completo, em instituição reconhecida pelo FCEC-4 15% 01 

MEC da Secretaria Municipal de Educação 

Assessoria da Central de Vagas Ensino Médio completo, em instituição reconhecida pelo 
MEC. 

FCEA-4 15% 02 

Assessoria de Planejamento em Segurança Escolar Formação em Pedagogia ou a Licenciatura Plena em FCEA-2 23% 01 

qualquer área, acrescida de pós-graduação em nível de 

Especialização ou Mestrado na área de educação, e 

experiência de, no mínimo, três anos de docência. 

Assessoria de eventos da Secretaria Municipal de 
Educação 

Ensino Médio completo, em instituição reconhecida pelo 
MEC. 

FCEA-4 15% 03 
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ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO DE SARANDI 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI N°2898/2023 

SÚMULA: Dispõe sobre alterações na Lei n° 2860/2022, de 13 de setembro de 2022, a qual dispõe sobre as funções de Confiança 
do Poder Executivo Municipal, na forma que especifica. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e eu, WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei, de autoria do 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Art. 1° Fica por força desta lei, alterado o art. 2° da Lei Ordinária 2860, de 13 de setembro de 2022, a qual dispõem sobre as funções de confiança 
do poder Executivo do Município de Sarandi, estado do Paraná, e dá outras providências, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2° Na Secretaria Municipal de Educação do Poder Executivo do Município de Sarandi. ficam definidas as seguintes Funções de 
Confiança. 
I — Diretor do Ensino Fundamental; 
II — Diretor da Educação Infantil; 
III — Diretor de Recursos Humanos; 
IV— Diretor da Nutrição Escolar; 
V— Diretor Escolar ou CMEI; 
VI — Chefe da Documentação Escolar; 
VII— Chefe de Suprimento c Apoio de Pessoal; 
VIII — Chefe do Programa Bolsa Família, Central de Vagas e LRCOM; 
IX—Assessor de Estrutura e Funcionamento do Ensino; 
X —Assessor do SIGPC, PDDE e SIGET; 
XI—Assessor do PAR/SIMEC/PME/BNCC e Acompanhamento dos Conselhos; 
XII — Assessor de Almoxarifado; 
XIII— Assessor de Gestão de Transparência e Proteção de Dados; 
XIV— Assessor Técnico de Engenharia; 
XV—Assessor dos Atos Oficiais; 
XVI —Assessor de Tecnologia da Informação; 
XVII — Assessor da Secretaria Escolar; 
XVIII—Assessor Pedagógico; 
XIX - Assessoria da Divisão de Nutrição, e 
XX - Assessoria de Serviços Contínuos." 

Art. 2° Fica por força desta lei, inserida as seções XI e XII no Capítulo V, da Lei Ordinária 2860, de 13 de setembro de 2022, a qual dispõem sobre 
as funções de confiança do poder Executivo do Município de Sarandi, estado do Paraná, e dá outras providências, com a seguinte redação: 
"Seção XI 
Da Assessoria da Divisão de Nutrição 

Art. 35—A Compete ao Assessor da Divisão de Nutrição as seguintes atribuições: 
I — realizar a separação de alimentos para abastecimento das unidades escolares; 
II — realizar a entrega e conferência dos alimentos nas unidades escolares; 
III — realizar a organização e conferência dos alimentos no almoxarifado da Divisão de Nutrição; 
IV — realizar o recebimento e organização de alimentos; 
V — realizar a limpeza e higienização das caixas plásticas, paletes (plásticos) e veículo periodicamente. 

Seção XII 
Da Assessoria de Serviços Contínuos 

Art. 35—B Compete ao Assessor de Serviços Contínuos: 
I — realizar a entrega e retirada de documentos nas unidades e divisões que compõem a Rede Municipal de Ensino; 
II — realizar a entrega de materiais didáticos/pedagógicos às unidades de ensino." (AC) 

Art. 3° Fica por força desta lei, alterado anexo I da Lei Ordinária 2860, de 13 de setembro de 2022, a qual dispõem sobre as funções de confiança do 
poder Executivo do Município de Sarandi, estado do Paraná, e dá outras providências, passando a vigorar na forma do disposto no anexo I desta lei. 

Art. 4° Fica por força desta lei, alterado anexo IV da Lei Ordinária 2860, de 13 de setembro de 2022, a qual dispõem sobre as funções de confiança 
do poder Executivo do Município de Sarandi, estado do Paraná, e dá outras providências, passando a vigorar na forma do disposto no anexo II desta 
lei. 

Art. 5" As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias já consignadas 
Educação, e suplementadas se necessário. 

Art. 6° Os efeitos financeiros e previdenciários desta lei não retroagirão, aplicando-se estes, a partir de sua publicação. 

Art. 7°Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal, 24 de março de 2023 

na Secretaria Municipal de 

c;?- 
"5". 

:4, 
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WALTER VOLPATO 
Prefeito Municipal 

ANEXO I 

Município de Sarandi 
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FUNçÃo REQUISITOS PARA INVESTIDURA SIMBOLO QUANTIDADE 

Direção do Pasmo Fundamental Habilitaçõesespecificas para o exercido da função a formação em Pedagogia ou a Licenciatura Plena 

em qualquer área acrescida de pós-graduação em nível de Especialização ou Mestrado na arca de 

educação,e experiência de, no minirno, três anos de docência na rede municipal de ensino. 

FCED-1 01 
/"'S e ‘

--) 
k.. /.2;) . k... i \ 

Direção daEducação fr, (-anil! Habilitaçãesespecificas para o exercício da função a formação em Pedagogia ou a Licenciatura Plena 

em qualquer área, acrescida de pás-graduação em nível de Especialização ou Mestrado na área de 

educação, c experiência de, no minimo. três anos de docência na rede municipal de ensino. 

FCED-1 01 
( ( 2). ci f 

)10 4\ 

Direçãode Recursos Humanos Ensino superior na área de gestão& pessoas. cursado em instituição reconhecida pelo MEC. FCED-I 01 
4 ) (AO

Direção da Nutrição Escolar Ensinosuperior na área de nutrição, cursado em instituição reconhecida pelo MEC FCED-2 01 
.r 0/0/, 

Direção Escolar ou CMEI - até 360a1unos Formação pedagógica superior emPedagogia ou Especialização na área da Educação, observada a 

experiência na docência melena de 03 (três) anos. 

FCEDE-3 

, 
IS O 

G • 7 2 N 
Direção Escolar ou CNIEI - de 361 até 

600a1unos 

Formação pedagógica superior emPedagogia ou Eirre..-ializa,,ão na área da Educação, observada a 

experiência na docência mínima de 03 (inis) anos. 

FCEDE-2 e o N 

Direção Escolar ou CMEI - acima de 

60Ialunos 

Formação pedagógica superior emPeclagogia ou Especialização na área da Educação, observada a 

experiência na dixii'ncia mínima de 03 (três) anos.

FCEDE-1 ( ; 

Chefiada Documentação Escolar Ensino/deão completo, em instituição reconhecida peio MEC. FCEC-I 01 
.-) 2) 0 al.• 

Chefiada Suprimento e Apoio de Pessoal EnsinoMédio completo, em instituição reconhecida pelo MEC. FCEC-I 02 
(`)PI ip ''Si 

Chefia do Programa BolsaFamilia. 

Central de Vagas e LRCOM 

EnsinoMéclio completo, em instituição reconhecida pelo MEC. FCEC-2 01 . 

'DO I O (:71.-X'n 
Assessoriade Estrutura e Funcionamento 

do Ensino 

EnsinoMédio completo, em instituição reconhecida pelo MEC. FCEA-2 01 
P 

..\ 

Assessoria doSIGPC c PI3Dk91 .1...) EnsmoMedio completo, em instituição reconhecida pelo MEC. FCEA-2 ÇÏ33 $-'( fLi s, 

Assessoria dos Sistemas 

PARJSIMEC/PME/BNCC 

eAcompanhamento dos Conselhos , 

EnsinoMédio completo, em instituição reconhecida pelo MEC. FCEA-2 01 

( ) ‘) / O N 's 

' 134-10 , Assessoria do Almoxarifado Pr.....'M.„ ‘'S' • EnsinoMédio completo, em instituição reconhecida pelo MEC. FCEA-3 01 ... 

Assessoria da Gestão de Transparência e 

Proteção de dados 

ErsinoMédio completo, em instituição reconhecida pelo MEC. FCEA-4 01 r 
O 

'S 

Assessoria Técnica de Engenharia Ensino superior completo na área de Engenharia Civil, cursado ern instituição reconhecida pelo MEC FCEA-I 01

Assessoriados Atos Oficiais EnsinoMédio completo, em instituição reconhecida pelo MEC. FCEA-4 01 k &)( O' S 

Assessoria da Tecnologia da Informação EttsinoMédio completo, em instituição reconhecida pelo MEC. Experiência na área de informática FCEA-4 

r \ 
Assessoria da Secretaria Escolar Ensinornédio completo, em instituição reconhecida pelo MEC. Cursobásico de rotinas administrativas. FCEA-4 2 'o a fil O 

ssess Assessoria da Divisão de Nutrição Ensino F Fundamental completo FCEA-5 02 : 
Assessoria de Serdços Continuos Ensino Fundamental completo FCEA-6 01 !\\‘ .. 
Assessoria Pedagógica 40 horas Ensino superior completoem Pedagogia ou Licenciatura Plena em qualquer área, acrescida de Pós- 

graduação era nivel de Especialização ou Mestrado na área de educação, cursado em instituição 

reconhecida pelo MEC. Experiência de, no mínimo, três anos de docência na rede municipal de ensino. 

FCEAP-I 10 

r \ .--2.;'
, 

Assessoria Pedagógica 20 horas Ensino superior completoem Pedagogia ou Licenciatura Plena em qualquer área, acrescida de Pós- 

graduação em nível de Especialização ou Mestrado na área de educação, cursado em instituição 

reconhecida pelo MEC. Experiência de, no mínimo, três anos de docência na rede municipal de ensino. 

FCEAP-2 15 
(--\ 

ANEXO!! 

FATOR MULTIPLICADOR REFERÊNCIA 

FCD.I 30% 

FCD-2 20% 

FCD-3 25% 

FCCE-I 30% 

FCC-1 20% 

FCC-2 15% 

FCC-3 15% 

FCAE-I 20% 

FCA-I 30% 

FCA- 2 15% 

FCA- 3 15% 

FCA-4 15% 

FCA-5 10% 

FCED- I 

FCED-2 23% 

FCEDE-1 30% 

VENCIMENTO BASE DO CARGO EFETIVO DE CONTADOR 

N1)

FLS. 
• :r 

àcixo 

FCEDE-2 25% 
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FCEDE-3 20% 

FCEC-1 23% 

FCEC-2 15% 

FCEA-1 30% 

FCEA-2 23% 

FCEA-3 20% 

FCEA-0 15% 

FCEA-5 15% 

FCEA-6 15% 

FCEAP-1 23% 

FCEAP-2 23% 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARAND1 
Rua jos "7:::!.1.;:.i .,3‘;-- c, -

1 

OF/C10 N° 32/ 2025 

Exceientissirno Senhor Presidente, 

•3arandi, 31 de março de 2025. 

wrecRmoákbuffiCIMI, SARIC.lopeDi 

O Gabinete do Prefeito: em substriuíção ao Oficio ro 21/2025, v 
por meio deste encaminhar, a Justificativa, a Esiimativa de Impacto Orçamentá, 
Financeiro, a Declaração c Ordenador de Despesa, os seguintes Projetos de 

;-H de VO2S2 Exielência, em re4,4ipile de urgência: 

1-Projeto de Lei: Dispõe sotme eração nas L&s 23601202' 
2a95/ :(....2 , as quais disc5ern sobies Nees de confiança do Poder 
M aL na forrria que esi5ecfa_ e dá outras provjeiencias_ 

tiz-z Lei Compleynêntar: Dispõe sobr. 2ai ter -;;:ãO 

Administrativa da Secrotará Eddeação, criãda s,1 
Gcm;.)1enientar n° 115/22:5, de 2:7 de maio de 2005, na fry,-rna qee.sp;fica. e lá 
OU":22E 

Aproveitamos o ensejo para reafirmar os nossos protestoz; 
conskle,fação e apreço_ 

EXMO. SR. . 
Dioniz'b.ApwnacT,c2o Diouit" 
DD. Presidente da Ctin',:z:,.ra 
SARANOI 

D aiz .32;{* •1/44- 4,;04:3-.0,11 CUte-jel. Prafmile+ 

1-1 

:;C•;, 
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PROJETO DE LEI N° xx/2025 

SÚMULA: Dispõe sobre a alteração nas Leis n° 2860/2022 e 2898/2023, as quais dispõem sobre 
as funções de confiança do Poder Executivo Municipal, na forma que especifica, e dá outras 
providencias. 

A Cámara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e eu, Carlos Alberto de 
Paula Júnior, Prefeito Municipal, Sanciono a seguinte Lei Complementar, de autoria do 
Poder Executivo Municipal: 

Art. 1° Fica por- força desta lei, alterado o art. 2 da Lei Ordinária 2860, de 13 de setembro de 

2022, que dispõem sobre as funções de confiança do Poder Executivo do WHeipio de Sarandi passando a vigorar com a 

seguinte redação: 

Art. 2" Na Secretaria Municipa: de Educação do Poder Executivo do Município de Sarandi, 

ficam definidas as seguintes Funções de Confiança. 

1. Diretor do Ensino Fundamental 

2. Diretor da Educação Infantil 
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3. Diretor de Recursos Humanos 

4. Diretor da Nutrição Escolar 

5. Coordenador do Departamento de Ensino da Secretaria Municipal de Educação 

6. Coordenador do Controle Interno da Secretaria Municipal de Educação 

7. Diretor de Escola ou Centro Municipal de Educação Infantil - até 360 alunos 

8. Diretor de Escola ou Centro Municipal de Educação infantil - de 361 a 600 alunos 

9. Diretor de Escola ou Centro Municipal de Educação Infantil - acima de 601 alunos 

10. Diretor Auxiliar de Escola ou Centro Municipal de Educação Infantil - de 361 a 600 

alunos 

11. Diretor Auxiliar de Escola ou Centro Municipal de Educação Infantil - acima de 601 

alunos 
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12. Diretor Auxiliar de Escola em Tempo Integral e/ou Jornada Ampliada - de 361 a 600 

alunos 

13. Diretor Auxiliar de Escola em Tempo Integrai e/ou Jornada Ampliada - acima de 601 

alunos 

14. Chefe da Documentação Escolar 

15. Chefe de Suprimento e Apoio de Pessoal 

16. Chefe do Programa de Combate e Prevenção ao Abandono e a Evasão Escolar 

17. Assessoria de Estrutura e Funcionamento do Ensino 

18. Assessoria do Sistema de Gestão de Prestação de Contas (SIGPC) e do Programa 

Dinheiro Direto na Escola (PDDE) 
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19. Assessoria do Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e Controle (SIMEC), 

do Plano de Ações Articuladas (PAR), do Plano Municipal de Educação (PME), da Base 

Nacional Comum Curricular (BNCC) e Acompanhamento dos Conselhos 

20. Assessoria de Almoxarifado e Patrimônio 

21, Assessoria da Gestão de Transparência e Proteção de Dados 

22. Assessoria Técnica de Engenharia 

23. Assessoria dos Atos Oficiais 

24. Assessoria de Tecnologia da Informação 

25. Assessoria de Secretaria Escolar 

26. Assessoria Pedagógica 
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27. Assessoria da Divisão de Nutrição 

28. Assessoria de Serviços Contínuos 

29. Assessoria de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Educação 

30. Assessoria do Plano Municipal de Educação (PME), Programa Educa Juntos, 

Programa Saúde na Escola (PSE), UNAS Escolar e Programa de Avaliação de Contas 

Municipais de Governo (ProGov) 

31 Assessoria do Programa de Combate e Prevenção ao Abandono e a Evasão Escolar 

32. Assessoria do Sistema de Livro Registro de Classe Online Municípios (LRCOM) 

33. Assessoria do Programa Bolsa Família 

34. Assessoria do Sisterni de Gestão do Transporte Escolar (SIGET) 

Página 6 de 95 
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35. Assessoria Pedagógica de Formação Continuada da Educação Infantil 

36. Assessoria Pedagógica de Formação Continuada por Componente Curricular: 

Língua Portuguesa, Matemática, Ciências, História e Geografia, Língua Inglesa, Ensino 

Religioso, Arte e Educação Física. 

37. Assessoria do Programa Formação pela Escola (FNDE) e de Formação e alinhamento 

das Políticas Públicas dos Conselhos Escolares das Instituições de Ensino 

38. Assessoria em Atendimento e Processamento de Demandas da Ouvidoria da 

Secretaria Municipal de Educação 

39. Assessoria em Analise e IVionitoramento de Demandas da Ouvidoria da Secretaria 

Municipal de Educação 

40. Assessoria da Ouvidoria da Secretaria Municipal de Educação 

e Página 7 de 95 
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41. Assessoria de Auditoria e Fiscalização da Secretaria Municipal de Educação 

42. Assessoria de Acompanhamento de Projetos e Processos da Secretaria Municipal de 

Educação 

43. Assessoria da Central de Vagas 

44. Assessoria de Planejamento em Segurança Escolar 

45. Assessoria de Eventos da Secretaria Municipal de Educação 

Art. 2° -- Fica por força desta lei, alterado o Capítulo II da Lei Ordinária 2860, de 13 de setembro de 

2022, passando a vigorar com a seguinte redação: 

Capitulo II 

Das Funções de Direção e Coordenação da Secretaria Municipal de Educação 

...esele t..
•Y 4, ... 

0R" : FLS.
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Art. 30 - Fica por força desta lei, alterado a seção II do Capítulo II da Lei Ordinária 2860, de 13 de 

setembro de 2022, passando a vigorar com a seguinte redação: 

Seção II 

Da Direção da Educação Infantil 

Art. 40 - Ficam por força desta lei, inserida as seções V e VI no Capítulo II, da Lei Ordinária 

2860, de 13 de setembro de 2022, a qual dispõe sobre as funções de confiança do Poder 

Executivo do Município de Sarandi, na forma que especifica, e dá outras providencias. 

Seção V 

Da Coordenadoria de Ensino da Secretaria Municipal de Educação 

Página 9 de 95 



Art. 20 A — Compete ao Coordenador de Ensino as seguintes atribuições: 

Planejar, acompanhar, avaliar e fortalecei as práticas pedagógicas nas instituições de 

ensino da rede municipal, promovendo a articulação entre os diferentes setores, 

assegurando a qualidade do processo educacional em conformidade com as diretrizes 

pedagógicas e administrativas estabelecidas pela SMED. 

Coordenar a elaboração, implementação e avaliação do Projeto Político-Pedagógico (PPP) 

das escolas, assegurando sua coerência com au diretrizes educacionais da SMED. 

Planejar e acompanhar o calendário letivo, articulando as atividades pedagógicas. 

IV. Acompanhar o desempenho acadêmico dos alunos por meio de resultados de avaliações 

internas e externas, identificando estratégias para a melhoria da aprendizagem. 

V. Monitorar e avaliar as práticas pedagógicas dos docentes, promovendo a formação 

continuada e sugerindo melhorias. 

VI. Identificar desafios no processo de ensino-aprendizagem e propor soluções pedagógicas 

adequadas. 

VII. Promover capacitações, reuniões pedagógicas e grupos de estudo para os professores, 

incentivando a troca de experiências e a atualização profissional. 

‘ 1.\' 
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VIII. Oferecer suporte técnico e pedagógico aos docentes na utilização de metodologias, 

recursos didáticos e tecnologias educacionais. 

IX. Estimular a adoção de práticas pedagógicas inovadoras e inclusivas. 

X. Organizar a distribuição de turmas, horários e disciplinas, assegurando a eficiência no uso 

dos recursos humanos e físicos da escola. 

XL Supervisionar o cumprimento da carga horária mínima e dos conteúdos obrigatórios 

previstos na matriz curricular. 

XII. Articular-se com a gestão administrativa para garantir condições adequadas de 

funcionamento da escola, incluindo infraestrutura e recursos materiais. 

XIII. Facilitar a comunicação entre professores, alunos, pais, equipe gestora e secretaria 

Municipal de Educação promovendo um ambiente de diálogo e cooperação. 

XIV. Realizar visitas in loco para atendimento aos diretores, mediando conflitos relacionados ao 

processo de ensino-aprendizagem e à rotina escolar. 

XV. Registrar em ata as situações conflitantes e as medidas adotadas, encaminhando, quando 

necessário, os casos à Corregedoria para análise e providências. 

XVI. Propor soluções pedagógicas para as dificuldades enfrentadas por professores, alunos e 

gestores. 
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XVII. Garantir que o planejamento pedagógico e as práticas escolares estejam em conformidade 

com as diretrizes da legislação educacional vigente, como a Base Nacional Comum 

Curricular (BNCC). 

XVIII. Manter-se atualizado em relação às políticas públicas e inovações pedagógicas aplicáveis 

à educação. 

XIX. Coordenar e incentivar projetos interdisciplinares, culturais e sociais que promovam o 

engajamento dos alunos e contribuam para o desenvolvimento integral. 

XX. Estimular práticas pedagógicas voltadas à inclusão e diversidade. 

XXI. Representar a SMED em eventos do município e de outras localidades. 

XXII. Apresentar e fomentar as pGRieas educacionais do MEC/FKIDE no âmbito da rede 

municipal de ensino. 

Seção Vil 

Da Coordenadoria do Controle Interno da Secretaria Municipal de Educação 

r-'•Gt AL. 6 % ., 

... ' , 
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Art. 20 B — Compete a Coordenadoria do Controle Interno da Secretaria Municipal de 

Educação as seguintes atribuições: 

I. Coordenação do Departamento de Controle Interno: 

• Coordenar as atividades do Departamento de Controle Interno da Secretaria Municipal de 

Educação, orientando as ações e processos de auditoria, fiscalização e acompanhamento 

das atividades administrativas. 

« Supervisionar as atividades de controle interno e garantir que as normas e procedimentos 

estabelecidos sejam seguidos em todas as esferas de atuação da Secretaria. 

II. Análise e Avaliação de Conformidade: 

• Realizar análises periódicas das operações financeiras, administrativas e pedagógicas da 

Secretaria, assegurando que os recursos públicos sejam aplicados conforme as normas 

legais, regulatórias e as diretrizes estabelecidas pela gestão pública. 

• Identificar e avaliar riscos administrativos e financeiros, propondo ações corretivas ou 

preventivas para mitigar possíveis irregularidades. 

NY' 
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III.Acompanhamento de Processos e Projetos: 

• Acompanhar a execução de projetos e programas da Secretaria Municipal de Educação, 

verificando o cumprimento das metas estabelecidas e a correta aplicação dos recursos 

financeiros. 

• Elaborar relatórios sobre o andamento dos processos e resultados das auditorias, 

destacando eventuais desvios ou problemas detectados e propondo soluções para a gestão 

da Secretaria. 

IV. Assessoria à Gestão e Elaboração de Relatórios: 

• Prestar assessoria à alta gestão da Secretaria Municipal de Educação, fornecendo 

informações detalhadas sobre a conformidade dos processos administrativos e financeiros, 

com o intuito de garantir a tomada de decisões fundamentadas. 

Elaborar relatórios de controle interno, com análises de desempenho, relatórios de 

auditoria e recomendações para melhorar a eficiência e a transparência das operações da 

Secretaria. 

V. Implementação e Acompanhamento de Políticas de Controle Interno: 

„,•,c- trAg: 
% x• 

FLS. 
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• Auxiliar na implementação de políticas e procedimentos relacionados ao controle interno, 

garantindo que todas as áreas da Secretaria sigam as melhores práticas de governança e 

gestão pública. 

• Promover treinamentos e capacitação continua para os servidores da Secretaria, com o 

objetivo de garantir a adesão às práticas de controle interno e boas práticas administrativas. 

VI. Gestão de Conformidade e Auditoria: 

• Realizar auditorias internas periódicas, avaliando a conformidade de processos e a 

utilização de recursos públicos, com foco na eficiência e na eficácia das operações da 

Secretaria. 

• Coordenar as ações de auditoria e controle, garantindo que os resultados sejam 

devidamente analisados e que as medidas corretivas sejam implementadas de forma eficaz. 

VII. Articulação com Órgãos de Controle Externo: 

• Estabelecer canais de comunicação com órgãos de controle externo, como o Tribunal de 

Contas, Ministério Público e outros, fornecendo as informações e documentos necessários 

para auditorias externas e fiscalização de processos. 

•.) 
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• Garantir que as recomendações dos órgãos de controle externo sejam devidamente 

atendidas e implementadas pela Secretaria. 

VIII. Monitoramento e Melhoria Continua: 

• Monitorar a eficácia das ações de controle interno e propor ajustes e melhorias nos 

processos administrativos e financeiros da Secretaria. 

• Implementar práticas de auditoria contínua, a fim de promover a melhoria contínua na 

gestão dos recursos públicos. 

Parágrafo único: O Coordenador do Controle Interno da Secretaria Municipal de Educação 

deverá possuir: 

• Formação superior completa comprovada por meio de Certificado de Conclusão de Ensino 

Superior, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC); 

• Experiência mínima comprovada em atividades de auditoria, controle interno, gestão 

pública ou funções correlatas; 

-,..... 
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• Conhecimento sobre as normas de controle interno, regulamentações fiscais e financeiras 

aplicáveis à administração pública; 

• Capacidade analítica e critica para identificar riscos e irregularidades em processos 

administrativos e financeiros; 

- Habilidade em comunicação e elaboração de relatórios técnicos claros e objetivos; 

• Experiência em planejamento e execução de auditorias e processos de acompanhamento. 

Art. 5°- Fica por força desta lei, alterado o Capitulo III e a seção Ida Lei Ordinária 2860, de 13 de 

setembro de 2022, passando a vigorar com a seguinte redação: 

Capitulo III 

Das Funções de Direção de Escola ou Centro Municipal de Educação Infantil 

• FLS. - Página 17 de 95 
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Seção I 

Da Direção de Escola ou Centro Municipal de Educação Infantil 

(-) 

Art. 6° - Fica por força desta lei, alterado o parágrafo 2° do Art. 22 - Capítulo III e a seção I da Lei 

Ordinária 2860, de 13 de setembro de 2022, passando a vigorar com a seguinte redação: 

§ 2° A Direção de Escola Municipal ou Centro Municipal de Educação Infantil será 

diferenciada e terá remuneração de acordo com o número de alunos matriculados, 

conforme disposto abaixo: 

I - Diretor de Escola ou Centro Municipal de Educação Infantil - até 360 alunos; 

II - Diretor de Escola ou Centro Municipal de Educação Infantil - de 361 a 600 alunos; 

III - Diretor de Escola ou Centro Municipal de Educação Infantil - acima de 601 alunos. 
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Art. 70 - Ficam por força desta lei, inserida a seção II no Capitulo III, da Lei Ordinária 2860, de 13 

de setembro de 2022, a qual dispõe sobre as funções de confiança do Poder Executivo do Município de Sarandi, na forma que 

especifica, e dá outras providencias. 

Seção II 

Das Funções de Diretor Auxiliar de Escola ou Centro Municipal de Educação Infantil e 

Diretor Auxiliar de Escola em Tempo Integral e/ou Jornada Ampliada 

Art, 22 A -- O diretor auxiliar será designado por meio de consulta pública junto à 

Comunidade Escolar, observando o principio da gestão democrática. 

FLS. 
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Parágrafo único: O cargo de Diretor Auxiliar será implementado e passará a vigorar a partir 

do próximo triênio (2027/2030), coincidindo com a próxima eleição de diretores, quando 

serão estabelecidas por meio de decreto todos os critérios para o cargo. 

Art. 22 B— O Diretor auxiliar é responsável por auxiliar o Diretor na gestão escolar, atuando 

em todas as esferas pedagógicas e administrativas, garantindo o bom funcionamento da 

instituição. Suas atribuições incluem, mas não se limitam a: 

I. Acompanhar o planejamento, execução e avaliação das ações pedagógicas. 

II. Promover a articulação entre os professores, coordenação pedagógica e a direção. 

Participar do acompanhamento do desempenho dos alunos e da aplicação de estratégias de 

intervenção pedagógica. 

IV, Colaborar no gerenciamento dos recursos humanos, financeiros e materiais da escola. 

V. Supervisionar o cumprimento do calendário escolar, horários e atividades programadas. 

V!. Apoiar na organização de documentos oficiais e processos administrativos. 

Vil. Mediar conflitos e promover um ambiente escolar acolhedor e respeitoso. 

VII!. Participar ativamente de reuniões com pais, alunos e a equipe escolar. 

IX. Contribuir para o fortalecimento do relacionamento entre escola, famílias e comunidade. 

..... ... ,, 
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X. Assumir a função de Diretor em sua ausência, garantindo a continuidade das atividades 

escolares. 

Xl. Atuar de forma colaborativa, proativa e ética, contribuindo para o desenvolvimento integral 

da Instituição e o cumprimento de sua missão educacional. 

Parágrafo único — A Direção Auxiliar de Escola ou Centro Municipal de Educação Infantil e a 

Direção Auxiliar de Escola em Tempo Integral e/ou Jornada Ampliada será diferenciada e 

terá remuneração de acordo com o número de alunos matriculados, conforme disposto 

abaixo: 

1. Diretor Auxiliar de Escola ou Centro Municipal de Educação Infantil — de 361 a 600 alunos 

Diretor Auxiliar de Escola ou Centro Municipal de Educação Infantil — acima de 601 alunos 

ill. Diretor Auxiliar de Escola em Tempo Integral e/ou Jornada Ampliada — de 361 a 600 alunos 

IV. Diretor Auxiliar de Escola em Tempo Integral e/ou Jornada Ampliada — acima de 601 alunos. 

FLS. 
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Art. 8° - Fica por força desta lei, alterado o art. 24 da seção II do Capitulo IV da Lei Ordinária 2860, 

de 13 de setembro de 2022, passando a vigorar com a seguinte redação: 

Seção II 

Da Chefia de Suprimento e Apoio de Pessoal 

Art, 24 Compete ao Chefe de Suprimento e Apoio de Pessoal da Secretaria Municipal de 

Educação as seguintes atribuições: 

(...) 

Art. - Fica por força desta lei, alterado a seção III do Capitulo IV da Lei Ordinária 2860, de 13 de 

setembro de 2022. passando a vigorar com a seguinte redação: 

Seção III 
x,k‘C I 
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Da Chefia do Programa de Combate e Prevenção ao Abandono e a Evasão Escolar 

Art. 25 - Compete ao Chefe do Programa de Combate e Prevenção ao Abandono e a Evasão 

Escolar as seguintes atribuições: 

- Criar Plano de Ação para momentos sistemáticos de estudo, reflexões, debates sobre a 

exclusão escolar, suas causas e consequências; 

II - Qualificar o grupo de trabalho para o acompanhamento constante dos alunos a serem 

monitorados em sua frequência escolar; 

III — Preparar a equipe de trabalho para fazer a abordagem familiar de forma acolhedora e 

respeitosa; 

IV — Promover encontros formativos entre família e equipe gestora do programa para 

entender os motivos multifatoriais da exclusão escolar em dia e horário que facilitem a sua 

participação; 

V Cadastrar e manter registros de atendimento atualizados de todos os casos para os 

quais for acionado; 
cie&
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V — Encaminhar o retorno do educando para a instituição de ensino de origem ou, em se 

tratando de caso identificado de crianças e adolescentes fora da escola sem matricula 

anterior, encaminhar para escola mais próxima do domicilio que ofertar vaga; 

VI monitorar a frequência dos alunos que forem reincluidos na escola; 

VII — Encaminhar para os órgãos competentes, crianças e adolescentes em situação de 

evasão escolar que necessitem de atendimento de outros serviços públicos, sendo: 

avaliação ou tratamento de saúde, programas sociais de assistência e demais serviços 

públicos que se fizerem necessários, a fim de evitar futura evasão escolar; 

VIII — Orientar os pais, responsáveis e os educandos acerca da obrigatoriedade da 

matrícula e frequência escolar, e sobre as consequências civis e criminais decorrentes do 

descumprimento da obrigação de matricular e acompanhar a frequência escolar; 

IX — Acompanhar o retorno escolar de educandos egressos do sistema socioeducativo e 

promover mediações que forem necessárias para acolhimento e reintegração no ambiente 

escolar; 

„À‘C, r'Ac 
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X - Informar aos órgãos superiores quando os responsáveis por estabelecimentos de 

ensino não observarem as obrigações legais ou não atenderem aos encaminhamentos que 

realizar; 

XI — Realizar, em conjunto com a Secretaria Municipal de Educação e outros conveniados, 

Conselhos Municipais e a sociedade civil organizada, campanhas de conscientização e 

ações de prevenção e combate ao abandono e à evasão escolar no município, com vistas a 

minimizar as demandas apresentadas durante o atendimento de alunos no Programa de 

Prevenção e Combate ao Abandono e à Evasão Escolar. 

XII -- Remeter reiatórios anuais das atividades desenvolvidas às secretarias vinculadas 

direta e indiretamente, aos Conselhos Municipais de Educação. Criança e do Adolescente, 

da Saúde e da Assistência Social e a Comissão de Educação da Câmara Municipal de 

Sarandi visando subsidiar o desenvolvimento de políticas públicas para redução dos 

índices de evasão escolar no Município; 

XIII — Realizar voltadas a promoção e publicidade do Programa de Combate e Prevenção à 

Evasão Escolar com finalidade de assegurar o amplo conhecimento de suas ações pela 

população local. 

XIV — Gerenciar o Programa de Combate e Prevenção ao Abando e a Evasão Escolar em 

colaboração com as Secretarias de Saúde, de Assistência Social e Conselho Tutelar. 
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XV — O Programa de Combate e Prevenção à Evasão Escolar será regido pelos princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, eficiência, proteção integral, igualdade de 

condições para acesso e permanência na instituição de crianças e adolescente em idade 

escolar obrigatória. 

Art. 10 - Fica por força desta lei , alterado a seção II do Capitulo V da Lei Ordinária 2860, de 13 de 

setembro de 2022, passando a vigorar com a seguinte redação: 

Seção II 

Da Assessoria do Sistema de Gestão de Prestação de Contas (SIGPC) e do Programa 

Dinheiro Direto na Escola (PODE) 

Art. 27 - Compete ao Assessor do Sistema de Gestão de Prestação de Contas (SIGPC) e do 

Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE) as seguintes atribuições: 
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Art. 11 - Fica por força desta lei, alterado a seção III do Capitulo V da Lei Ordinária 2860, de 13 de 

setembro de 2022, passando a vigorar com a seguinte redação: 

Seção III 

Da Assessoria do Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e Controle (SIMEC), do 

Plano de Ações Articuladas (PAR), do Plano Municipal de Educação (PME), da Base 

Nacional Comum Curricular (BNCC) e Acompanhamento dos Conselhos 

Art. 28 -• Compete ao Assessor do Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e 

Controle (SIMEC), do Plano de Ações Articuladas (PAR), do Plano Municipal de Educação 

(PME), da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e Acompanhamento dos Conselhos as 

seguintes atribuições: 

( ) 

Art. 12 - Fica por força desta lei, alterado a seção IV e o art. 29 do Capitulo V da Lei Ordinária 

2860, de 13 de setembro de 2022, passando a vigorar com a seguinte redação: 

,xx‘ctrALL,:-, 
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Seção IV 

Da Assessoria de Almoxarifado e Patrimônio 

, 

Art. 29 - Compete ao Assessor de Almoxarifado e Patrimônio da Secretaria Municipal de 

Educação as seguintes atribuições: 

Art. 13 - Ficam por força desta lei, revogados os parágrafos 1°, 2° e 3° do Art. 35, seção X - 

Capítulo V, da Lei Ordinária 2860, de 13 de setembro de 2022. 

Art. 14 — Ficam por força desta lei, inserida as seções XIII e XIV, XV, XVI, XVII, XVIII e XIV, XX, 

XXI, XXII, XXIII, XIV, XXV, XXVI, XXVII, XXIII e XXIX no Capítulo V, da Lei Ordinária 2860, de 13 de setembro de 2022, a qual 

dispõe sobre as funções de confiança do Poder Executivo do Município de Sarandi, na forma que especifica, e dá outras 

providencias. 
,;:;6-11-5Zi_ /..,,,:•.,,, 
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Seção XIII 

Da Assessoria de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Educação 

Art. 35 — C Compete a Assessoria de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de 

Educação as seguintes atribuições: 

L Planejar, organizar dirigir e controlar as atividades relacionadas à gestão de pessoas na 

Secretaria Municipal de Educação (SMED). 

U. Acompanhar e auxiliar na elaboração da folha de pagamento. 

DL Receber pedidos de exonerações, licenças e outros requerimentos dos servidores, 

encaminhando-os à chefia imediata e, posteriormente, à Coordenadoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura. 

IV. Atender servidores, estagiários e demais interessados, prestando esclarecimentos e 

orientações. 
...., -à • .,..... 
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V. Receber e analisar solicitações de documentos, requerimentos e informações, 

encaminhando as demandas aos setores competentes, quando necessário. 

VI. Garantir um atendimento eficiente, cortês e ágil, promovendo a solução de problemas. 

VIL Gerir e manter atualizados os registros e documentos cadastrais dos servidores, 

assegurando a integridade das informações. 

VIII. Controlar assiduidade e frequência dos servidores, utilizando sistemas como o FlexPonto 

e outros mecanismos de registro. 

IX. Monitorar e registrar alterações de horários, folgas, férias, licenças (maternidade, especial, 

não remunerada) e demais eventes relacionados à vida funcional dos servidores. 

X. Receber, analisar e encaminhar avaliações de desempenho e de estágio probatório dos 

servidores, garantindo o fluxo adequado entre as unidades de lotação e a Coordenadoría de 

Recursos Humanos. 

Xl. Encaminhar estagiários para o Ensino Fundamenta!, Educação Infantil e áreas técnicas 

administrativas, conforme necessidade ou solicitação. 

XII. Solicitar, quando necessário, a expedição de portarias, decretos, regulamentações e 

outros atos administrativos relacionados às atividades dos estagiários e servidores. 

XIII. Controlar restrições ou readaptações de saúde dos servidores em conformidade com os 

laudos da perícia médica. 

\c‘ 
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XIV. Solicitar e acompanhar o pagamento ou revogação de gratificações, como as destinadas 

às merendeiras, garantindo conformidade com as normas vigentes. 

XV. Oferecer suporte e orientações às escolas e CMEls sobre lançamentos e ajustes no 

sistema de controle de ponto (FlexPonto). 

XVI. Executar outras atividades correlatas e previstas na legislação municipal, sempre em 

alinhamento com as demandas da SMED e da Coordenadoria de Recursos Humanos da 

Prefeitura. 

XVII. O assessor de recursos humanos deve apresentar habilidades organizacionais, 

capacidade de comunicação, domínio de sistemas de gestão de pessoas, pro atividade, 

conhecimento atualizado da legislação municipal e das normas aplicáveis à administração 

pública, além de habilidades de •átendimento ao público, promovendo um ambiente 

acolhedor e resolutivo. 

Seção XIV 

Da Assessoria do Plano Municipal de Educação (PME), Programa Educa Juntos, Programa 

Saúde na Escola (PSE), ICMS Escolar e Programa de Avaliação de Contas Municipais de 

Governo (ProGov) 

e 
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Art. 35 - D Compete a Assessoria do Plano Municipal de Educação (PME), Programa Educa 

Juntos, Programa Saúde na Escola (PSE), ICMS Escolar e Programa de Avaliação de Contas 

Municipais de Governo (ProGov) as seguintes atribuições: 

I. Auxiliar na elaboração execução e acompanhamento dos programas Educa juntos, 

Programa Saúde na Escola (PSE), ICMS Escolar e Programa de Avaliação de Contas 

Municipais de Governo (ProGov) e do Plano Municipal de Educação (PME): 

Garantir o alinhamento dos programas com as metas educacionais e administrativas do 

município. 

III. Facilitar a articfflaçãe entre secretarias municipais e demais órgãos para a implementação 

eficaz dos programas. 

IV. Manter diálogo com a comunidade escolar para garantir adesão e sustentabilidade das 

iniciativas. 

V. Monitorar e registrar as atividades dos programas, acompanhando sistemas e coletando 

indicadores de desempenho. 

VI. Alimentar plataformas e sistemas com as informações solicitadas, respeitando prazos e 

exigências. 

• 
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VII. Elaborar relatórios técnicos ou simples, apresentando dados e sugerindo melhorias quando 

necessário. 

VIII. Organizar e participar de capacitações para os servidores envolvidos nos programas. 

IX. Prestar suporte técnico e esclarecer dúvidas de gestores e equipes sobre as exigências e 

objetivos dos programas. 

X. Incentivar ações integradas entre saúde e educação, promovendo o bem-estar e o 

desempenho escolar dos alunos. 

XI. Representar a instituição em eventos, reuniões e capacitações relacionadas aos programas, 

quando solicitado. 

XII. Responder a questionários, formulários ou outras demandas relacionadas. 

XIII. Assegurar que todas as ações estejam em conformidade com a legislação vigente e manter-

se atualizado sobre mudanças e novas diretrizes. 

XIV. Auxiliar na comunicação entre escolas, secretarias e órgãos responsáveis pelos programas. 

Seção XV 

Da Assessoria do Programa de Combate e Prevenção ao Abandono e a Evasão Escolar 

xt• • , 
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Art. 35 — E Compete a Assessoria do Programa de Combate e Prevenção ao Abandono e a 

Evasão Escolar as seguintes atribuições: 

I. Apoiar a gestão do programa na organização de documentos, relatórios e execução de 

tarefas. 

il. Manter atualizados os registros administrativos de atendimento, frequência escolar e 

encaminhamentos realizados, em sistema físico ou digital. 

III. Auxiliar na elaboração de relatórios periódicos sobre as atividades desenvolvidas, incluindo 

dados para envio às Secretarias Municipais e Conselhos vinculados ao programa. 

IV. Organizar e arquivar documentos oficiais, corno comunicados, atas de reuniões, pareceres 

e ofícios relacionados ao programa. 

V. Acompanhar e registrar dados de frequência escolar, bem como os casos de evasão e 

abandono escolar identificados e tratados. 

VI. Apoiar na realização de campanhas de conscientização, cuidando da logística e organização 

de materiais informativos, além de acompanhar a divulgação das ações do programa. 

VII. Realizar atendimento telefônico, prestando informações às famílias, instituições de ensino e 

demais interessados sobre o funcionamento do programa, encaminhamentos e 

procedimentos necessários. 
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VIII. Encaminhar demandas recebidas por telefone para os setores ou responsáveis 

competentes, registrando os atendimentos em sistema de controle. 

IX. Auxiliar na comunicação com as famílias e instituições de ensino, por meio de agendamento 

de reuniões e envio de notificações. 

X. Preparar materiais administrativos necessários para reuniões, encontros formativos e 

eventos promovidos pelo programa. 

XI. Realizar o controle administrativo das demandas recebidas pelo programa, encaminhando-

as aos responsáveis competentes. 

XII. Manter atualizada a agenda de atendimento, organizando horários para encontros com 

famílias, órgãos públicos e equipe técnica. 

XIII. Apoiar na integração de dados entre as Secretarias de Educação, Saúde e Assistência 

Social, garantindo a circulação de informações necessárias ao atendimento dos alunos e 

suas famílias. 

XIV. Emitir notificações, declarações e documentos necessários para o acompanhamento dos 

casos de evasão escolar. 

XV. Colaborar na logística das ações intersetoriais, como reuniões e campanhas promovidas em 

parceria com outras secretarias e instituições. 

XVI. Acompanhar e consolidar indicadores administrativos do programa, garantindo o 

cumprimento de prazos legais e procedimentos administrativos. 
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XVII. Prestar suporte operacional durante as visitas e reuniões com as famílias e gestores 

escolares, quando necessário. 

XVIII. Garantir o sigilo administrativo dos dados dos alunos e das famílias atendidas pelo 

programa, em conformidade com as diretrizes legais. 

Seção XVI 

Da Assessoria do Sistema de. Livro Registro de Classe Online Municípios (LRCOM) 

Art. 35 — F Compete a Assessoria do Sistema de Livro Registro de Classe Online Municípios 

(LRCOM) as seguintes atribuições: 

I. Participar de reuniões e formações, quando solicitado. 

Acompanhar a implementação e o funcionamento do LRCOM nas Instituições de Ensino. 

Fornece suporte operacional às equipes pedagógicas e administrativas das escolas e Cmeis 

no uso do sistema. 

s3"
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IV. Planejar e ministrar capacitações para professores, diretores e equipes administrativas 

sobre o uso do LRCOM. 

V. Elaborar materiais de apoio, como manuais e tutoriais, para facilitar o uso do sistema pelos 

usuários. 

VI. Orientar os docentes sobre o correto preenchimento de informações no sistema, como 

frequência, conteúdos ministrados e avaliações. 

VII. Acompanhar e supervisionar o preenchimento do LRCOM pelas unidades escolares, 

garantindo a regularidade e a exatidão das informações registradas. 

VIII. Produzir relatórios e indicadores para subsidiar a tomada de decisões pela Secretaria 

Municipal de Educação. 

IX. Atuar como elo entre a Secretaria Municipal de Educação, as escolas e a equipe técnica do 

sistema, promovendo a comunicação eficiente. 

X. Assegurar que os dados registrados no LRCOM estejam em conformidade com as 

diretrizes do Estado do Paraná e as normativas locais. 

XI. Acompanhar atualizações do sistema e orientar as escolas sobre novas funcionalidades. 

XII. Solicitar novos acessos aos sistemas sempre que necessário 

Seção XVII 
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Da Assessoria do Programa Bolsa Família 

Art, 35 — G Compete a Assessoria do Programa Bolsa Família as seguintes atribuições: 

Coordenar e supervisionar todas as ações relacionadas ao Programa Bolsa Família no 

âmbito da Secretaria de Educação. 

IL Representar a Secretaria de Educação em reuniões, formações e eventos relacionados ao 

Programa. 

Hl. Promover a integração entre as secretarias de Educação, Saúde e Assistência Social para 

assegurar a eficácia do programa. 

IV. Elaborar relatórios, planilhas e documentos referente ao Programa, sempre que necessário 

V. Oferecer suporte técnico e orientação para o correto preenchimento e envio de informações 

no Sistema Presença. 

V!. Garantir o registro correto e a atualização periódica das informações no sistema do 

Programa Bolsa Família. 

VII. Monitorar e assegurar que os dados de frequência escolar sejam enviados dentro dos 

prazos estabelecidos pelos órgãos responsáveis. 
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Seção XVIII 

Da Assessoria do Sistema de Gestão do Transporte Escolar (SIGET) 

Art. 35 -- H Compete a Assessoria do Sistema de Gestão do Transporte Escolar (SIGET) as 

seguintes atribuições: 

I. Realizar o cadastro e atualização de informações sobre o transporte escolar. 

U. Manter os registros devidamente atualizados no sistema. 

III. Garantir que a utilização do transporte escolar esteja alinhada com as legislações vigentes. 

V. Utilizar recursos audiovisuais e tutoriais disponíveis no SIGET para capacitação continua. 

V. Inserir, atualizar e corrigir informações no sistema de forma precisa e regular. 

Vi. Garantir a integridade e consistência dos dados armazenados. 

VII. Analisar e disponibilizar informações que auxiliem na tomada de decisões. 

VIII. Treinar outros servidores ou usuários no uso do sistema, quando necessário. 

IX. Prestar suporte técnico básico em caso de dúvidas ou dificuldades operacionais. 
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X. Garantir que todas as operações realizadas no sistema estejam em conformidade com as 

políticas, normas e regulamentações institucionais. 

Xl. Manter-se atualizado com mudanças e atualizações do sistema. 

XII. Participar de reuniões ou treinamentos relacionados ao sistema. 

XIII. Cumprir os prazos estabelecidos. 

Seção XIV 

Da Assessoria Pedagógica de Formação Continuada da Educação infantil 

Art. 35 - Compete a Assessoria Pedagógica de Formação Continuada da Educação Infantil 

as seguintes atribuições: 

I. Promover a integração dos Campos de Experiência da BNCC à proposta curricular do 

município, garantindo coerência e alinhamento nas práticas pedagógicas. 

II. Elaborar planos de ação, organizar e conduzir formações continuadas com foco nos 

Campos de Experiência da Educação Infantil. 
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III. Garantir que as formações contemplem metodologias ativas, práticas inclusivas e 

reflexões sobre a docência na Educação Infantil. 

IV. Acompanhar as práticas pedagógicas dos professores, oferecendo orientações e 

feedbacks para o aprimoramento contínuo. 

V. Auxiliar na análise dos resultados, identificando possíveis lacunas e propondo estratégias 

de intervenção. 

VI. Apoiar os professores na criação e adequação de materiais pedagógicos que promovam 

experiências significativas e contextualizadas para as crianças. 

VII. Elaborar guias, orientações e recursos específicos para cada Campo de Experiência, 

considerando as diretrizes da BNCC e da proposta curricular municipal. 

VIII. Facilitar momentos de reflexão coletiva sobre a prática docente, a relação com as crianças 

e a aplicação dos Campos de Experiência no cotidiano escolar. 

IX. Incentivar a documentação pedagógica como instrumento de reflexão, registro e 

planejamento das práticas. 

X. Envolver famílias e a comunidade no processo de formação, promovendo diálogos e 

atividades que reforcem a importância dos Campos de Experiência no desenvolvimento 

integral da criança. 

Xl. Manter-se atualizado sobre as diretrizes da BNCC, políticas públicas e inovações 

pedagógicas na área de Educação Infantil. 
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XII. Participar de seminários, palestras e cursos para aprimorar as competências. 

Seção XX 

Da Assessoria Pedagógica de Formação Continuada por Componente Curricular: Língua 

Portuguesa, Matemática, Ciências, História e Geografia, Língua Inglesa, Ensino Religioso, 

Arte e Educação Física. 

Art. 35 — J Compete a Assessoria Pedagógica de Formação Continuada por Componente 

Curricular: Língua Portuguesa, Matemática, Ciências, História e Geografia, Língua Inglesa, 

Ensino Religioso, Arte e Educação Física as seguintes atribuições: 
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I. Planejar e implementar planos e programas de formação continuada para professores, 

voltados ao desenvolvimento de competências e habilidades específicas de cada 

componente curricular, em conformidade com a Proposta Curricular do Município e Base 

Nacional Comum Curricular (BNCC). 

II. Planejar e realizar encontros formativos, oficinas e outros momentos pedagógicos, tanto 

presenciais quanto virtuais, com foco na atualização metodológica, didática e tecnológica. 

III. Apoio Técnico-Pedagógico aos Professores 

IV. Assessorar professores na elaboração, desenvolvimento e avaliação de planos de ensino, 

aplicando metodologias ativas, práticas inovadoras e estratégias contextualizadas. 

V. Oferecer suporte na utilização de materiais didáticos, recursos tecnológicos e estratégias 

de ensino que potencializam a aprendizagem dos estudantes. 

VI. Monitorar o processo de ensino-aprendizagem, coletando e analisando dados pedagógicos 

relacionados ao componente curricular, para identificar necessidades e propor ações de 

melhoria. 

VII. Analisar os resultados de avaliações internas e externas, propondo intervenções 

pedagógicas para aprimorar os índices de aprendizagem. 

VIII. Participar da criação, análise e atualização de materiais didáticos e paradidáticos, 

desenvolvendo orientações e guias pedagógicos alinhados às necessidades dos 

professores e estudantes. 
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IX. Promover a integração entre professores do mesmo componente curricular, incentivando o 

trabalho colaborativo e a troca de experiências. 

X. Estimular práticas interdisciplinares e a contextualização dos conteúdos, fortalecendo a 

conexão entre os diferentes componentes curriculares. 

Xi. Manter-se atualizado sobre inovações pedagógicas, legislações e tendências educacionais 

nacionais e internacionais, participando de cursos, seminários e eventos, quando 

autorizado pela Secretaria de Educação. 

XII. Realizar e incentivar pesquisas-ação e práticas reflexivas, compartilhando aprendizagens e 

conCibuindo para e aprimoramento do ensino. 

Trabalhar em parceria com gestores escolares e coordenadores pedagógicos, alinhando 

ações formativas aos objetivos educacionais e ao Projeto Político-Pedagógico (PPP). 

XIV. Participar de reuniões pedagógicas, seminários e outros eventos escolares, contribuindo 

para a construção de um ambiente educacional integrador e inovador, 

XV. Realizar diagnósticos das práticas pedagógicas e dos resultados de aprendizagem, 

propondo intervenções estratégicas para atender às demandas formativas e pedagógicas. 

XVI. Disponibilizar-se como um ponto de referência para esclarecer dúvidas, mediar questões 

pedagógicas e apoiar professores em desafios relacionados ao ensino-aprendizagem. 
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Seção XXI 

Da Assessoria do Programa Formação pela Escola (FNDE) e de Formação e Alinhamento 

das Políticas Públicas dos Conselhos Escolares das Instituições de Ensino 

Art. 35 --- K Compete a Assessoria do Programa Formação pela Escola (FNDE) e de 

Formação e Alinhamento das Políticas Públicas dos Conselhos Escolares das Instituições 

de Ensino as seguintes atribuições: 

Formação e Alinhamento das Políticas Públicas dos Conselhos Escolar: 

I. Elaborar e implementar programas de formação continuada para os conselheiros escolares, 

com foco em gestão democrática, legislação educacional e participação social. 

II. Desenvolver materiais didáticos, cartilhas e guias para orientar a atuação dos Conselhos 

Escolares. 
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III. Promover encontros, seminários e oficinas voltados à capacitação dos conselheiros e da 

comunidade escolar.: 

IV. Assessorar os Conselhos Escolares na interpretação e aplicação das legislações 

educacionais e políticas públicas. 

V. Oferecer suporte técnico na elaboração e revisão dos regimentos internos dos Conselhos. 

VI. Orientar na análise de documentos financeiros e pedagógicos para tomada de decisões no 

âmbito escolar. 

VII. Promover estratégias que ampliem a participação da comunidade escolar nos Conselhos, 

incentivando a transparência e o diálogo. 

VIII. Facilitar a articulação entre os Conselhos Escolares e outros órgãos colegiados, como 

Conselhos Municipais de Educação. 

IX. Acompanhar o funcionamento dos Conselhos Escolares, identificando desafios e propondo 

soluções para aprimorar sua atuação. 
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X. Garantir que as ações dos Conselhos estejam alinhadas às políticas educacionais em nível 

municipal, estadual e nacional. 

XI. Incentivar a integração entre os Conselhos Escolares e os gestores das instituições de 

ensino para a implementação de ações conjuntas. 

XII. Desenvolver indicadores e instrumentos de avaliação para acompanhar o desempenho e o 

impacto das ações dos Conselhos Escolares. 

XIII. Elaborar relatórios periódicos sobre o funcionamento dos Conselhos e o cumprimento de 

suas atribuições legais. 

XIV. Identificar boas práticas de gestão participativa e disseminá-las como exemplos a serem 

replicados. 

XV. Incentivar a participação de pais, estudantes, professores e demais membros da 

comunidade escolar nas discussões e decisões dos Conselhos. 

XVI. Promover campanhas de conscientização sobre a importância dos Conselhos Escolares 

como instâncias de controle social e gestão democrática. 

_pe .& 
•'7 

•xt' 

Fl..- s • Página 47 de 95 
C .1 



3 5 2 2 

XVII. Facilitar a comunicação entre a Secretaria de Educação e os Conselhos Escolares, 

garantindo a disseminação de informações relevantes. 

XVIII. Representai' a Secretaria de Educação em eventos e reuniões relacionadas à gestão 

democrática e políticas públicas educacionais. 

Programa Formação pela Escola (FNDE): O Formação pela Escola (FPE) é um programa de 

formação continuada, na modalidade a distância, que tem por objetivo contribuir para o 

fortalecimento da atuação dos agentes e parceiros envolvidos com a execução, o 

rnonitorarnento, a avaliação, a prestação de contas e o controle social dos programas e 

ações educacionais financiados pelo FNDE. 

Requisitos: 

Ser professor efetivo da Secretaria Municipal de Educação; 

Conhecer as ações do FNDE, 

Ter conhecimento de informática (navegação na internet e Office); 
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Conhecer e ter experiência em EaD; 

Realizar atendimentos presenciais e remoto. 

Seção XXII 

Da Assessoria em Atendimento e Processamento de Demandas da Ouvidoria da Secuár.aria 

Municipal de Educação 

Art. 35 — L Compete ao Assessor em Atendimento e Processamento de Demandas da 

Ouvidoria da Secretaria Municipal de Educação as seguintes atribuições: 

I. Profissionais responsáveis pelo registro, acompanhamento e resposta às manifestações 
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II. Receber e atender presencialmente as manifestações do público, fornecendo orientações e 

encaminhamentos necessários. 

Hl. Prestar atendimento telefônico com clareza, paciência e profissionalismo, registrando as 

solicitações, reclamações, sugestões ou elogios. 

IV. Responder às demandas recebidas por e-mail, aplicativos de mensagens, redes sociais e 

demais canais digitais da ouvidoria, garantindo a qualidade e a uniformidade nas respostas, 

V. Registrar as manifestações recebidas em sistema próprio ou planilhas, categorizando e 

identificando as prioridades de cada demanda. 

VI. Monitorar e atualizar os registros, garantindo o cumprimento dos prazos estabelecidos 

para resposta. 

VII. Elaborar relatórios periódicos sobre o volume e o tipo de demandas recebidas, 

apresentando análises que contribuam para a melhoria dos serviços. 

VIII. Encaminhar as manifestações aos setores responsáveis, acompanhando o andamento e 

cobrando retorno das respostas. 

IX. Apoiar na análise das respostas recebidas dos setores responsáveis, verificando a 

conformidade com a legislação e com as políticas da Secretaria de Educação. 

X. Propor alternativas para a resolução de problemas recorrentes identificados nas 

manifestações recebidas. 
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XL . Manter comunicação eficiente com as áreas internas da Secretaria para garantir o fluxo de 

informações e o cumprimento das solicitações da ouvidoria. 

XII. Estabelecer e fortalecer o relacionamento com os cidadãos, promovendo um ambiente de 

diálogo transparente e respeitoso. 

XIII. Participar de treinamentos e capacitações voltados ao atendimento ao público e ao 

processamento de demandas em ouvidorias. 

XIV. Sugerir melhorias nos processos e procedimentos da ouvidoria com base nas demandas e 

feedbacks recebidos. 

XV. Respeii.ar o sigilo das informações sensíveis e garantir que todos os atendimentos sigam 

as normas éticas e legais aplicáveis. 

Seção XXIII 

Da Assessoria em Analise e Monitoramento de Demandas da Ouvidoria da Secretaria 

Municipal de Educação 
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Art. 35 — M Compete ao Assessor em Analise e Monitoramento de Demandas da Ouvidoria, 

da Secretaria Municipal de Educação as seguintes atribuições: 

I. Elaborar relatórios, acompanhar a implementação das melhorias e sugerir ações 

corretivas. 

Il. Examinar detalhadamente as manifestações recebidas pela ouvidoria, classificando-as por 

tipo, tema, prioridade e frequência. 

Identificar padrões e tendências nas demandas, buscando causas recorrentes de 

reclamações, sugestões ou elogios. 

IV. Realizar cruzamento de dados e análises comparativas para subsidiar tomadas de decisão. 

V. Desenvolver relatórios periódicos e temáticos sobre as demandas, apresentando 

indicadores, gráficos e análises qualitativas e quantitativas. 

VI. Produzir relatórios específicos para diferentes públicos, como gestores, conselhos e 

outros órgãos fiscalizadores. 

VII. Propor recomendações baseadas nos dados analisados, destacando áreas críticas e 

oportunidades de melhoria. 
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VIII. Monitorar a implementação das melhorias e ações corretivas sugeridas, garantindo que 

estejam alinhadas aos prazos e metas estabelecidos. 

IX. Manter registros detalhados sobre as ações realizadas e seus resultados, promovendo 

transparência nos processos. 

X. Coordenar reuniões ou grupos de trabalho com setores responsáveis para acompanhar a 

execução das propostas de melhorias. 

Xl. Analisar os resultados das ações implementadas e sugerir ajustes, quando necessário, 

para otimizar os processos. 

XII Desenvolver pianos de ação para mitigar problemas identificados, priorizando soluções de 

impacto imediato e sustentável. 

XVI. Propor estratégias inovadoras para aprimorar o atendimento e os serviços prestados pela 

Secretaria Municipal de Educação. 

XIV. Criar e monitorar indicadores de desempenho relacionados à gestão de demandas, 

avaliando a eficiência e eficácia das respostas e soluções oferecidas. 

XV. Comparar os resultados obtidos com as metas estabelecidas, apontando desvios e 

sugerindo ações corretivas. 

XVI. Apresentar os relatórios e análises de forma clara e objetiva aos gestores, contribuindo 

para decisões estratégicas. 
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XVII. Promover oficinas, reuniões e treinamentos para sensibilizar e capacitar equipes sobre a 

importância da análise e monitoramento das demandas. 

XVIII. Compartilhar boas práticas e resultados obtidos com as equipes, incentivando o 

aprimoramento contínuo. 

XIX. Garantir o sigilo e a integridade das informações analisadas, respeitando a legislação 

vigente e os princípios éticos da administração pública. 

Seção XXIV 

Da Assessoria da Ouvidoria da Secretaria Municipal de Educação 

Art. 35 — N Compete a Assessoria da Ouvidoria da Secretaria Municipal de Educação as 

seguintes atribuições: 

I. Coordenação e Gestão do Departamento de Ouvidoria: 
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• Coordenar as atividades do Departamento de Ouvidoria, supervisionando os atendimentos, 

a análise e o encaminhamento das demandas recebidas. 

• Garantir que as manifestações sejam registradas, tratadas de maneira ética e transparente, 

com respostas adequadas e dentro dos prazos estabelecidos. 

• Elaborar relatórios periódicos sobre as demandas recebidas, suas soluções e tendências, 

a fim de fornecer informações à gestão da Secretaria e à população. 

II. Atendimento e Gestão de Demandas: 

Receber, analisar e encaminhar para os setores competentes as manifestações da 

comunidade escolar, como reclamações, sugestões, denúncias e elogios, garantindo que 

todas as questões sejam devidamente tratadas. 

• Acompanhar o andamento das demandas e cobrar agilidade nas respostas e soluções por 

parte das áreas responsáveis. 

• Garantir a confidencialidade das informações e a proteção dos dados pessoais dos 

cidadãos que recorrem à Ouvidoria. 
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III. Articulação com a Gestão e Unidades Educacionais: 

.Atuar como interlocutor entre a Secretaria Municipal de Educação, as unidades escolares e 

a comunidade, promovendo o diálogo constante para a melhoria dos serviços educacionais. 

• Informar e orientar a gestão da Secretaria sobre as principais demandas, críticas e 

sugestões dos cidadãos, propondo melhorias nas políticas públicas educacionais. 

• Elaborar e implementar estratégias para estimuiar a participação ativa da comunidarip 

escoíar na gestão educacional. 

IV. Monitoramento e Acompanhamento de Processos: 

• Acompanhar o cumprimento das ações de melhoria identificadas a partir das 

manifestações recebidas, realizando o monitoramento continuo para garantir que as 

mudanças propostas sejam implementadas. 

• Propor ações corretivas e preventivas com base nas demandas mais recorrentes e nos 

resultados das análises de satisfação dos usuários dos serviços educacionais. 

V. Relacionamento com Órgãos Externos: 
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• Atuar como representante da Ouvidoria junto a outros órgãos e entidades públicas e 

privadas, no sentido de resolver demandas que envolvam mais de uma esfera de atuação. 

• Coordenar a relação com outros órgãos de controle, como Ministério Público, Defensoria 

Pública e outros, quando necessário, garantindo o cumprimento das normas legais e 

regulatórias. 

VI. Promoção de Transparência e Acesso à Informação: 

• Garantir que o processo de ouvidoria seja acessível e transparente, promovendo 

campanhas de divulgação sobre o funcionamento da Ouvidoria e incentivando a 

participação ativa dos cidadãos. 

• Desenvolver e implementar ações para aumentar a conscientização sobre os direitos dos 

cidadãos e os canais de manifestação disponíveis. 

VII. Elaboração de Relatórios e Pareceres. 

• Elaborar relatórios periódicos sobre as atividades da Ouvidoria, com análise de 

desempenho, sugestões de melhorias e identificação de padrões de demandas. 
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4, Apresentar à gestão da Secretaria Municipal de Educação pareceres sobre as questões 

mais relevantes levantadas pelas manifestações da comunidade escolar e sugerir soluções 

baseadas nas análises feitas. 

Parágrafo único — O servidor ocupante ao cargo de Assessor da Ouvidoria da Secretaria 

Municipal de Educação deverá possuir: 

3 Formação superior completa comprovada por meio de Certificado de Conclusão de Ensino 

Superior, devidamente reconhecido peio Ministério da Educação (MEC). 

e Experiência mínima comprovada em atividades relacionadas à ouvidoria, atendimento ao 

público, gestão de processos administrativos ou funções similares. 

• Conhecimento sobre a legislação e as práticas de ouvidoria, incluindo normas de proteção 

de dados e direitos dos cidadãos. 

• Habilidade em comunicação interpessoal, negociação e resolução de conflitos. 

• Capacidade de análise critica e estratégica para identificação de melhorias nos serviços 

educacionais a partir das demandas da comunidade. 
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Seção XXV 

Da Assessoria de Auditoria e Fiscalização da Secretaria Municipal de Educação 

Art. 35 — O Compete a Assessoria de Auditoria e Fiscalização no âmbito do Controle Interno 

da Secretaria Municipal de Educação as seguintes atribuições: 

I. Elaborar e executar planos de auditoria interna em conformidade com as normas e 

regulamentos vigentes, assegurando o cumprimento das diretrizes legais e administrativas. 

II. Realizar auditorias periódicas em unidades escolares, departamentos e processos 

administrativos da Secretaria Municipal de Educação. 

III. Analisar e monitorar os processos relacionados à gestão financeira, patrimonial, 

orçamentária e operacional da secretaria. 

IV. Identificar possíveis riscos e irregularidades nos procedimentos internos, propondo 

medidas corretivas e preventivas. 
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V. Desenvolver relatórios detalhados sobre as auditorias realizadas, incluindo análises, 

achados, conclusões e recomendações para melhoria dos processos. 

VI. Apresentar relatórios de auditoria à gestão da Secretaria Municipal de Educação e 

acompanhar a implementação das recomendações. 

VII. Auxiliar na construção e revisão de normas, regulamentos e políticas internas para garantir 

a conformidade e a eficiência administrativa. 

VIII. Fornecer suporte técnico às unidades escolares e aos setores administrativos quanto à 

aplicação de boas práticas de gestão e controle. 

IX. Participar da capacitação de servidores, disseminando conhecimentos sobre controk. 

interno, gestão de riscos e transparência pública. 

X. Orientar gestores e servidores sobre as melhores práticas relacionadas à gestão de 

recursos públicos e ao cumprimento da legislação. 

XL Monitorar indicadores de desempenho relacionados à gestão educacional e ao uso de 

recursos públicos. 

XII. Propor ações para melhorar a eficiência e eficácia dos processos administrativos e 

pedagógicos. 

XIII. Garantir que os recursos destinados aos contratos sejam aplicados de forma transparente e 

conforme os objetivos pactuados. 
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XIV. Contribuir para o fortalecimento da transparência pública, apoiando ações de prestação de 

contas à sociedade e aos órgãos fiscalizadores. 

XV. Garantir que os relatórios e documentos solicitados pelos órgãos de controle externo sejam 

elaborados com precisão e enviados dentro dos prazos estabelecidos. 

Seção XXVI 

Da Assessoria de Acompanhamento de Projetos e Processos da Secretaria Municipal de 

Educação 

Art. 35 P Compete a Assessoria de Acompanhamento de Projetos e Processos, no âmbito 

do Controle Interno da Secretaria Municipal de Educação as seguintes atribuições: 
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I. Monitorar a execução de projetos educacionais e administrativos, assegurando o 

cumprimento dos prazos, metas e objetivos estabelecidos. 

Propor ajustes e medidas corretivas para aprimorar a execução de projetos quando 

necessário. 

III. Elaborar relatórios técnicos sobre o andamento e os resultados dos projetos, destacando 

pontos fortes e oportunidades de melhoria. 

IV. Realizar auditorias internas para verificar a conformidade dos processos administrativos 

com as normas e regulamentos vigentes. 

V. Identificar e comunicar possiv is riscos ou irregularidades nos processos e propor 

soluções para mitigá-los. 

VI. Analisar os fluxos de trabalho da secretaria, propondo a padronização e simplificação de 

procedimentos para maior eficiência. 

VII. Definir e acompanhar indicadores de desempenho relacionados à execução de projetos e 

processos administrativos. 

VIII. Garantir a análise periódica dos indicadores, promovendo ações baseadas em dados para 

otimizar os resultados da secretaria. 

IX. Oferecer suporte técnico e estratégico à secretaria, fornecendo informações e análises que 

embasem a tomada de decisões. 

,.. • -..., 
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X. Participar de reuniões de planejamento e de avaliação de desempenho, apresentando 

diagnósticos e propostas de melhoria. 

Xl. Promover a capacitação contínua dos servidores sobre boas práticas de gestão de projetos 

e processos administrativos. 

XII. Orientar as equipes sobre a aplicação de normativas e regulamentações aplicáveis às 

atividades da secretaria. 

XIII. Estabelecer uma comunicação eficaz com as demais áreas da secretaria para alinhar 

objetivos e promover a integração das ações. 

XIV. Interagir com órgãos de controle, fornecendo informações e documentos necessários às 

auditorias e fiscalizações. 

Seção XXVII 

Da Assessoria da Central de Vagas 

Art. 35 — Cl Compete a Assessoria da Central de Vagas, as seguintes atribuições: 

I. Recepcionar e orientar as famílias que procuram vagas na Educação Infantil. 

II. Esclarecer dúvidas sobre o processo de matrícula, lista de espera e critérios de seleção. 

( ..4Nclef-ki.. • s- a 
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III. Realizar atendimentos específicos para avaliar casos excepcionais. 

IV. Tratar demandas com discrição, empatia e ética, respeitando o sigilo das informações 

fornecidas. 

V. Identificar e organizar as vagas disponíveis nos Centros Municipais de Educação Infantil 

(CME1s). 

VI. Direcionar as famílias para os CMEls com vagas disponíveis, de acordo com a faixa etária 

da criança. 

VII. Registrar, classificar e atualizar regularmente a lista de espera, garantindo precisão e 

organização das informações. 

V111. Monitorar usuários nas listas de espera e promover o chamamento de acordo com a ordem 

da lista quando surgirem vagas. 

IX. Gerenciar o preenchimento de vagas remanescentes de forma transparente e ágil. 

X. Receber, analisar e responder ofícios relacionados à solicitação de vagas, transferências 

ou demandas específicas encaminhadas por órgãos públicos ou entidades. 

XI. Solicitar informações adicionais às instituições de ensino, quando necessário, para 

garantir o atendimento adequado às solicitações. 

XII. Elaborar documentos, planilhas e relatórios periódicos com dados sobre demanda por 

vagas e tempo médio de espera. 
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XIII. Armazenar, processar, analisar e disseminar informações relevantes para a gestão das 

vagas. 

XIV. Coordenar, em conjunto com outros setores, o atendimento às famílias que necessitem de 

suporte especial. 

XV. Organizar trocas e/ou permutas entre instituições de ensino, dentro das possibilidades 

legais. 

XVI. Participar de reuniões e treinamentos promovidos pela Secretaria Municipal de Educação, 

sempre que solicitado. 

Seção XXVIII 

Da Assessoria de Planejamento em Segurança Escolar 

Art. 35 — R Compete a Assessoria de Planejamento em Segurança Escolar, as seguintes 

atribuições: 

I. Planejar e elaborar programas de capacitação em primeiros socorros, prevenção e 

combate a incêndios, evacuação de emergência e gestão de crises nas unidades 

educacionais. 

II. Assegurar que os treinamentos estejam alinhados às diretrizes da Lei Lucas (Lei n° 
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13.722/2018) e demais normativas de segurança aplicáveis. 

III. Desenvolver protocolos de emergência para diferentes cenários de risco, garantindo sua 

aplicação nas escolas e CMEls. 

IV. Assessorar os responsáveis no s treinamentos periódicos para professores, funcionários 

e demais colaboradores, preparando-os para agir corretamente em situações de 

emergência. 

V. Criar um cronograma de capacitações continuadas, garantindo a atualização dos 

profissionais sobre procedimentos de segurança. 

VI. Criar e distribuir materiais didáticos e informativos sobre segurança e primeiros socorros 

para toda a comunidade escolar. 

VII. Promover campanhas de conscientização entre alunos, professores e responsáveis, 

incentivando uma cultura de prevenção. 

VIII. Organizar e supervisionar simulações de evacuação e treinamentos práticos para 

preparar a comunidade escolar para situações reais de emergência. 
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IX. Avaliar a eficácia dos exercícios e propor ajustes nos planos de emergência conforme 

necessário. 

X. Supervisionar a implantação e atualização dos planos de segurança em todas as 

unidades escolares. 

Xl. Monitorar o cumprimento das normas de segurança e prevenção, garantindo a 

conformidade com as legislações vigentes. 

XII. Articular parcerias estratégicas com Corpo de Bombeiros, Defesa Civil, SAMU e outros 

órgãos para fortalecer as ações de segurança e capacitação. 

XIII. Buscar apoio técnico para aprimorar os programas de treinamento. 

XIV. Manter registros detalhados de todos os treinamentos, simulações e capacitações 

realizadas. 

XV. Elaborar relatórios periódicos para a Secretaria de Educação, garantindo o 

acompanhamento e a melhoria continua dos programas de segurança. 

XVI. Atuar como referência técnica para gestores e servidores em questões relacionadas à 
"•..... 
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segurança escolar. 

XVII. Manter-se atualizado sobre novas legislações, tecnologias e práticas relacionadas à 

segurança e primeiros socorros. 

Seção XXIX 

Da Assessoria de Eventos da Secretaria Municipal de Educação 

Art. 35 — S Compete a Assessoria de Eventos da Secretaria Municipal de Educação, as 

seguintes atribuições: 

I. Elaborar o planejamento anual dos eventos da Secretaria Municipal de Educação (SMED). 

Coordenar a logística de formações, encontros pedagógicos, seminários, feiras e demais 

eventos. 

III. Definir junto à chefia imediata e reservar locais apropriados para a realização dos 

•-...,,. 
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eventos. 

IV. Solicitar e organizar materiais, equipamentos e serviços necessários para os eventos. 

V. Articular-se com fornecedores, parceiros e prestadores de serviço para garantir a 

execução dos eventos. 

VI. Supervisionar o cumprimento do cronograma e garantir que todas as demandas sejam 

atendidas. 

VII. Coordenar a recepção de convidados, palestrantes e participantes. 

VIII. Assegurar o suporte técnico e operacional durante os eventos. 

IX. Monitorar a qualidade da estrutura, alimentação, transporte e demais serviços prestados. 

X. Realizar o controle de frequência dos participantes, utilizando listas físicas ou sistemas 

eletrônicos. 

Xl. Garantir a coleta de assinaturas ou registros digitais para validação da participação. 

XII. Criar convites, comunicados e materiais de divulgação dos eventos. 
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XIII. Manter comunicação eficiente com gestores escolares, professores e equipe técnica. 

XIV. Apoiar a cobertura fotográfica e audiovisual dos eventos, quando necessário. 

XV. Organizar e arquivar documentos relacionados aos eventos. 

XVI. Elaborar relatórios sobre os eventos realizados, incluindo registro de presença, avaliação e 

sugestões de melhorias. 

XVII. Prestar contas dos recursos utilizados, conforme normas da Secretaria Municipal de 

Educação. 

XVIII. Emitir certificados de participação para todos os eventos e formações vinculados à SMED, 

garantindo sua entrega aos participantes conforme critérios estabelecidos. 

XIX. Gerenciar o sistema de certificação, garantindo a autenticidade dos documentos emitidos. 

XX. Oferecer suporte à equipe da SMED na realização de eventos internos e externos. 

XXI. Prestar atendimento a participantes e convidados, garantindo uma recepção acolhedora e 

eficiente. 

l'AL, • s
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XXII. Auxiliar na resolução de imprevistos durante os eventos. 

Art. 15 — Fica por força desta lei, alterado anexo I da Lei Ordinária 2860, de 13 de setembro de 

2022, a qual dispõem sobre as funções de confiança do poder Executivo do Município de Sarandi, estado do Paraná, passando a 

vigorar na forma do disposto no Anexo I desta lei. 

Art. 16 — As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias 

próprias já consignadas na Secretaria Municipal de Educação, e suplementadas se necessário. 

Art. 17 — Os efeitos financeiros e previdenciários desta lei não retroagirão, aplicando-se estes, a 

partir de sua publicação. 
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Art. 18 — Ficam revogadas por força desta Lei, o art. 37 e parágrafo único, art.38, art. 67, art. 69, 

art. 71 e art. 72 da Lei Complementar n°248/2010. 

Art. 19 — Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paç nicipal, 31 de m ço d 025 

• C los Albe e aula Júnior 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

'VALOR DE REFERÊNCIA: VENCIMENTO BASE DO CONTADOR 

FUNÇÃO REQUISITOS PARA INVESTIDURA SIMBOLO *FATOR 

MULTIPLICADOR 

QUANTIDADE 

Diretor do Ensino Fundamental Formação em Pedagogia ou a Licenciatura 

Plena em qualquer área, acrescida de pós-

graduação em nivel de Especialização ou 

Mestrado na área de educação, e 

experiência de, no mínimo, três anos de 

docência. 

FCED-1 30% 01 

Diretor da Educação Infantil Formação em Pedagogia ou a Licenciatura 

Plena em qualquer área, acrescida de pós-

graduação em nível de Especialização ou 

Mestrado na área de educação, e 

experiência de, no mínimo, três anos de 

FCED-1 30% 01 
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docência. 

Diretor de Recursos Humanos 

Diretor da Nutrição Escolar 

Ensino superior na área de gestão de 

pessoas, cursado em instituição 

reconhecida pelo MEC 

Coordenador do Departamento de Ensino 

da Secretaria Municipal de Educação 

Coordenadoria do Controle Interno da 

Secretaria Municipal de Educação 

Ensino superior na área de nutrição, 

cursado em instituição reconhecida pelo 

MEC 

Formação em Pedagogia ou a Licenciatura 

Plena em qualquer área, acrescida de pós-

graduação em nível de Especialização ou 

Mestrado na área de educação, e 

experiência de, no mínimo, três anos de 

docência. 

• Formação superior completa 

comprovada por meio de Certificado de 

Conclusão de Ensino Superior, 

FCED-1 30% 

FCED-2 23% 

01 

01 

FCECD - 1 30% 01 

FCECD - 1 30% 01 
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devidamente reconhecido pelo Mi 

Educação (MEC); 

• Experiência mínima compr 

atividades de auditoria, controle i 

gestão pública ou funções correi 

• Conhecimento sobre as no 

controle interno, regulamentaçõe 

financeiras aplicáveis à administr 

pública; 

• Capacidade analítica e criti 

identificar riscos e irregularidade 

processos administrativos e finan 

• Habilidade em comunicaçã 

elaboração de relatórios técnicos 

objetivos; 

nistério da 1 

•vada em 

-demo, 

tas; 

mas de 

; fiscais e 

ROO 

:a para 

; em 

ceiros; 

) e 

claros e 
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• Experiência em planejamento e 

execução de auditorias e processos de 

acompanhamento. 

Diretor de Escola ou Centro Municipal de Formação Superior em Pedagogia e FCEDE-3 20% 25 

Educação Infantil — até 360 alunos Especialização em Gestão Escolar ou, outra 

Licenciatura Plena na área da educação, e 

Especialização em Gestão Escolar, 

observada a experiência mínima de 03 (três) 

anos na função de docência ou de auxilio à 

docência. 

*Verificar demais requisitos dispostos na 

Lei Complementar n° 461/2024 

Diretor de Escola ou Centro Municipal de Formação Superior em Pedagogia e FCEDE-2 25% 30 

Educação Infantil — de 361 a 600 alunos Especialização em Gestão Escolar ou, outra 

Licenciatura Plena na área da educação, e 

Especialização em Gestão Escolar, 
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observada a experiência mínima de 03 (três) 

anos na função de docência ou de auxilio à 

docência. 

*Verificar demais requisitos dispostos na 

Lei Complementar n° 461/2024 

FCEDE-1 Diretor de Escola ou Centro Municipal de 

Educação Infantil - acima de 601 alunos 

Formação Superior em Pedagogia e 

Especialização em Gestão Escolar ou, outra 

Licenciatura Plena na área da educação, e 

Especialização em Gestão Escolar, 

observada a experiência mínima de 03 (três) 

anos na função de docência ou de auxilio à 

docência. 

*Verificar demais requisitos dispostos na 

Lei Complementar n°461/2024 

30% 15 

Diretor Auxiliar de Escola ou Centro 

Municipal de Educação Infantil - de 361 a 

Formação Superior em Pedagogia e 

Especialização em Gestão Escolar ou, outra 

FCEDA-2 25% 30 

42 
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600 alunos Licenciatura Plena na área da educação, e 

Especialização em Gestão Escolar, 

observada a experiência mínima de 03 (três 

anos na função de docência ou de auxilio à 

docência. 

*Verificar demais requisitos dispostos na 

Lei Complementar n°461/2024 

Diretor Auxiliar de Escola ou Centro Formação Superior em Pedagogia e FCEDA-1 30% 15 

Municipal de Educação Infantil -- acima de Especialização em Gestão Escolar ou, outra 

601 alunos Licenciatura Plena na área da educação, e 

Especialização em Gestão Escolar, 

observada a experiência mínima de 03 (três) 

anos na função de docência ou de auxilio à 

docência. 

*Verificar demais requisitos dispostos na 

Lei Complementar n°461/2024 

',....,-::É,11-'As 4:::;',, ,,... 
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Diretor Auxiliar de Escola em Tempo Formação Superior em Pedagogia e FCEDA-2 25% 30 

Integral e/ou Jornada Ampliada — de 360 a Especialização em Gestão Escolar ou, outra 

600 alunos Licenciatura Plena na área da educação, e 

Especialização em Gestão Escolar, 

observada a experiência mínima de 03 (três) 

anos na função de docência ou de auxilio à 

docência. 

*Verificar demais requisitos dispostos na 

Lei Complementar n°461/2024 

Diretor Auxiliar de Escola em Tempo Formação Superior em Pedagogia e FCEDA-1 30% 15 

Integral e/ou Jornada Ampliada — acima de Especialização em Gestão Escolar ou, outra 

601 alunos Licenciatura Plena na área da educação, e 

Especialização em Gestão Escolar, 

observada a experiência mínima de 03 (três) 

anos na função de docência ou de auxilio à 

docência. 

s."' • 
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*Verificar demais requisitos dispostos na 

Lei Complementar n°461/2024 

Chefe da Documentação Escolar Ensino Médio completo, em instituição 

reconhecida pelo MEC. 

FCEC-1 23% 01 

Chefe de Suprimento e Apoio de Pessoal Ensino Médio completo, em instituição 

reconhecida pelo MEC. 

FCEC-1 23% 02 

Chefe do Programa de Combate e 

Prevenção ao Abandono e a Evasão 

Ensino Médio completo, em instituição 

reconhecida pelo MEC. 

FCEC-1 23% 01 

Escolar 

Assessoria de Estrutura e Funcionamento 

do Ensino 

Ensino Médio completo, em instituição 

reconhecida pelo MEC. 

FCEA-2 23% 01 

Assessoria do Sistema de Gestão de 

Prestação de Contas (SIGPC) e do 

Ensino Médio completo, em instituição 

reconhecida pelo MEC. 

FCEA-2 23% 02 

Programa Dinheiro Direto na Escola 

's.,' • ; 
‘Y -5..\ 
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(PODE) 

Assessoria do Sistema Integrado de 

Monitoramento, Execução e Controle 

(SIMEC), do Plano de Ações Articuladas 

(PAR), do Plano Municipal de Educação 

(PME), da Base Nacional Comum 

Curricular (BNCC) e Acompanhamento dos 

Conselhos 

Assessoria de Almoxarifado e Patrimônio 

Assessoria da Gestão de Transparência e 

Proteção de Dados 

Assessoria Técnica de Engenharia 

Ensino Médio completo, em ins 

reconhecida pelo MEC. 

Ensino Médio completo, em ins 

reconhecida pelo MEC. 

Ensino Médio completo, em ins 

reconhecida pelo MEC 

Ensino Superior completo na á 

Engenharia Civil, cursado em i 

reconhecida pelo MEC 

tituição FCEA-2 23% 01 

tituição FCEA-3 20% 01 

tituição FCEA-4 15% 01 

'ea de 

stituição 

FCEA-1 30% 01 
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Assessoria dos Atos Oficiais Ensino Médio completo, em instituição 

reconhecida pelo MEC 

FCEA-4 15% 01 

Assessoria de Tecnologia da Informação Ensino Médio completo, em instituição 

reconhecida pelo MEC 

FCEA-4 15% 03 

Assessoria de Secretaria Escolar Ensino Médio completo, em instituição 

reconhecida pelo MEC 

FCEA-4 15% 40 

Assessoria Pedagógica Formação em Pedagogia ou a Licenciatura 

Plena em qualquer área, acrescida de pós-

graduação em nível de Especialização ou 

Mestrado na área de educação, e 

experiência de, no mínimo, três anos de 

docência. 

FCEAP-1 23% 25 

Assessoria da Divisão de Nutrição Ensino Fundamental completo FCEA-5 15% 03 

Assessoria de Serviços Contínuos Ensino Fundamental completo FCEA-6 15% 01 
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Assessoria de Recursos Humanos da 

Secretaria Municipal de Educação 

Assessoria do Plano Municipal de 

Educação (PME), Programas Educa 

Juntos, Programa Saúde na Escola (PSE), 

ICMS Escolar e Programa de Avaliação de 

Contas Municipais de Governo (ProGov) 

Assessoria do Programa de Combate e 

Prevenção ao Abandono e a Evasão 

Escolar 

Assessoria do Sistema de Livro Registro 

de Classe Online Municípios (LRCOM) 

Assessoria do Programa Bolsa Família 

Ensino Médio completo, em instituição 

reconhecida pelo MEC 

Ensino Médio completo, em instituição 

reconhecida pelo MEC 

Ensino Médio completo, em instituição 

reconhecida pelo MEC 

Ensino Medio completo, em instituição 

reconhecida pelo MEC 

Ensino Médio completo, em instituição 

reconhecida pelo MEC 

FCEA-4 15% 01 

FCEA-2 23% 01 

FCEA-4 15% 01 

FCEA-4 15% 01 

FCEA-4 15% 01 
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Assessoria do Sistema de Sistema de 

Gestão do Transporte Escolar (SIGET) 

Assessoria Pedagógica de Formação 

Continuada da Educação Infantil 

Ensino Médio completo, em insti 

reconhecida pelo MEC 

Formação em Pedagogia ou a Li 

Plena em qualquer área, acresci 

graduação em nível de Especiali 

Mestrado na área de educação, 

experiência de, no mínimo, três 

docência. 

Assessoria Pedagógica de Formação 

Continuada por Componente Curricular: 

Língua Portuguesa, Matemática, Ciências, 

História e Geografia, Língua Inglesa, 

Ensino Religioso, Arte e Educação Física. 

Assessoria do Programa Formação pela 

Escola (FNDE) e de Formação e 

Formação em Pedagogia ou a Li 

Plena em qualquer área, acresci 

graduação em nível de Especiali 

Mestrado na área de educação, 

experiência de, no mínimo, três 

docência. 

Formação em Pedagogia ou a Li 

Plena em qualquer área, acresci 

tuição FCEA-2 23% 01 

enciatura 

ia de pós-

fação ou 

mos de 

FCEAPF-1 23% 05 

.;enciatura 

Ia de pós-

fação ou 

tnos de 

FCEAPF-1 23% 11 

;enciatura 

Ia de pós-

FCEA-2 23% 01 
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alinhamento das Políticas Públicas dos 

Conselhos Escolares das Instituições de 

Ensino 

Assessoria em Atendimento e 

Processamento de Demandas da Ouvidoria 

da Secretaria Municipal de Educação 

Assessoria em Analise e Monitoramento de 

Demandas da Ouvidoria da Secretaria 

Municipal de Educação 

Assessoria da Ouvidoria da Secretaria 

Municipal de Educação 

graduação em nível de Especialização o 

Mestrado na área de educação, e 

experiência de, no mínimo, três anos de 

docência. 

Ensino Médio completo, em instituição 

reconhecida pelo MEC 

Ensino Médio completo, em instituição 

reconhecida pelo MEC 

Formação superior completa comprova 

por meio de Certificado de Conclusão d 

Ensino Superior, devidamente reconhec 

pelo Ministério da Educação (MEC). 

Experiência mínima comprovada em 

atividades relacionadas à ouvidoria, 

u 

FCEA-4 15% 01 

FCEA-4 15% 01 

ía 

? 

ido 

FCEA-2 23% 01 
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atendimento ao público, gestão de 

processos administrativos ou funções 

similares. 

Conhecimento sobre a legislação e as 

práticas de ouvidoria, incluindo normas de 

proteção de dados e direitos dos cidadãos. 

Habilidade em comunicação interpessoal, 

negociação e resolução de conflitos. 

Capacidade de análise critica e estratégica 

para identificação de melhorias nos 

serviços educacionais a partir das 

demandas da comunidade. 

Assessoria da Auditoria e Fiscalização da 

Secretaria Municipal de Educação 

Assessoria de Acompanhamento de 

Ensino Médio completo, em instituição 

reconhecida pelo MEC 

FCEA4 

Ensino Médio completo, em instituição FCEC-4 

15% 

15% 

Cl 
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Projetos e Processos da Secretaria reconhecida pelo MEC 

Municipal de Educação 

Assessoria da Central de Vagas 

Assessoria de Planejamento em Segurança 

Escola,: 

Assessoria de eventos da Secretaria 

Municipal de Educação 

Ensino Médio completo, em instituição 

reconhecida pelo MEC. 

Formação em Pedagogia ou a Licenciatura 

Plena em qualquer área, acrescida de pós-

graduação em nível de Especialização ou 

Mestrado na área de educação, e 

experiência de, no mínimo, três anos de 

docência. 

Ensino Médio completo, em instituição 

reconhecida pelo MEC. 

FCEA-4 

FCEA-2 

FCEA-4 

15% 

23% 

15% 

......„ 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 
&vi é", R A ‘Z 

Rua _Jose Emtliano de Gusmao. 5b5 cep. 87111-230 
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Justificativa 

I — LEGALIDADE 

II-Com o presente, dirigimo-nos a essa Egrégia Câmara de 
Vereadores, com a finalidade de apresentar justificativa pelo incluso Projeto de Lei, 
que versa sobre: "Dispõe sobre a alteração nas Leis n° 2860/2022 e 2898/2023, as 
quais dispõem sobre as funções de confiança do Poder Executivo Municipal, na forma 
que especifica, e dá outras providencias." 

II — MÉRITO 

Submetemos à apreciação e deliberação dessa 
Edilidade, o incluso Projeto de Lei Complementar que "Dispõe sobre a alteração nas 
Leis n° 2860/2022 e 2898/2023, as quais dispõem sobre as funções de confiança do 
Poder Executivo Municipal, na forma que especifica, e dá outras providencias.", no 
qual visamos: 

Coordenadoria de Ensino da Secretaria Municipal 
de Educação 

A Coordenadoria de Ensino é essencial para o 
fortalecimento das práticas pedagógicas e a melhoria do desempenho escolar. A 
criação desse cargo permitirá o acompanhamento direto do processo de ensino-
aprendizagem, promovendo a formação continuada dos docentes, o suporte técnico-
pedagógico e a adoção de estratégias inovadoras e inclusivas. Além disso, garante a 
articulação entre a SMED e as unidades escolares, visando à qualidade do ensino 
público municipal. 

Coordenadoria do Controle interno da Secretaria 
Municipal de Educação 

O cargo de Coordenador do Controle interno é 
fundamental para assegurar a conformidade legal e a eficiência na aplicação dos 
recursos públicos destinados à educação. A criação dessa função possibilita maior 
rigor na fiscalização, auditoria e acompanhamento dos processos administrativos e 
financeiros da SMED, promovendo a transparência e reduzindo riscos de 
irregularidades. Além disso, fortalece a governança pública e contribui para a 
implementação de políticas de controle interno. 
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Diretor Auxiliar de Escola ou Centro Municipal de 
Educação Infantil e Diretor Auxiliar de Escola em Tempo Integral e/ou Jornada 

Ampliada 

A criação do cargo de Diretor Auxiliar é necessária 
para dividir as responsabilidades da gestão escolar com o Diretor, garantindo maior 
eficiência nas atividades administrativas e pedagógicas. Com o crescimento das 
demandas escolares, a presença de um Diretor Auxiliar permite um acompanhamento 
mais próximo das ações diárias, melhora a comunicação com a comunidade escolar e 
assegura a continuidade das atividades em caso de ausência do Diretor. Esse cargo 
também reforça o princípio da gestão democrática. 

Chefia do Programa de Combate e Prevenção ao 
Abandono e à Evasão Escolar 

O cargo de Chefe do Programa de Combate e 
Prevenção ao Abandono e à Evasão Escolar é indispensável para enfrentar o desafio 
da exclusão escolar, garantindo o direito à educação de crianças e adolescentes. 
Essa função permitirá a criação e a implementação de políticas públicas voltadas à 
identificação, acompanhamento e reintegração de estudantes evadidos, promovendo 
a inclusão e fortalecendo os vínculos entre escola, família e comunidade. Além disso, 
contribui para a redução dos índices de evasão escolar no município. 

Assessoria de Recursos Humanos da Secretaria 
Municipal de Educação 

A criação do cargo de Assessor de Recursos 
Humanos busca melhorar a gestão de pessoas na SMED, garantindo maior eficiência 
no gerenciamento das demandas relacionadas a servidores, estagiários e 
colaboradores. Esse cargo é essencial para assegurar o cumprimento das normas 
trabalhistas e administrativas, promover a capacitação dos servidores e manter os 
registros funcionais atualizados. Com isso, contribui para a melhoria do ambiente de 
trabalho e para a qualidade dos serviços prestados à população. 

Assessoria do Plano Municipal de Educação 
(PME), Programas Educa Juntos, Programa Saúde na Escola (PSE), 1CMS 
Escolar e Programa de Avaliação de Contas Municipais de Governo (ProGov) 

A criação desse cargo é necessária para garantir a 
gestão eficiente e integrada de programas estratégicos que impactam diretamente a 
qualidade da educação no município. A função de assessor permitirá maior articulação 
entre as políticas públicas, alinhando-as às metas educacionais e administrativas, 
além de monitorar indicadores de desempenho e promover o engajamento da 
comunidade escolar. Essa atuação fortalece as iniciativas educacionais e assegura o 
cumprimento das diretrizes do Plano Municipal de Educação. 

, xt• 
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Assessoria do Programa de Combate e Prevenção 
ao Abandono e a Evasão Escolar 

A criação deste cargo é fundamental para garantir a 
redução dos índices de abandono e evasão escolar, um problema crítico na educação 
básica. O assessor será responsável por organizar documentos, monitorar frequência 
escolar e promover campanhas de conscientização, contribuindo diretamente para a 
permanência dos alunos na escola. A centralização e organização destas ações 
facilitarão a comunicação entre famílias, escolas e órgãos competentes, além de 
fortalecer as políticas públicas de prevenção e combate à evasão escolar. 

Assessoria do Sistema de Livro Registro de Classe 
Online Municípios (LRCOM) 

A crescente informatização dos registros escolares 
exige um profissional que atue como intermediário entre a Secretaria de Educação e 
as escolas, garantindo o correto uso do sistema LRCOM. Este cargo assegurará que 
os professores e gestores sejam capacitados, que os dados sejam registrados com 
exatidão e que os indicadores estejam disponíveis para tomada de decisão. Além 
disso, o assessor acompanhará as atualizações do sistema e orientará as unidades 
escolares, assegurando o alinhamento com as diretrizes estaduais e municipais. 

Assessoria do Programa Bolsa Família 

O Programa Bolsa Família possui impactos diretos na 
educação, ao exigir o cumprimento da frequência escoiar como critério para 
recebimento do benefício. O assessor será indispensável para monitorar, registrar e 
encaminhar informações relacionadas à frequência escolar, além de assegurar que os 
dados sejam enviados dentro dos prazos. Este cargo é essencial para promover a 
integração entre as Secretarias de Educação, Saúde e Assistência Social, 
fortalecendo a gestão intersetorial. 

Assessoria do Sistema de Gestão do Transporte 
Escolar (SIGET) 

A gestão eficiente do transporte escolar é vital para 
garantir o acesso dos alunos às instituições de ensino, especialmente em áreas rurais 
e de difícil acesso. O assessor do SIGET será responsável por manter atualizados os 
cadastros, monitorar a qualidade dos serviços prestados e capacitar os usuários do 
sistema, além de assegurar que as operações estejam em conformidade com as 
normativas legais. Este cargo possibilitará maior controle e transparência sobre a 
logística do transporte escolar. 

Assessoria Pedagógica de Formação Continuada 
da Educação Infantil 

•V' 
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A Educação Infantil é a base para o desenvolvimento 
integral das crianças e exige práticas pedagógicas alinhadas à BNCC e à proposta 
curricular municipal. Este cargo tem como objetivo qualificar os professores por meio 
de formações continuadas, elaboração de materiais pedagógicos e acompanhamento 
das práticas docentes. O assessor também promoverá reflexões sobre metodologias 
inclusivas e colaborativas, assegurando que as crianças tenham experiências 
significativas e contextualizadas. 

Assessoria Pedagógica de Formação Continuada 
por Componente Curricular 

O aprimoramento constante dos professores em cada 
componente curricular é essencial para melhorar os índices de aprendizagem dos 
alunos. Este cargo permitirá a realização de formações específicas, a análise de 
resultados de avaliações internas e externas, e o suporte na elaboração de materiais 
didáticos e estratégias pedagógicas. O assessor também incentivará práticas 
interdisciplinares, promovendo um ensino mais contextualizado e alinhado às 
diretrizes educacionais. 

Assessoria do Programa Formação pela Escola 
(FNDE) e Formação dos Conselhos Escolares 

O fortalecimento dos Conselhos Escolares e a 
capacitação dos agentes envolvidos com os programas do FNDE são fundamentais 
para garantir a gestão democrática e a eficiência na aplicação de recursos. O 
assessor terá um papel estratégico na formação continuada, no suporte técnico e na 
articulação com outros órgãos colegiados. A atuação deste profissional contribuirá 
para a transparência e o alinhamento das políticas públicas educacionais. 

Assessoria em Atendimento e Processamento de 
Demandas da Ouvidoria da Secretaria Municipal de Educação 

A ouvidoria é um canal essencial para garantir a 
comunicação direta entre os cidadãos e a Secretaria de Educação. O assessor será 
responsável por registrar, encaminhar e acompanhar as demandas recebidas, 
promovendo a transparência e a melhoria contínua dos serviços educacionais. Este 
cargo é indispensável para criar um ambiente de diálogo respeitoso e eficaz, além de 
oferecer dados que subsidiem decisões administrativas e políticas públicas. 

Essas justificativas evidenciam a importância de cada 
cargo para a melhoria da gestão educacional, o fortalecimento das políticas públicas e 
a garantia do direito à educação de qualidade para todos os alunos. 

Assessoria em Análise e Monitoramento de 
Demandas da Ouvidoria 
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A criação deste cargo é essencial para garantir que as 
manifestações recebidas pela Ouvidoria sejam analisadas de forma detalhada e 
estratégica. O assessor tem o papel de transformar dados em informações úteis para 
a tomada de decisões, contribuindo para o aprimoramento continuo dos serviços 
educacionais. Além disso, a sistematização das demandas possibilita identificar 
padrões, propor melhorias, monitorar a execução das ações corretivas e fomentar a 
transparência e a eficiência na gestão pública. 

Assessoria da Ouvidoria da Secretaria Municipal 
de Educação 

A assessoria da Ouvidoria é indispensável para 
coordenar, gerir e tratar as manifestações da comunidade escolar, garantindo 
respostas adequadas e dentro dos prazos estipulados. O cargo é justificado pela 
necessidade de promover o diálogo entre os cidadãos e a gestão, gerando melhorias 
nos serviços educacionais, e assegurar o cumprimento da legislação e das boas 
práticas relacionadas à ouvidoria. O assessor também contribui para a construção de 
um ambiente mais participativo e transparente. 

Assessoria de Auditoria e Fiscalização da 
Secretaria Municipal de Educação 

Este cargo é essencial para assegurar a conformidade 
com as normas legais, além de identificar riscos e irregularidades na gestão dos 
recursos públicos e processos administrativos. A auditoria interna contribui para a 
melhoria da eficiência e eficácia dos serviços educacionais, promovendo a 
transparência e a prestação de contas à sociedade e aos órgãos de controle. A 
criação desta função fortalece o controle interno e proporciona suporte técnico às 
unidades escolares e setores administrativos. 

Assessoria de Acompanhamento de Projetos e 
Processos da Secretaria Municipal de Educação 

A criação deste cargo atende à necessidade de 
monitorar a execução de projetos e processos administrativos, assegurando o 
cumprimento das metas e prazos estabelecidos. O assessor desempenha um papel 
estratégico na análise de fluxos de trabalho, na definição de indicadores de 
desempenho e no suporte à tomada de decisões. Sua atuação também permite a 
identificação de melhorias e a capacitação continua das equipes, promovendo a 

---„, padronização e a eficiência das ações desenvolvidas pela secretaria. 

.1\ 
FLS. t Assessoria da Central de Vagas 

Este cargo é justificado pela crescente demanda por 
,,....,vagas na Educação Infantil e peia necessidade de organizar e gerenciar esse 

processo de forma eficiente e transparente. O assessor da Central de Vagas é 
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responsável por orientar as famílias, gerenciar as listas de espera, analisar casos 
excepcionais e garantir a alocação justa e ágil das vagas disponíveis. Além disso, a 
criação deste cargo fortalece o vínculo com as famílias e melhora o atendimento às 
demandas específicas, promovendo maior acesso à educação infantil. 

Assessoria de Planejamento em Segurança 
Escolar 

A segurança no ambiente escolar é um aspecto 
fundamental para garantir a proteção dos alunos, professores e demais profissionais 
da educação. Diante das exigências da Lei Lucas (Lei n° 13.722/2018), que torna 
obrigatória a capacitação de professores e funcionários em primeiros socorros, e de 
outras normativas relacionadas à segurança em escolas e Centros Municipais de 
Educação Infantil (CME1s), torna-se essencial a criação de um cargo específico para o 
planejamento e assessoramento dessas ações. 

O Assessor de Planejamento em Segurança Escolar 
terá um papel estratégico na estruturação de protocolos de emergência, treinamentos 
e planos de ação, assegurando que todas as unidades educacionais estejam 
preparadas para responder adequadamente a situações de risco, como acidentes, 
incêndios e outros eventos que possam comprometer a integridade da comunidade 
escolar. 

Assessoria de eventos da Secretaria Municipal de 
Educação 

A Secretaria Municipal de Educação (SMED) promove 
regularmente eventos institucionais, formações pedagógicas, seminários, feiras 
educacionais e encontros estratégicos voltados ao desenvolvimento da educação no 
município. Atualmente, a organização dessas ações fica dispersa entre diferentes 
setores, resultando em dificuldades na gestão do cronograma, na alocação de 
recursos e na comunicação com os participantes. 

Diante dessa necessidade, a criação do cargo de 
Assessoria de Eventos se apresenta como uma solução para garantir a 
profissionalização e o aperfeiçoamento da organização dos eventos da SMED. Com 
um setor especializado, será possível planejar e coordenar de forma mais eficiente as 
formações e encontros, assegurando a qualidade da infraestrutura, materiais e 
serviços necessários. Além disso, a sistematização do controle de frequência permitirá 
um acompanhamento mais preciso da participação dos profissionais da educação, 
facilitando a gestão das informações e a emissão de certificados para os eventos e 
formações promovidos pela Secretaria. 

Outro fator relevante é a melhoria na comunicação e 
divulgação das atividades da SMED. A criação desse cargo possibilitará uma maior 
integração com os profissionais da educação; ampliando a divulgação e garantindo 
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que todos os envolvidos tenham acesso a informações claras e organizadas sobre as 
formações e demais eventos. Além disso, a cobertura audiovisual e a produção de 
materiais informativos contribuirão para fortalecer a visibilidade e a transparência das 
ações da Secretaria. 

A otimização dos recursos também será um dos 
benefícios dessa iniciativa. Assim, a criação do cargo de Assessoria de Eventos 
representa um avanço significativo na gestão da SMED, assegurando a realização de 
eventos mais estruturados, eficazes e alinhados às diretrizes educacionais do 
município. 

Prefeito Municipal 
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QUANTITATIVO ATUAL DO CARGO DE DIRETOR ESCOLAR 

Cargo Qtdade Vencimentos 
Total Obrigações 13° Valor 50% Férias Total Total 
Geral Patron. Mensal Mensal Mensal Mensal Anual 

Diretor Escolar ou CMEI - 
até 360 alunos 18 1.625,81 29.264,58 5.071,55 2.438,72 1.219,36 37.994,20 455.930,45 

Diretor Escolar ou CMEI - 
de 361 até 600 alunos 

11 2.032,26 22.354,86 3.874,10 1.862,91 931,45 29.023,31 348.279,78 

Diretor Escolar ou CMEI - 
acima de 601 alunos 2.438,71 7.316,13 1.267,89 609,68 304,84 9.498,53 113.982,38 

TOTAL 32 6.096,78 58.935,57 10.213,53 4.911,30 2.455,65 76.516,05 918.192,61 

AUMENTO DE QUANTITATIVO DO CARGO DE DIRETOR ESCOLAR 

Cargo Qtdade Vencimentos 
Total Obrigações 13° Valor 50% Férias Total Total 
Geral Patron. Mensal Mensal Mensal Mensal Anual 

Diretor Escolar ou CMEI - 
até 360 alunos 

25 1.625,81 40.645,25 7.043,82 3.387,10 1.693,55 52.769,73 633.236,74 

Diretor Escolar ou CMEI - 
de 361 até 600 alunos '-)' 0 2.032,26 60.967,80 10.565,72 5.080,65 2.540,33 79.154,49 949.853,94 

Diretor Escolar ou CMEI - 
acima de 601 alunos 15 2.438,71 36.580,65 6.339,43 3.048,39 1.524,19 47.492,66 569.911,89 

TOTAL 70 6.096,78 138.193,70 23.948,97 11.516,14 5.758,07 179.416,88 2.153.002,57 

DIFERENÇA DOS VALORES: R$2.153.002,57 - RS918.192,61 = R$ 1.234.809,96 (ANUAL) 

CARGO NOVO DE DIRETOR AUXILIAR 

Cargo Qtdade Vencimentos 
Total Obrigações 13" Valor 50% Férias Total Total 
Geral Patron. Mensal Mensal Mensal Mensal Anual 

Diretor Auxiliar de Escola ou CMEI - 
de 361 a600 alunos 

30 2.032,26 60.967,80 10.565,72 5.080,65 2.540,33 79.154,49 949.853,94 

Diretor Auxiliar de Escola ou CMEI - 
acima de 601 alunos 

15 2.438,71 36.580,65 6.339,43 3.048,39 1.524,19 47.492,66 569.911,89 

TOTAL 45 4.470,97 97.548,45 16.905,15 8.129,04 4.064,52 126.647,15 1.519.765,83 
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CARGO NOVO DE DIRETOR AUXILIAR ESCOLA INTEGRAL 

Cargo Qtdade Vencimentos 
Total Obrigações 13° Valor 50% Férias Total Total 

Geral Patron. Mensal Mensal Mensal Mensal Anual 
Diretor Auxiliar de Escola em tempo inkT 1 dl 

c/ou Jornada Ampliada 
de 361 a600 alunos 

-2,0 2.032,26 60.967,80 10.565,72 5.080,65 2.540,33 79.154,49 949.853,94 

Diretor Auxiliar de Escola em tempo inte-1 ,i1 
dou Jornada Ampliada 

acima de 601 alunos 
15 2.438,71 36.580,65 6.339,43 3.048,39 1.524,19 47.492,66 569.911,89 

TOTAL 45 4.470,97 97.548,45 16.905,15 8.129,04 4.064,52 126.647,15 1.519.765,83 

ASSESSOR DA SECRETARIA ESCOLAR QUANTITATIVO ATUAL 

Cargo Qtdade Vencimentos 
Total Obrigações 13° Valor 50% Férias Total Total 

Geral Patron. Mensal Mensal Mensal Mensal Anual 

Assessor da Secretaria Escolar 32 1.219,36 39.019,52 6.762,08 3.251,63 1.625,81 50.659,04 607.908,51 

TOTAL 32 1.219,36 39.019,52 6.762,08 3.251,63 1.625,81 50.659,04 607.908,51 

VALOR COM O AUMENTO DA QUANTIDADE 

AU MENTO DO QUANTITATIVO DO CARGO DE ASSESSOR DA SECRETARIA ESCOLAR 

Cargo Qtdade Vencimentos 
Total Obrigações 13° Valor 50% Férias Total Total 

Geral Patron. Mensal Mensal Mensal Mensal Anual 

Assessor da Secretaria Escolar 40 1 .219,36 48.774.40 8.452,60 4.064,53 2.032,27 63.323,80 759.885,64 

TOTAL 40 1.219,36 48.774,40 8.452,60 4.064,53 2.032,27 63.323,80 759.885,64 

DIFERENÇA DOS VALORES: R$607.908,51 - R$759.885 64 = RS 151 977,13 (ANUAL) 

CARGO DE ASSESSOR LRCOM 

Cargo Qtdade Vencimentos 
Total Obrigações 13° Valor 50% Férias Total Total 
Geral Patron. Mensal Mensal Mensal Mensal Anual 

Assessoria do Sistema de Livro Registro 
de Classe Online Municípios (LRCOM) 1 1.219,36 1.219,36 211,32 101,61 50,81 1.583,10 18.997,14 

TOTAL 1 1.219,36 1.219,36 211,32 101,61 50,81 1.583,10 18.997,14 
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Cargo Qtdade Vencimentos 
Total Obrigações 13" Valor 50% Férias Total Total 

Geral Patron. Mensal Mensal Mensal Mensal Anual 

Assessoria do Programa Bolsa Familia 1 1.219,36 1.219,36 211,32 101,61 50,81 1.583,10 18.997,14 

TOTAL 1 1.219,36 1.219,36 211,32 101,61 50,81 1.583,10 18.997,14 

CARGO DE COORDENADOR DO DEPARTAMENTO DE ENSINO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Cargo Qtdade Vencimentos 
Total Obrigações 13" Valor 50% Férias Total Total 

Geral Patron. Mensal Mensal Mensal Mensal Anual 
( oordenador do Departamento de Ensino 

da Secretaria Municipal de Educação 
1 2.438,71 2.438,71 422,63 203,23 101,61 3.166,18 37.994,13 

TOTAL 1 2.438,71 2.438,71 422,63 203,23 101,61 3.166,18 37.994,13 

CARGO DE COORDENADOR DO CONTROLE INTERNO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Cargo Qtdade Vencimentos 
Total Obrigações 13" Valor 50% Férias Total Total 

Geral Patron. Mensal Mensal Mensal Mensal Anual 
Coordenadoria do Controle Interno da 

Secretaria Municipal de Educação 
1 2.438.71 2.438,71 422,63 203.23 101,61 3.166,18 37.994,13 

TOTAL 1 2.438,71 2.438,71 422,63 203,23 101,61 3.166,18 37.994,13 

CARGO DE CHEFE DO PROGRAMA DE COMBATE E PREVENÇÃO AO ABANDONO E EVASÃO ESCOLAR 

Cargo Qtdade Vencimentos 
Total Obrigações 13° Valor 50% Férias Total Total 

Geral Patron. Mensal Mensal Mensal Mensal Anual 
Chefe do Programa de Combate e Prevenção 

ao Abandono e a Evasão Escolar 1 1.869,68 1.869,68 324,02 155,81 77,90 2.427,41 29.128,87 

TOTAL 1 1.869,68 1.869,68 324,02 155,81 77,90 2.427,41 29.128,87 
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CARGO DE ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Cargo Qtdade Vencimentos 
Total Obrigações 13° Valor 50% Férias Total Total 
Geral Patron. Mensal Mensal Mensal Mensal Anual 

Assessoria de Recursos Humanos da 

Secretaria Municipal de Educação 1 1.219,36 1.219,36 211,32 101,61 50,81 1.583,10 18.997,14 

TOTAL 1 1.219,36 1.219,36 211,32 101,61 50,81 1.583,10 18.997,14 

CARGO DE ASSESSORIA DO PME, PSE, ICMS ESCOLAR E AVALIAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAIS 

Cargo Qtdadc Vencimentos 
Total Obrigações 13° Valor 50% Férias Total Total 

Geral Patron. Mensal Mensal Mensal Mensal Anual 

Assessoria do Plano Municipal de Educação (PME), 
Programas Educa Juntos. Programa Saúde na Escola (PSE), 

ICMS Escolar c Programa de Avaliação de Contas 
Municipais de Governo (ProGov) 

1 1 .869,68 1.869,68 324,02 155,81 77,90 2.427,41 29.128,87 

TOTAL 1 1.869,68 1.869,68 324,02 155,81 77,90 2.427,41 29.128,87 

CARGO DE ASSESSOR DO PROGRAMA DE COMBATE E PREVENÇÃO AO ABANDONO E EVASÃO ESCOLAR 

Cargo Qtdade Vencimentos 
Total Obrigações 13° Valor 50% Férias Total Total 
Geral Patron. Mensal Mensal Mensal Mensal Anual 

Assessor do Programa de Combate e Prevenção 

ao Abandono e a Evasão Escolar 
1 1 .219,36 1.219,36 211,32 101,61 50,81 1.583,10 18.997,14 

TOTAL 1 1.219,36 1.219,36 211,32 101,61 50,81 1.583,10 18.997,14 

CARGO DE ASSESSORIA PEDAGÓGICA DE FORMAÇÃO CONTINUADA DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Cargo Qtdade Vencimentos 
Total Obrigações 13" Valor 50% Férias Total Total 

Geral Patron. Mensal Mensal Mensal Mensal Anual 
Assessoria Pedagógica de Formação 

Continuada da Educação Infantil 5 1.869,68 9.348,40 1.620,08 779,03 389,52 12.137,03 145.644,33 

TOTAL 5 1.869,68 _ 9.348,40 1.620,08 779,03 389,52 12.137,03 145.644,33 
I r',4( <, • 
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ASSESSORIA PEDAGÓGICA DE FORMAÇÃO CONTINUADA POR COMPONENTE CURRICULAR 

Cargo Qtdade Vencimentos 
Total Obrigações 13" Valor 50% Férias Total Total 

Geral Patron. Mensal Mensal Mensal Mensal Anual 
Assessoria Pedagógica de Formação Continuada 

por 
Componente Curricular: Língua Portuguesa, 

Matemática, 

Ciências, História e Geografia, Língua Inglesa. 

Ensino Religioso, 
Arte e Educação Física. 

1 1 1.869,68 20.566,48 3.564,17 1.713,87 856,94 26.701,46 320.417,53 

TOTAL 11 1.869,68 20.566,48 3.564,17 1.713,87 856,94 26.701,46 320.417,53 

ASSESSORIA DO PROGRAMA FORMAÇÃO PELA ESCOLA, POLÍTICAS PÚBLICAS E CONSELHOS ESCOLARES 

Cargo Qtdade Vencimentos 
Total Obrigações 13° Valor 50% Férias Total Total 

Geral Patron. Mensal Mensal Mensal Mensal Anual 
(FNDE) 

e de Formação e alinhamento das Políticas 
Públicas dos 

Conselhos Escolares das Instituições de Ensino 

1 1.869,68 1.869,68 324,02 155,81 77,90 2.427,41 29.128,87 

TOTAL 1 1.869,68 1.869,68 324,02 155,81 77,90 2.427,41 29.128,87 

ASSESSORIA EM ATEND. E PROCES. DE DEMANDAS DA OUVIDORIA DA SMED 

Cargo Qtdade Vencimentos 
Total Obrigações 13° Valor 50% Férias Total Total 

Geral Patron. Mensal Mensal Mensal Mensal Anual 
Assessoria em Atendimento e Processamento 

de Demandas da Ouvidoria da 

Secretaria Municipal de Educação 
1 1.219,36 1.219,36 211,32 101,61 50,81 1.583,10 18.997,14 

TOTAL 1 1.219,36 1.219,36 211,32 101,61 50,81 1.583,10 18.997,14 

...-
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Cargo ()idade Vencimentos 
Total Obrigações 13° Valor 50% Férias Total Total 

Geral Patron. Mensal Mensal Mensal Mensal Anual 
Assessoria em Analise e Monitoramento 
de Demandas da Ouvidoria da Secretaria 

NItinicipal de Educação 
1 1.219,36 1.219,36 211,32 101,61 50,81 1.583,10 18.997,14 

TOTAL 1 1.219,36 1.219,36 211,32 101,61 50,81 1.583,10 18.997,14 

ASSESSORIA DA OUVIDORIA DA SMED 

Cargo Qtdade Vencimentos 
Total Obrigações 13" Valor 50% Férias Total Total 

Geral Patron. Mensal Mensal Mensal Mensal Anual 
Assessoria da Ouvidoria da 

Secretaria Municipal de Educação 1 1.869,68 1.869,68 324,02 155,81 77,90 2.427,41 29.128,87 

TOTAL 1 1.869,68 1.869,68 324,02 155,81 77,90 2.427,41 29.128,87 

ASSESSORIA DA AUDITORIA E FISCALIZAÇÃO DA SMED 

Cargo Qtdade Vencimentos 
Total Obrigações 13° Valor 50% Férias Total Total 

Geral Patron. Mensal NI ensal Mensal Mensal Anual .._, 

Assessoria da Auditoria e Fiscalização da 
Secretaria Municipal de Educação 1 1.219,36 1.219,36 211,32 101,61 50,81 1.583,10 18.997.14 

TOTAL 1 1.219,36 1.219,36 211,32 101,61 50,81 1.583,10 18.997,14 

ASSESSORIA DE ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS E PROCESSOS DA SMED 

Cargo Qtdade Vencimentos 
Total Obrigações 13° Valor 50% Férias Total Total 

Geral Patron. Mensal Mensal Mensal Mensal Anual 

Assessoria de Acompanhamento de Projetos e 
Processos da Secretaria Municipal de Educação 

1 1 .219,36 1.219,36 211,32 101,61 50,81 1.583,10 18.997,14 

TOTAL 1 1.219,36 1.219,36 211,32 101,61 50,81 _ 1.583,10 18.997,14 

‘V‘ 
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ASSESSORIA DA CENTRAL DE VAGAS 

Cargo Qtdade Vencimentos 
Total Obrigações 13° Valor 50% Férias Total Total 

Geral Patron. Mensal Mensal Mensal Mensal Anual 

Assessoria da Central de Vagas 2 1.219,36 2.438,72 422,63 203,23 101,61 3.166,19 37.994,28 

TOTAL 2 1.219,36 2.438,72 422,63 203,23 101,61 3.166,19 37.994,28 

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO EM SEGURANÇA ESCOLAR 

Cargo Qtdade Vencimentos 
Total Obrigações 13" Valor 50% Férias Total Total 

Geral Patron. Mensal Mensal Mensal Mensal Anual 
Assessoria de Planejamento 

em Segurança Escolar 1 1.869,68 1.869,68 324,02 155,81 77,90 2.427,41 29.128,87 

TOTAL 1 1.869,68 1.869,68 324,02 155,81 77,90 2.427,41 29.128,87 

ASSESSORIA DE EVENTOS DA SMED 

Cargo Qtdade Vencimentos 
Total Obrigações 13° Valor 50% Férias Total Total 

Geral Patron. Mensal Mensal Mensal Mensal Anual 
Assessoria de eventos da 

Secretaria Municipal de Educação 
3 1.219,36 3.658,08 633,95 304,84 152,42 4.749,29 56.991,42 

TOTAL 3 1.219,36 3.658,08 633,95 304,84 152,42 4.749,29 56.991,42 

ASSESSORIA DA DIVISÃO DE NUTRIÇÃO 

Cargo Qtdade Vencimentos 
Total Obrigações 13° Valor 50% Férias Total Total 

Geral Patron. Mensal Mensal Mensal Mensal Anual 
Assessoria da Divisão de Nutrição da 

Secretaria Municipal de Educação 1 1.219,36 1.219,36 211,32 101,61 50,81 1.583,10 18.997,14 

TOTAL 1 1.219,36 1.219,36 211,32 101,61 50,81 1.583,10 18.997,14 

Obs.: Já tem dois, vai aumentar mais 01. 
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ASSESSORIA DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

Cargo Qtdade Vencimentos 
Total Obrigações 13° Valor 50% Férias Total Total 

Geral Patron. Mensal Mensal Mensal Mensal Anual 

Assessoria da tecnologia da Informaçao 2 1.219.36 2.438,72 422,63 203,23 101,61 3.166,19 37.994,28 

TOTAL 2 1.219,36 2.438,72 422,63 203,23 101,61 3.166,19 37.994,28 

Obs.: Já tem um, vai aumentar mais 02. 
Sarandi, 18 de março de 2025. tkIN .\.,, Prof Me. Adriana r. ,eira Chaves Pahnieri 

Decreto N° 04/205 de 01/01/2025 

Secretária Municipal Educação de Sarandi 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 

CNPJ: 78.200.482/0001-10 Fone: (4413264-2140 

Rua Taí, 842 Centro CEP 8711 L-230 

Secretaria Municipal de Planejamento 

DECLARAÇÃO 

Em cumprimento as determinações contidas na Lei Complementar n" 101/2000, de 04 05 2000 — Lei de Responsabilidade Fiscal, 
DECLARAMOS na qualidade de ordenador de despesa, que a alteração das funções de confiança do Poder Executivo Municipal e alteração na 
estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Educação, conforme estimativa de impacto orçamentário-financeiro, consolidado no exercício 
de 2025 e nos dois subsequentes, em anexo, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o 
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. deste Município. 

Declaramos que o artigo 34. da Lei de Diretrizes Orçamentárias n". 3037/2024, de II 07..2024. do exercício de 2025, com fundamento no 
disposto no artigo 169. § I". inciso I e 11, da Constituição Federal, contêm autorização, a seguir transcrito: 

de Diretrizes Orçamentárias - LDO 3037/2024, de 114)72024, do exercício de 2025. 

Para ,fins de atendimento ao disposto no incisa 11, do ,$ 1", do Art. 169, da Constituição Federal, observado o preceito contido no inciso 1 do 
mesmo dispositivo. .ficani autorizadas as concessões de vantagens, aumentos de remuneração ou subsidio. criação de calgos, empnwos e 
Inações, alterações de estrutura de carreiras, realização de concursos públicos para provimento de calgos públicos, bem como admissões ou 
contratações de pessoal pela administração direta e indireta deste município e pelo Poder Legislativo Municipal. iespeitadas as limitações 
constitucionais, legais e descritas nesta lei, especialmente as determinações estabelecidas pela Lei Complementar n" 101, de 04 de maio de 
2000 — Lei de Responsabilidade Fiscal e de conlOrmidade com o inciso II, do Art. 37, da Constituição Federal. 

DEC:LAR A MOS também, em atendimento à Lei Complementar n" 1012000. de 04/05/2000 — Lei de Responsabilidade Fiscal., que a origem dos 
recursos para acréscimo de valores referente que a alteração das funções de confiança do Poder Executivo Municipal e alteração na estrutura 

. administrativa da Secretaria Municipal de Educação, está devidamente prevista nas respectivas dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de 
Educação. constantes na Lei Orçamentária Anual-LOA n". 3054/2024. de 20/122024, do exercício de 2025. suplementadas se necessário. dentro 
dos limites estabelecidos pela legislação vigente. 

E por ser a expressão da verdade, fumamos a presente Declaração para que produza os seus efeitos legais. 

PAÇO MUNICIPAL, 21 de março de 2025. 

CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR 
Prefeito Municipal em Exercício 

:LÃ Documento assinado eletronicamente por Adriano Candido da Silva, Diretor de Departamento de Controle Financeiro e 
•••ti Orçamentário, em 21/03/2025, às 14:55, conforme art. 1% II!. "b", da Lei 11.419/2006. 

autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.trf4.jus.br/trf4/processosiveritica.plip informando o código 

• \ orificador 0019677 e o código CRC 90E6AAA3. 

(o . 12.00063o 2025-83 
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PREFEITURA DO INUNICIPIO DE SARAND1 

W.,;./W.SARA NU, PR C31.',V.5R 
Rua Jose ErnIliano de Gusrnao. 5b5 - cep: 87111-230 

=CNC: :44I 32E4 86G3 / FONE V41.13264- F.522, (1AgIsf 

SECRETARIA DA FAZENDA 

ESTIMATIVA DE IMPACTO FINANCEIRO 

1. Introdução 

O presente estudo visa demonstrar eventual impacto financeiro decorrente da alteraçã 

estrutura administrativa do Município, através da alteração da Lei Complementar 115/2005, que dis 

sobre a Estrutura Administrativa da Secretaria Municipal de Educação e alteração da Lei 2860/20 

2898/2023, que dispõe sobre as funções de confiança do Poder Executivo Municipa!, cc.,,nform 

presentes projetos. 

2. Projeção da Receita Corrente Líquida - RCL 

Para a realização da projeção apurou-se a média da Receita Corrente Líquida Ajustada ara 

Cálculo dos Limites de Gasto com Pessoal referente aos anos de 2021, 2022, 2023 e 2024, period em 

que houve apuração pelo Tribunal de Contas do Paraná, no percentual de 16,82%, conforme segue: 

na 

oe 

2e 

os 

E -ANO RECEITA LIQUIDA Í PERCENTUAL % 0-RIGEM •__•___ 
2020 229.207.407,22 
2021 

2022 Ir —  3-1-7.372.825,95 
- --

2023 , 368.835.925,22 

2024 419.206.811,94 

Fonte TCE/PR _ _ 
17,91 Fonte TCE/PR 

17,43 : Fonte TCE/PR 

16,22 Fonte TCE/PR 

13,66 Fonte TCE/PR 

Media ; 16,30 

Espera-se que haja crescimento da Receita Corrente Líquida em razão de maior efetividad 

arrecadação, aplicação de correção monetária, bem como acompanhamento da evolução da Re eita 

Corrente Líquida (RCL) dos Exercícios de 2020 até 2024. Verifica-se que em média houve o crescim rito 

de 16,30% ao ano. 

Entretanto, para a realização das projeções no presente estudo, utilizou-se de uma ire issa 

mais conservadora, aplicando-se o percentual de 50% de média apurada, ou seja, em 8,15% (50 de 

16,33. ) ao ano, conforme segue: 

Estimativa da Receita Corrente Ligyida 2025 2026 e 2027 

RECEITA LIQUIDAI PERCENTUAL

2025 453.372.167,11 i 8,15%,

2026 490.321.998,73 8,15% , 

2027 530.283.241,63 T.- 8,15% 

......„,:,C I i-At. ' ,. c:. 4 

I - '• 
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PREFEITURA DO MUNICiPIO DE SARANDI 
Ci0V 

Rua Jose Emiliano de Gusmão. 5b5 - ced- 87111-230 
,252-3 

SECRETARIA DA FAZENDA 
3. Dos Cálculos 

inicialmente cabe esclarecer que foi utilizado corno base para a realização dos calc os 

os cargos indicados no projeto de lei ora em questão, segue demonstrado no Anexo A. 

Isso posto, apura-se um montante de R$ 6.004.099,12 (Seis milhões quatro mi e 

noventa e nove reais e doze centavos) anual nos custos com vencimentos e outros encaras 

devidos à implementação destes cargos, conforme informações constantes nos Projetos de 

Leis, 

Ainda, considerando o Demonstrativo da Despesa com Pessoal (Anexo B), ofertado • lo 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná, verifica-se que a atual receita corrente líq da 

ajustada para cálculo dos limites de despesa com pessoal representa o montante de 

R$ 419.206.811,94 (Quatrocentos e dezenove milhões, duzentos e seis mil, oitocentos e o ze 

reais e noventa e quatro centavos). Assim, os R$ 6.004.099,12, apontados como poss vel 

despesa anual para a implementação dos cargos, representa 1,43% da última receita corre te • 

liquida ajustada divulgada pelo TCE/PR (Dez/2024), conforme segue: 

ANEXO B 

Receita Corrente Liquida para calculo de 
despesa com pessoal - 01/24 a 12/24 - ultimo 
disponibilizado pelo TCE/PR 

Despesa com implementação do referido projeto 

Projeção em percentual 

419.206.811,94 

5.004 099,12 
1,4-3Cá 

Considerando o demonstrativo da despesa com Pessoa Dez/2024 ofertado pelo TCE PR, 

verifica-se que o valor é de 206.224.136,61, que para 2025 será acrescido do índice de

apenas na folha dos profissionais dos magistério e 4,77% (reajuste da inflação) para os demais 

profissionais. 

Descrição 

r- - 
I 

LFolha profissionais do Magistério 2024  • 
Folha demais profissionais 2024 

TOTAL DA FOLHA 

2 

Valores sem 
Indice 

72.242.792,87 
133.981.343,74 

206.224.136,61

Folha com reajuste 
6,27% para magistério 

e 4,77% demais 
profissionais - 2025 

76.772.415,9
140.372.253,8 
217.144.669,8 



N-2 3 5 2 2 2 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 
vivr41.5ARANDI.cR GOv.i9R 

Rua Jose Emiltano cie Gusmao. 5b5 - cep: 87111-230 
FONE: 14413264- 8600 / FONE: 14413264- 8620 (GAsNers) 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Assim, para os anos de 2026 e 2027 levou-se em consideração um possível increme 

nesta despesa respetivamente nos percentuais: 4,50% e 4,00% conforme o último Bole 

Focus divulgado pelo Banco Central do Brasil, em 21 de março de 2025 (Anexo 

abaixo as projeções para 2025, 2026 e 2027: 

2025 

ANEXO C 

Apuração de cumprimento do limite legal Valor 

453.372.167,11 RECEITA CORRENTE LIQUIDA AJUSTADA - RCL 
Despesa Total com Pessoal 2025 (a) 217.144.669,82 

t Previsao com aumento no periodo(b) 6.004.099,12 
Despesa de pessoal Total com aumento (a+b) 223.148.768,94 
Limite máximo - 54% 244.820.970,24 
Limite Prudencial - 51,30% 232.579.921,73 

. Limite de Alerta - 48,6% 220.338.873,22 

2026 

ApteraÍlicÈde Cumpdmento do Milite legal_ Valor 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA AJUSTADA -RCL 490.321.998,73 
, Despesa de pessoal total com aumento 233.190.463,54 
LLimite máximo - 54% 264.773.879,32 
: Limite Prudencial - 51,30% 251.535.185,35 

Limite de Alerta - 48,6% 238.296.491,38 

2027

1 Apiiração,de~rimento do limite legal Valor 

1 RECEITA CORRENTE LIQUIDA AJUSTADA - RCL ;  530.283.241,63i 
242.518.082,08 t_ 
286.352.950,48 ! 
272.035.302,96 : 

Despesa com Total com aumento (a+b) , 

Limite má 4% ximo - 5 ___4___---!,

Limite Prudencial - 51,30% i 
[limite de Alerta - 48,6% — r 

3 

% sobre a RCL Ajusta 

49,22
54,00 _ 
51,30 
48,60 

to 

ue 

%- s-obre a RCL Ajusta a 

47,56 
  54,00 

51,30 
48,60 

o 

% sobre a RCL AjustAa 

257.717.655,43- r -

45,7 
54,00 
51,3 
48,60 

o ! 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 
D .

Rua Jose Eflui:ano de Gusmão, 555 - cep: 87111-230 
;44; :3254- 9600 ; (Q->mto. 

SECRETARIA DA FAZENDA 

4. Outros esclarecimentos 

O presente estudo não leva em consideração outros eventuais acréscimos nas despesas 

pessoal em decorrência de contratações, concessões de vantagens, criação de cargos e outros. 

Faz-se necessário observar que disposições restritivas são estabelecidas nos arts. 22 e 23 d 

de Responsabilidade Fiscal. 

A titulo de informação destacamos. 

Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do limite 

vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido no excesso: 

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer tit 

salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, ressalva 

revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição; 

II - criação de cargo, emprego ou função; 

- alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 

IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer tit 

ressalvada a reposição decorrente de aoosentadoria ou falecimento de servidores das área 

educação, saúde e segurança; 

V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6° do art. 57 

Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes orçainentárias. 

Constam ainda do presente demonstrativo, as premissas e metodologia de cálculo utiliza 

conforme previsão do Parágrafo 22 do art. 16 da LRF. bem como são partes integrante 

mesmo através dos anexos. 

Sarandi / -, 2 - março de 20257ev\

( 
Gisl 
Secrt 

Carneiro 
Íazerda 

c ryk - I r 
_ 

s da Silva ïieira 
Contadora 

CRC/PR 071347/C-9 

4 

de 

Lei 

são 

io, 

a a 

de 

da 

da, 

do 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 

*i/V/VI 3R 
Rua Jose Emiliano de Gusmao. 5b5 - cep: 87111-230 

1441 3264 6000 FONE: W413264- 3620 (rwr.54 

SECRETARIA DA FAZENDA 

ANEXO Al - CARGO CRIADOS NA ALTERAÇÃO DA LEI 115/2005 

PLANILHAS PARA EMPAM ORÇAM  ENTARIO ESTRUTURA SMED 
• - 

• .- ' -~"1"' Wr-- CgTW!,1f ,4101,MM. !!4,1, 1g!~~),”umig,e-~"p!,vmriNt,! Lig k :e,i .~ - . .J 

Cargo [v 
Total O dasbrigações :13* Valor 50% Fi '. Total s' Total 

Qtdade encineentes 
• ' 

e  .1 4. Geral troa. !Mana Mensal • Mensal Mensal Anual 
Coordenador Aett strativo da 1 

i  ---. _Secretaria Mrericipal de Edomçáo , 
1 5.226,9C 

1 

I I 8.226,90 1.425,72 I 685,58 342.79 110.680,98 128.171.51 

1 TOTAL 1. 1 8.226.90 I 3.226,90 1.425 72 i 635,58 ,' 342,7* ) 10.630,98 123.171,311

.. 
tina DA DiwSÀ9 0*-41~D~Mis ~leo 

. 

Cate° Vendessem Total 1 ~soes ! 13' Valor-150% Feita% Total Total ' ~d S 
Geral Picea. Wats( Mensal Mensal Mensal Anual • 

Chefe da Divisáo de Atendinento 
ao Púbico 1 3.753.80 3.753.80 650,53 312.82 156.41 4.873.56 58.482,70 

TOTAL 1 3.753,30 3.753,30 650,53 312,32 1 156,41 4.373,56 58.482,70 

• CREPE DA DIVISÃO DEMACPUTANÇÃO ~Ai. E EivrialcA • ,, ., • :-.- 1 

. Cargo V 
Total , obripoe. ! 13* Valor'50% Férias -. Total Total i 

Qtdade erdascam ! 
Geral prom Missal, Mensal Mensal Mensal 

-1 
Asnal i 

C.hefe da DivL13° de Manute141°
Predial e Mítrica 

I 1 3.753,80 3 753,80 1 650,53 i 312,82 i 156,41 4873.56 55 482,/O ° 

TOTAL 1 1 3.753,30 3.753,30 ! 650,53 312,32 156,41 4.873,56 58.482,70 

Cargo 
i 1,... . 1 Total ' Obrigatatialt 13" Valor:58% Ferias Total Total Qidade

Geral tPatrea- Meai Mensal ; Mensal Mensal Anual ) 
Chefe da Divisão de lacetnátiea l 

, 
3.753.80 ! 375380 % 650,53 ; 312 82 , 156,41 4.873,56 58.482 70 `. 

TOTAL I 1 I 3.753,90 ; 3.753,38 .1 650,53 312,92 1. 156,41 4.573,56 58_482,70 "7 

"' 
.I 

Cargo do& Vencarterott 
Total i cs 13* Valor-.50% fumar Total Total I 

Q. 
Geral atroa.Mesuj Mensal Mensal Mensal Anual 

Direta de Ccanaticaçio da 
Secretaria láuracipal de Educação 

1 531292 5.312,92 920.73 1 442.74 221 37 
I " 

! 6897,76 E. 773,17 , 
1 

TOTAL 1 5.312,92 5.312,92 929,73 ', 442,74-1- 221,37 I 6.897,76 1, 32.773,17 1 

---1 
. ' I DASIlaD 

I Total Obigaçõrs i 13° Valor 50% Fé tias Total Total i 
(sigo i Qtdade 

1 
Vem:tratam 

Gelai ama. Mim; Mensal Mensal Mensal Anual I 

Chefe de Ceramicação da 
Secretaria Municipal de Educação 

1 1 i 3.753.80 3.753,80 650,53 , 312,82 156,41 4.873,56 58.482,70 1, 

TOTAL 
F 

1 j 3.753,30 3.753,30 650,53 j 312,32 156,41 ; 4_373,56 53.432,70 : 

•1/1~ DA CÁSÁDO.À13'11~ . 

• Total Ohtijacèes 13'3; abr 50% Fidas Total Total 
Cargo Qtdade ! Veaciniestes fr- 

,J Geral hum.. Mond N[casal 
, 

Mensal Mensal Anual i 
,-- 

Diz eus- da Ca do Autista 1 t 5.312,92 ! 5.312,92 ' 970.73 -7 -4 442,74 221,37 6.897.76 R2 773,1/ i 
r- TOTAL 1 1.219,36 ! 5.312,92 . 920,73 442,74 221,37 ! 6.997,76 92.773,17 i 

aE DA coAD9.-AlITIErIA' -- ' 
-1--

; i Total 1 Obrigastes 113' YalorL50% Feriar, Total Total 
Cargo Qtdade v.,,,,,,,,,,,,, 

; Geia! Mula. Measal Mental Mensal ,, MNIS21 Anual 

Chefe da Casa do Ausista 1 ! 3.753,80 3. -:73,80 650,53 . 312.82 ! 156.41 4.873,56 58.492.  ii 

TOTAL 1 r 3.753,80 ; 3.753,39 ; 650.53 :; 312 3211 156,41 ;4.173,56 53.432,70_, 

5 
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AISMOS da Secretata Escala: 32 1.219,36 139.019,52 ; 6.762,08 1, 3.251.63 ; 1.525,81 1 

TOTAL 32 j 1.219,36 39.019,52 1 6.762,08 1 3.251,63 1.625,51 1

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 
W'ÜWSARAIN.);.PR G0V.314 

Rua José Emiliano lie Gusmap 5b5 cep: 87111-230 
FONE' 14613264 8600 / FONE: 1441 3264- 8620 (GA9010101 

SECRETARIA DA FAZENDA 

ANEXO A2 - CARGO CRIADOS NA ALTERAÇÃO DA LEI 2860/2022 E 2898/2023

PLANILHAS PARA IMPACTO ORÇAMENTÁRIO PREJULGADO SMED 

QUANITTATIVO ~X) CARGO DE untrroit ESCOLAR 

1 Qtd3deL Carta 
f Total 

V." 18" al 
. Ota:_is n•Se I 13' Valor 
Pul ar. watt' Mensal 

; 50% l'e rias 1 ot si ; Total , 

-- - -1.--11 e tasai Meu:IA ; Anuai ,Geral 
l D0.sor Etzobr da CJJEI 

ce 350 IUS.01 r 18 1.625,81 ; 29 764,58 5_071,55 7438,72 

.4, 

1.219,36 . 37 994.20 li 455.93:. 4 :, , 
1 Desta limiar es C1110 - 

de MI *é 600 assoa 11 2.03426 i 22.154_86 1 3.874,10 ' l 862,91 931,45 1 29.023,31 ,: 348.279,78 
./..----DWCSOf Escalar cc C14152 - 

acera dt 601 araot 3 2.438,71 r 7.316,13 
I. 

1 
1.267,89 1 609,69 304,84 9.498.53 : 113.982 38 ; 

........4 
TOTAL 32 6.096,78 1 58.935,57 

t 
10-213,53 : 4.911,30 2.455,65 76.516,05 I 918.19241 

ALIMENTO DE QIJAI~O.DO CARGO DE DIRETOR ESCOLAR. - , 
Cargo 

Qedade
Total í Obrizações 13' Valor 50% Férias T0131 ; Total 

'  Geral ' Parem. Mestal Mensal NI tas' Mensal Atual 
Ornar Estrilem C61E1 

ate 160 dual» 25 1.625,81 40.645,25 7.043,82 3.387.10! 1.693,55 52.769,73 633 236,74 

Orem &roias ou CMEI - 
de 361 ate 660 aba*: 30 2.032,26 60.967,80 13.565,72 5_080,65 2.540,33 79 154,49 949.853,94 

[Treta Escolar ou C".1413 - 
atada de 601 sismos 15 2.438,71 36.580,65 6.339,43 3.048,39' 

! 
1.524,19 47.492,66 

---1 

569.911,89 

TOTAL 70 6.096,78 133.193,70r 23.948,97 11.516,14 5.753.07 179.416,88 2.153.002.57 i 
DIFERLWA DOS l'4LORES:RS2.153-00:.,5 7 R5913.192,61 =RS 1.234.809,96 (ANUAL) 

CARGO NOVO DE DIRETOR AMUAR 

Ca ;go Qtdade Total Oteigrço.i. 13" Valor 50% Férias : Total Total Ve stioaratos 
Geral 

r 
pango. meold ' Measal 'Mensal ' Mensal Amara 

DIZeICZ A1121.1X de E.17.4/11 CRI aua • 
4.361 s 6t).; abata 30 

., 
2.032,26 60.967,80 10.565,72 5080,65 ! 2.54033 , , 79.154,49 • 949.853,94 

Dcr.t. Ausalur de Ercoul OU ale • 
arena de 601 ahmes 15 2.438.71 36.580,65 6.339,43 3.048,39 1.524,19 ! 47.492,66 1 569.911.89 

1 
TOTAL 45 4.470,97 97348,45 16.905,15 ' 8..129 04 4.064,52 t 126.647,15 [1.519.765,83 

Calgo 

Doeços Aur.11as Je Escola eco tempo 
ou gral e ou ;ossada Ampliaila 30 2.032,26 1 60.967,80 

l6l a 606 irle. 
r-íZeter Acdahr te Estala era tempo 

issegal e eu Somada Az idada 
ép 60i .0er... 

TOTAL 45 

-cate°  km)  DE DIRETOR ATDCIDAR ESCOLA INTEGRAL 

Total Ob_rlacdes 1.3* N'alor . 50% Ferias Total Total 
Qtcta de Vaartatatot 

1-   
t 

1
i 

Geral Paina. MtrAd  03 31 Mensal ' 3, e as a  I Anual 
1 

10.565,72 ; 5.0110,65 2.540,33 1 79.154,49 949.953.94 

2.438, '1 36 580,65 6.339,43 

4.470,97 97.548,45 16.905.15 

3.048,39 1.524,19 47.492.66 569.911,89 

8.129.84 4.064,52 . 126.647,15 11.519.765.33 

Assaséelm.ite~Riã.à~iju~~-oÀávÁC • -: 
1 Total ,, ~iene.% i 13° Valor 50%  Fõ lial r- Total Total 

Cango : Qtdade i Vouturatosi 
; Geral Prose. menu : Mensal ! Mensal Mental . Anual 

50.659.04 1 607.908,51 1 

50.659,84 i  607.908,51 1 

VALOR COM O AUMENTO DA QUANTTINADE
~MODO QUAMMTIVO DO CARGO DE -A.S11010)1 1)44ECRETARLA ESCOLAR • 

Cargo (Marie time-isolou r 
Total mon .31' Valor 50' o Terias r Total 7 ---"Ital 

! Geral  Pune Alterai Mensal Mensal 1 Mensal—F Anual 

40 1.219,36i 48.7-4.40 8.452,60 4.064_53 ; 2.032,27 63.323,80  11 759.885,64 

TOTAL 40 L219,361 44.774,401 8.452,68 4.064,53 2.032,27 63.323,80 1 759.885,64 
DIFEREVÇA DOS EiLORES: R5607.903,51 - R.5754.885,64 =RS 151.977,13 (411T:4/./ 

Assessor da Secretaria Escolar 

6 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARAND1 
WWW.SARAN0LPR.G0V.P3R 

Rua José Erruliano de Gusmão. 565 - cep: 87111-230 
FONE :44t 3264 86r:0 / ONE :A4f 3264 862'..1 

SECRETARIA DA FAZENDA 

. 
.., .,.• 

;R .., . . . . ...,...• •• . 
Cargo 1 Qtdade 

I 
‘ estio:atm 

Total °Imigrou 13' Valor i 50% Ferias Total Total 

Geral Patroa. Mensal Monas' Mensal AI cocai Amo I 
Aririaorta 6 atam dr Ln-to Realce 
de ame 0121,ar M., spios(LRL:010 

1 ! 1 219,36 1219,36 211,32 101,61 50,81 1583,10 

. 

18 99714 

TOTAL 1 1.219,36 1.219,36 211,32 101,61 1 50,81 1 1.553,10 13.99734 

~ou Aswasça•.501,m~ 
Cano Qtdade Veatiateates 

Total 
, 

Geral 
.issokásand dO Praire= Bolse Ninam 1 1.219,36 1.219 36 

TOTAL 1.119,36 1 1.219,36 

otrigeçães 13° Valor 50% Fe  riat Total  Total  _I 
, Pium_ asairid*Ssal Mensal Mensal Anual 1 -1" 211?•2 101,61 50,81 1.583,10 18.997,14 f 211,12 i 10141 I 50,81 1.533,10 , 11.997,141

LCARGO DE COORDENADOR DO DEPARTAMENTO DEENIONO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE.EDUCAÇÃO 
• Total Obriaaries 13' 'alor 50% Ferias Total r Total 

Cargo (Maar Voradnientot 
Geral Me ai Mensal Mensal Mensal Mial 

Coordmodár do Deparou:ma. 3 ei. Etuda• 
ã Skerstana 5/mut-Tal à* &uno* 1 • 2.438,71 2.438,71 422,63 20323 101,61 3.166,18 37.994,13 

TOTAL 1 2.430,71 2.438,71 422,63 203,23 181,61 3.166,13 37.994,13 

[-- CARÇO*01;54~10A , ..- .0O3̂ 00 ' .* X#;,Te~a~g:_ • .~ 4~ 

Ca no Qedndo Vencimentos Total Ofripçies * IP Valori 50% Fe lias Total Total 
Gerai 

. 
Puno. Meloal Mensal Mensal Mensal Anual 

1--- CO O Cr~401 .111 do Dosara lá Int moo da 
Sr.rarr.r. 6.4...4.1 dr Eder.nic 1 2.438.71 2.438,71 422,63 

I 
203,23 ! 101.61 ! 3 166 18 37.994,13 

i TOTAL 1 2.438,71 2.438,71 422,63 I 203,23 , 101,61 3..166,18 37.994,13H 

CARGO DE alEPEDO. ~AMA D114;08~

Cango 
Total Obrigaçks pr Valor 50% FE nas Total Total " de viedietaim
Geral Pateia. Measal Mensal Mensal Mensal Amuai 

inno~Cdst.ait•Pzermcio 
do Mondam a Eraolo Exala 1.869,68 1 869 68 324,02 1 155,81 1 77,9u 2.427,41 29.128,87 ; 

  TOTAL 1 1.369,68 1.869,68 324,82 155,31 1 77,90 2.427,41 29.128,87-7-1 

CARGO-DE AászástiaLi' REcultsoseLeiANONO,.%iatrrftairkienpuurAL-DE.ÉDIJOÇÃO. 
Total Total 

Cargo 
Qtaade i v....i.u.t4,

i 

Total Otrikatael Valor 
1
50% Fe eine 

1 Geral 

,w13• 

Patroa. Me anal Mensal Mensal Mensal Amai 
Aszás000sa dá Banc.. Hmeroadr. Látea.= 5.1 melam do Mes01.5 1 1 1.219,36 1 219,36 211,32 101.61 50,81 1.583.10 16.997,14 

TOTAL I 1.219,36 1 1.219.36 211,32 101,61 ' 50,81 1.583,10 18.997,14 
• - 1á.j~m~ixo DgeoRtkik,~Ms.,-.:;',-:;,'-• 

Cargo ' 
, 

I Total ~is avies . 13° Valor 50% fé rias Total Total ve.d ie. 
i Gera/ ,Petron.iteoselÍ Mensal Mensal ' Mental Atual 

Atáaálariadd Pluo ladispd dá Eduao,So ,~). 
Pro~  E:1,o P....P. para LU, sal R:wolo 

:PIE, 
Ia:S.E.:d. e No roca cá AI al:g:tà deZ,ritlá 

lb oi,ipss á< Gawm Cld.Ges) 

1 

I 
I 

1 .869,68 1.869.68 324,02 155,81 1 77,90 

1 
I 

2.427,41 29.128,87 

TOTAL 1 1.869,68 ! 1.869,68 324,82 155,81 1 77,90 ,. 2.427,41 29.123,87 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARARDI 

WWW.SANANDi.PR GOV.68 
Rua José Emiliano de Gusrnao. 5b5 - cep: 87111-230 

FONE: 14413254- 8600 / FONE: 14413264- 8620 (64a4Etr.) 

SECRETARIA DA FAZENDA 
CARGO DE ASSESSOR OCk PRO~MA Dg 

Cargo 

Prnazon Câmba• a 
Pra , lreçaà 

a,  AbancS•co .• • 2ratie Escol. 

TOTAL 

Qedade 
ir Total veariateatesn-

Geral 

O AO ABANDONO g gv..44o gsecki0 
Valor 50% Finas r Total 

Punia. Mensal Mensal Mensal 1 Mensal 
°britara** 13°

1 1.219.36 1.219,36 211,32 101,61 50,81 

1.219,36 211,32 101,61 1 50,31 1.219,36 

1.583,10 

1323,10 

r Total 
Anual 

18_997,14 

13.997,14 

cARGopg ARRE~DAGÉ101~ -14ÃO CONTINUADA DA EDUCA 3NY 

Ir Valor 50% Férias r Total 
Gerai puma. measat Meloal Mensal Maletai 

779,03 I 389,52 12 137,03 

(*amo 

PedarSpre d. Forma.. 
Cont calada 4. Edaração 12:dwatv 

Qedieda 

TOT.A1.. 

d  Total Otrigayies 
Voaa" asadas 

5 1_869,68 9.348,40 1 1.620,08 

5 j 1.869,68 9.343,40 ! 1.620.03 

Total 
Anual 

145.644,31 

779,03 389,52 12.137,03 145.644,33 _ 

NiffleetliM11~ DE :~0~ 1,UADA:PM 0940,0~E:CPRIUCOAR  - 

Total obrignat. 13. Valer 50% Yélija  Total  "r----:1"ot21 

Geral Patroa. Algemai Mensal Manual Mensal Anual I 
Cango 

Assaaaocta Parkapc. de Parança. 
Guina& ?ar 

Caziponant• Canniar. Liana Portucoma, 

Mana/u.e. 
Haténn e Geografia, Lincua 

hilaa Raz.. litgypozo. 
Art• Lacaio Plica 

Qtdade 

11 

Viendauntos 

1.869,68 20.566.48 3.564.17 1.713,87 856,94 26.701.46 320.417,33 

TOTAL 11 1.869,68 20.566,43 3.564,17 1.713,87 356,94 26.70446 320.417,-U 

i ASSESSORIA. DO PROGI~:ii9R-M- AÇÃO lke/r )1:3-:01A, POLITICAS 1'I BLICASE ÇOI4OliSliÓS ia CPt ARM . 

Qtdade Vitadamaataa 
Total  . Obrizaç Coca ' 13° Valor'50% Fe riu r  Total  Total 

Gorai  Patroa- Measal Mensal 3,Ic os ai j Meloal  Anual 
, HA S-asorta eia Proaasaa Peranalo pata 

i nana (PNli)E3 
1 1.869,68 1.869,68 324,02 155,81 77,90 2.427,41 29.128,87 ! • ar Fon:•••••• • alailismaixt o dos Political 

Ca tgo 

Paiacns dos 

TOTAL 1 1.869,68 1.869,68 324,02 155,31 77 2.427,41 ! 29.125,37,

ssansspgunt mim z~:~~:~~-tW`-~ 

Cargo 

Pra...mana o 
ca. D....ui. Chwtdona4. 

Sa.r.c.ra. Ista.apai 4.  

TOTAL 

Qularle Vaadnnamn 

1.219,36 

1119,36 1.219,36 211,32 if 101,61 50,31 

Total otaigaçau 113° Valor 58% Fr !  Total Total 

Geral ' PZI7C3. MNIII311 Mensal :Umas ai Mensal  i  Anual -.- 

1219,36 r 211,32 101,61 50,81 1.583,10 : 1899714 

1.533,10 13.997,14 

Cargo Qtdade Veacisseates 
Total oarit ersee u• Valo Sé% Fedas 
Geral Ifrand Menu! Mensal 

Total
Mensal 

TOL21 

Assai 
Auesson• rem A..nalise e Maad ~mito 

d. Dercand. da °adua da Sactatána 
da Enlaça. 

1 1.219,36 1.219,36 211,32 101.61 50,81 1.583,10 
1 

18.997,14 

TOTAL 1 L219,36 1.219,36 211,32 101,61 1 50,81 1.583,18 18.997,14  ...1 

Cargo 

A,.oroà 0,•••••i• 
a" catará %Inetteipai à Eár_•44io 

TOTAL 

Qtda cie 

1 

Geral Patroa. lisas') Ni&osal ; mensal Mensal 
Total Olrigatães 13.  Valor so% Ti _idasTotal 

Venciabealas 

1.869,68 1 1.869.68 324,02 155,81 77,90 2.427,41 

1.869,65 1 1.569,68 324,02 t_  155,31 77,90 2.427,41

8 

- • 

FLS. 

‘Ç. kcS 

Total 
Anual 

29 128,87 

29.123,31



123 5 2 2 / 25 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 

WV/W.SARAN9i.PR tieV.8R 

Rua José &Milan° de Gusmão. 565 - cep: 87111-230 
GNE ,'44i 3264- 5600 FONE: VIM 3264- 0620 ~TE; 

SECRETARIA DA FAZENDA 
ASSE31.4)111AD' ~00*„.1A DA WED  

Cano Quinar Veseistiateses Total Obrigações 13° Valor 
Gorai Patroa. Sitiarei Mensal 

Assessor. da Orer-dorm 

Sorvaria Mmiespel de Prixaçáo 
1.869,68 1.869,68 324,02 155,81 

TOTAL 1.869,63 1.359,53 324,02 155,81 

50% Férias Total  Total 
Mensal Anual Mensal 

77,90 

77,90 

2.427,41 29.128,8"; 

2.427,41 1 29.128,5"_1

Cargo 

AsTorr.44 Aorta.. • Fiscahroçio 

Soeneurria IhoOripar 

TOTAL 

Qtdade Vencimentos 
Obrigações Valor-; 50% fo rias r Total Total 

Geral Parree Ntrittal!-t Mensal mensal Mensal Anual 

1.219,36 1.219,36 2/1,32 101,61 50.81 

101,61 50,31 , 1.533,10 15.997,14 -t 
1 j 1.219,36 1.219,36 211,32 

1.583,10 18.997,11 

. • ., ..,;40.-~. 4~1031ç~ gRociwOs 1.$A. pç.. 
, 

Cargo Qtade n 
Total Obrigações Valor 50% Férias Total Total 

Vesdamosas 
Geral / Nowa. Xleasal 

,13.' 
Martelai Mensal Mensal Anual 

Processes da Sacarei. Mo:tiriri: rt 
Exioeseet 

1 

r 
I 

1.219,36 1 1.219,36 i 211,32 101,61 50,81 1.583,10 18.997,14 

1----- TOTAL 1 ---H 1.219,36 : L219,36 1 211,32 101,61 50,51 1.553,10 13.997,14 

Cargo 

r Arreta" da Cegtrdde Vagai 

TOTAL 

~- 40:84 ,.4•f PTVAGAS 

Qtdade vinda. 1 Total obrigações Valor SOrtis ré rias i 
Geral pate,,,:meenij Mensal 1 Mensal Mensal 

2 1.219,36 I 2.438,72 1 422,63 1- 203,23 1 101.61 3166,19 

I 2 j 1.219,36 j 2,433,72 I 422,63 203,23 101.61 3.16639 

Total Total 
Anual 

37.9942 
37.994,23 

Cargo 

..atessouti se Plug:asilo 
SeglITZINn Escolar 

Qtdade 
Total I- Obrigações 13' Valor 

vesersanora 50% Fadas Total Total 
Mensal : Mensal -Anual 

TOTAL 

DA ADDIritit~I~Divánx• 

Total 

imitioA80101d48 soskixAmAxscoult 

Geral 1 Puna. bienal Mamai 

1.869,68 1.869,68 324,02 155,81 

1.869,68 1.369,68 r 324.02 155,31 

I77,90 2.427,41 

77,90 2.427,41 

29 128,81 

29.125,37 

ASSESSOí : i[iEN,10S DA SMED 

Qtdade Varrimentos Total

Assorcona nesato 

Geral
Cargo 

Sorreter.z Xluctepal ?..344;im 

TOTAL 

Cargo 

I 1.219,36 3.658,08 

f 1.219,35 3.653,88 

Obrigações 13° Valor; 503/4  Filias Total   Total 

Paaaa. liras; Mensal , Mensal Mensal 1 Anual 

1 4.749,29 I 56.991,4. 633,95 304,84 152,42 

633,95 304,34 

rs~p -ái:- -PÉ ivimgçÃo 

Qtdatle Veacrueaoss 

Assweria da Divisio. de Menção da 

&eme. LI.O.orpal 4 Lização 

TOTAL 
Obs Já tem deis, vai aumentar mais 01. 

1.219,36 T1_219,36 

Total 
Geral 

152,42 

Obrigações 13' Valor 58% Ferias 
Pabaa. Mensal Mensal Mensal 

4.749,29 i 56.991,42  J

Mensal 
Total 
Anal 

1 1- 1.219,36 1 1.219,36 

211,32 101,61 

211,32 

50,81 1.583,10 

101,61 T 50,81 1383,10 

18_997,1+ 

18.997,14 

-., -,:,,,- •.,--., „1-,,,. ..:,,..;  7...r.-9: -. 1tiAD,A.Tteri-ol..00meip.,,trzfoigmAçA.o - .--ãnV,L"krz. ' 

Carga Qtdade E . Total Obrigações 13' Valor 50% Férias ' Total r Total v
Geral Patroa. Meloal Mensal Mensal Mensal 1. Anual 

Ano.ffia õt terlaink rk bgetafflo _ 1.219,36 I 2.438.72 422,63 203,23 101,61 3166,19 37 99428 

TOTAL 2 1.219,36 I 2.438,72 422,63 203,23 101,61 3.166,19 37.994,23 1 

Obs.: Já tem um, vai suistentar mais 02 

9 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 

CNPJ: 78.200.482/0001-10 Fone: (44) 3264-2140 

Rua Tal 842 Centro CEP 87111-230 

Secretaria Municipal de Planejamento 

DECLARAÇÃO 

Em cumprimento as determinações contidas na Lei Complementar n" 101/2000. de 04 052000 — Lei de Responsabilida e 
DECLARAMOS na qualidade de ordenador de despesa, que a alteração das funções de confiança do Poder Executivo Municipal e ai entcão 113 

estrw:ura administrativa da Secretaria Municipal de Fducação, conforme estimativa de impacto orçamentário-financeiro. consolidado O exercido 
de 2025 e nos dois subsequentes. cm anexo, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilid: de com o 
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. deste Município. 

Declaramos que o artigo 34. da Lei de Diretrizes Orçamentárias n". 3037[2024. de 11.07 2024. do exercicio de 2025. com tund nto no
disposto no artigo 169, 1", inciso 1 e II, da Constituição Federal, contêm autoriz2ção, a seguir transcrito: 

de Diretrizes Orçamentárias - LDO 3037/2024, de 11 17/2024, do exercício de 2025. 

Para fins de atendimento ao disposto no inciso 11, do,$ 1", do Art. 169. da Comaintição Federal, observado o preceito contido no i ixo I do 
mesmo dispositivo. .ficam autorizadas as concessões de vantagens. aumentas de remuneração ou subsidio. erickiio de ccogos. e,preg”., t• 
ftinções, alterações de estrutura de carreiras, realização de concursos públicos para provimento de ciagos públicos, hem como adn kMes ou 
contrafações de pessoal pela administração direta e inditeta deste município e pelo Poder Legislativo Municipal. respeitadas as agitações 
constitucionais, legais e descritas nesta lei, especialmente as determinaçães c•stabelecidas pela Lei Complementar n" 101. de 01 íl maio de 
2000 — Lei de Responsabilidade Fiscal e de confOrmidade com o inciso g do A17. 37. da Constituição Fedem!. 

DECLARAMOS também, em atendimento â Lei Complementar n" 101.-2000, de 04/05/2000 — 1.ei de Responsabilidade Fiscal que a igern Lio; 
recursos para acréscimo de valores referente que a alteração das funções de confiança do Poder Executivo Municipal e alteração n estrutura 
administrativa da Secretaria Municipal de Educação. está devidamente prevista nas respectivas dotações orçamentárias da Secretaria M ticipal de 
Educação. constantes na Lei Orçamentária Anual-LOA n. 305412024. de 201122024. do exercício de 2025, suplementadas se necessá -0. dentro 
dos limites estabelecidos pela legislação viaente. 

E por ser a expressão da erdade, firmamos a presente Declaração para que produza os seus efeitos legais. 

PAÇO MUNICIPAL. 21 de março de 2025. 

CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR 
Prefeito Municipal em Fxen:icio 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Candido da Silva. Diretor de Departamento de Controle Finoneete 
Orçamentário, em 21/03,2025, as 14:55, conforme art. I". 111. "b", da Lei 1 1.419;2006. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no sue http:iwww.tri4jus.britrf4;pnicesse&verilica.plip informando ti ódigo 
verificador 0019677 e o código C'RC 90E6AAA.3. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

SARANDI-PR 
OFÍCIO N° 99/ 2025 / GP 

Sarandi, 26 de Março de 2025. 

Ao Senhor 

Belmiro da Silva Farias 

Presidênte Comissão de Legislação Justiça e Redação Final 

Câmara Municipal de Sarandi 

Sarandi — PR 

Assunto: Parecer jurídico. 

Presidente CLJRF Belmiro da Silva Farias 

1. Em resposta ao Oficio 22 da CLRF Segue Em Anexo Parecer Jurídico do Projetos 
de lei 3.522/2025 e projeto de lei complementar 623/2025. 

Atenciosamente, 
DIONIZIO 

APARECIDO 
VIARO:614577791 

53 

~nado <Moita... pos ocran 
APARECIDO VIAR0151•57T/91S3 
ND: C.BR. 0.1CP49*. OlFAC SOLUD 
Lambo v5. OU.273800010H173. 04.1. 
Valootonkrancia. OU.Cortikodo PC 
DaefiLDOAPAREGDO VIAROA115777ã153 
Ratão: Eu ~olá aprovando ado &clamo 
Loo 
Data, 2025 0326 16.1590.03W 
Foldt PDF Roa. Vania: .52440 

DIONIZIO APARECIDO VIARO 

Presidente da Câmara 

RECEBIDO EM: 

Oficio N° 99/ 2025 / GP 
Avenida Maringá, 660, Centro — CEP 87.111-000 — Sarandi — PR. 

Telefone: (44) 4009-1766 e-mail: presidencia@cms.pr.gov.br site: cms.pr.gov.br 
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k CÂMARA MUNICIPAL DE 

SARANDI-PR 

OFÍCIO N° 007 / 2025 / PROCURADORIA JURIDICA 

Sarandi, 26 de março de 2025. 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) 

Nome DIONIZIO APARECIDO VIARO 

Presidente 

Câmara Municipal de Sarandi 

87.111-000 — Sarandi — PR 

Assunto: Solicitação de Parecer 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Presidente(a), 

Esta Procuradoria Jurídica, vem diante de Vossa Excelência, respeitosamente, dizer que 
nos foi encaminhado solicitação de parecer referente ao Projeto de Lei Ordinária n° 3522/2025; 

Outrossim, encaminho anexo à Vossa Excelência parecer exarado por esta Procuradoria. 

Respeitosamente, 

ORWILLE ROBERTSON 
Assinado digitalmente por ORVVILLE ROBERTSON DA SILVA MORIBE 
ND:. CluBraR,TO=ICP-B

po 
A3,orausll_, OvU=AC OAB, OUN.

C 41°4LL7 E ROB1E4RWOUZPDA SILVA' MORIBE 

DA SILVA MORIBE 
Razão: Eu sou o autor deste documento 
Localização: 
Data: 2025.03.26 15:41:21-0300 
Foxit PDF Reader Versão: 2024.4.0 

Procurador Jurídico 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

CNPJ 78.844.834/0001-70 
Avenida Maringá, 660— CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 

Fone: (44) -4009-1750 
E-mail: camaraÃems.pr.gov.br 

PARECER N.° 006/2025 — PROCURADORIA JURIDICA — CMS 

INTERESSADO: PRESIDENTE DA CÂMARA 
ASSUNTO: CONSULTA JURÍDICA 
REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI Ordinária N° 3.522/25 

EMENTA: consulta jurídica acerca de projeto de lei 
ordinária que Dispõe sobre a alteração nas Leis n° 
2860/2022 e 2898/2023, que dispõem sobre as fun-
ções de confiança do Poder Executivo Municipal. 

1. RELATÓRIO 

Trata-se de consulta solicitada à Procuradoria Jurídica acerca do Projeto de Lei 

Ordinária n° 3522/25, que dispõe sobre a alteração do art. 2° da Lei Ordinária n° 2860/22, que 

versam sobre as funções de confiança do Poder Executivo Municipal de Sarandi; 

Visa dar nova redação aos cargos com função de confiança da Secretaria Municipal 

de Educação do Poder Executivo do Município de Sarandi; 

Também apresenta alterações dando atribuições ao Coordenador Administrativo, do 

Coordenador de Ensino, do Coordenador do Controle Interno da Coordenadoria do Controle 

Interno e seus departamentos, todos vinculados à Secretaria de Educação do Município de 

Sarandi; 

Ainda, diz respeito à diferenciação de remuneração da Direção de Escola Municipal 

ou Centro Municipal de Educação Infantil, com base no número de alunos matriculados 

Também estabelece as Funções do Diretor Auxiliar de Escola ou Centro de Educação 

Infantil e do Diretor Auxiliar em Escola em Tempo integral ou de Jornada ampliada 

Estabelece atribuições na Chefia de Suprimento e apoio de Pessoal, da Chefia do 

Programa de Combate e Prevenção ao Abandono e a Evasão Escolar, da Assessoria do 

Sistema de Gestão de Prestação de contas (SIGPC) e do Programa Dinheiro Direto na Escola 

(PDDE), da Assessoria do Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e Controle 

(SIMEC), do Plano de ações Artivuladas (PAR), do Plano Municipal de Educação (PME), da 

ase Nacional Comum Curricular (BMCC) e do acompanhamento dos Conslhos; 

.-r s. 'c•J) Estabelece atribuições ao Assessor de Almoxarifado e Patrimônio; 
; 

Fixa as competências e atribuições na Assessoria de Recursos Humanos da Secretaria :a. 

‘s, de Educação, e de seus Programas, da Assessoria de Prpgrama de Combate e 

Prevenção ao Abandono e a Evasão Escolar, da Assessoria do Sistema de Livro de Classe 
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Online Municípios (LRCOM), da Assessoria do Programa Bolsa Família, da Assessoria do 

Sistema de Gestão do Transporte Escolar (SIGET), da Assessoria Pedagógica de Formação 

Continuada da Educação Infantil, da Assessoria Pedagógica de Formação Continuada por 

Componente Curricular de diversas matérias, da Assessoria do Programa Formação pela 

Escola (FNDE) e de Formação e Alinhamento das Políticas Públicas dos Conselhos Escolares 

das Instituições de Ensino; 

Estabelece competência e atribuições ao Assessor em Atendimento e Processamento 

de Demandas da Ouvidoria da Secretaria Municipal de Educação, do Assessor em Análise e 

Monitoramento de Demandas da Ouvidoria, da Secretaria Municipal da Educação; 

Estabelece competência e Atribuições, à Assessoria da Ouvidoria da Secretaria 

Municipal de Educação, da Assessoria de auditoria e Fiscalização, da Assessoria de 

Acompanhamento de Projetos e Processos, da Assessoria da Central de Vagas, da Assessoria 

de Planejamento em Segurança Escolar, da Assessoria de Eventos. 

Acompanha também uma tabela com os valores de referencia do vencimento básito 

do contador. 

Na justificava alega que a Coordenadoria Administrativa da Secretaria Municipal da 

Educação visa garantir maior eficiência na gestão administrativa, a fim de proporcionar 

suporte técnico e operacional às unidades escolares; 

Que a Coordenadoria de Ensino é fundamental para fortalecer as práticas 

pedagógicas e a melhoria do desempenho escolar; 

Que a Coordenadoria do Controle Interno é essencial para assegurar a conformidade 

legal a eficiência na aplicação dos recursos, promovendo a transparência e reduzindo riscos de 

irregularidades; 

Que a criação do cargo de Diretor Auxiliar se faz necessária para dividir as 

responsabilidades e garantir maior eficiência nas atividades administrativa e pedagógicas; 

Que o cargo de Chefe do programa de Combate e Prevenção ao Abandono e à 

Evasão Escolar é fundamental para garantir o direito à educação de crianças e adolescentes, 

bem como para fortalecer os vínculos entre escola e família; 

Que a criação do cargo de Assessor de Recursos Humanos busca melhorar a gestão 
„ro ef, 

de pessoas, garantindo maior eficiência no gerenciamento das demandas relacionadas a 
0.9. 

• ervidores e estagiários, promover a capacitação de servidores e manter os registros 
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funcionais atualizados, tendo como finalidade a melhoria do ambiente de trabalho e a 

qualidade dos serviços a serem prestados à população; 

Que a criação do cargo de Assessor do Plano Municipal de Educação, Programa 

Educa Juntos, Programa Saúde na Escola, ICMS Escolar e Programa de Avaliação de Contas 

Municipais de Governo é necessário para a gestão eficiente e integrada de programas 

estratégicos que impactam diretamente a qualidade da educação do município; 

Que a criação do cargo de Assessor do Programa de Combate e Prevenção ao 

abandono e a Evasão Escolar é fundamental para garantir a redução dos índices de abandono e 

evasão escolar, e que a centralização e organização destas ações facilitarão a comunicação 

entre famílias, escolas e órgãos competentes; 

Que a assessoria do Sistema de Livro Registro de Classe Online Municípios supre a 

necessidade de um profissional que atue como intermediário entre a Secretaria de Educação e 

as escolas; 

Que a criação do Assessor do Programa Bolsa Família é indispensável para 

monitorar, registrar e encaminhar informações relacionadas à frequência escolar, assegurando 

que os dados possas enviados dentro dos prazos; 

Que o Assessor do Sistema de Gestão do Transporte Escolar é vital para garantir o 

acesso dos alunos às instituições de ensino, especialmente em áreas rurais. Que este cargo 

possibilitará maior controle e transparência sobre a logística do transporte escolar; 

Que o Assessor Pedagógico de Formação Continuada da Educação Infantil é a base 

para o desenvolvimento das crianças, e deverá cumprir com as práticas pedagógicas alinhadas 

ao BNCC e à proposta curricular municipal; 

Que o cargo de Assessor Pedagógico de Formação Continuada por Componente 

curricular possibilitará o aprimoramento dos professores em cada componente curricular, 

melhorar os índices de aprendizagem dos alunos. Permitira também a realização de formações 

específicas, a análise de resultados de avaliações internas e externas; 

Que o Assessor do Programa Formação pela Escola e formação do Conselhos 

Escolares atuará na capacitação dos agentes envolvidos com programas do FNDE, e 

contribuirá para a transparência e o alinhamento das políticas públicas educacionais; 

A assessoria em atendimento de processamento de demandas da ouvidoria é um 

\tnal essencial para garantir a comunicação direta entre os cidadãos e a Secretaria de 
• 
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Educação, acompanhar e encaminhar as demandas recebidas, a fim de promover a 

transparência e a melhoria contínua dos serviços educacionais; 

Que a assessoria em análise e monitoramento de demandas da ouvidoria é essencial 

para garantir que as manifestações recebidas pela ouvidoria sejam analisadas de forma 

detalhada e estratégica, que a sistematização do programa possibilita identificar padrões e 

monitorar a execução das ações corretivas e fomentar a transparência e a eficiência na gestão 

pública. 

Que a assessoria da ouvidoria é indispensável para coordenar, gerir e tratar as 

manifestações da comunidade escolar, garantindo respostas adequadas e dentro dos prazos 

estipulados; 

Que a assessoria de auditoria e fiscalização da Secretaria Municipal de Educação é 

essencial para assegurar a conformidade com as normas legais, além de identificar riscos e 

irregularidades na gestão dos recursos públicos; 

Que a assessoria de acompanhamento de projetos e processos da Secretaria 

Municipal de Educação se faz necessário para monitorar a execução de projetos e processos 

administrativos, a fim de fazer cumprir com as metas e prazos estabelecidos; 

Que a assessoria da central de vagas se faz necessária em face da crescente demanda 

de vagas na educação infantil, e se faz necessária para organizar e gerenciar esse processo de 

forma eficiente e transparente; 

Que a assessoria de planejamento em segurança escolar tem por objetivo garantir a 

proteção dos alunos, professores e demais profissionais da educação, bem como atender as 

exigências da Lei Lucas, que torna obrigatória a capacitação de professores e funcionários em 

primeiros socorros e de outras normas relativas a segurança em escolas e Centros Municipais 

de Educação Infantil; 

Que a assessoria de eventos da Secretaria Municipal de Educação promove 

regularmente eventos institucionais, formações pedagógicas, seminários etc. Que atualmente a 

organização destes eventos fica dispersa entre os diferentes setores, o que dificulta a gestão na 

gestão do cronograma, na alocação de recursos e na comunicação com os participantes. 

Essas são, em resumo, as justificativas apresentadas pelo Autor. 

ff FLS.
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Via Oficio do Sr. Presidente da Câmara Municipal de Sarandi, os autos do processo 

em epígrafe vieram para análise e manifestação da Procuradoria Jurídica. 

É o relatório. 

2. PRELIMINAR — Da Finalidade e Abrangência do Parecer Jurídico 

A presente manifestação tem como escopo assistir a autoridade assessorada no 

controle interno da legalidade administrativa e dos atos a serem praticados ou já efetivados. 

Ao que envolve o exame prévio e conclusivo dos atos apresentados. A Assessoria tem por 

função apontar possíveis riscos e o ponto de vista jurídico, além de recomendar providências 

para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a real dimensão do risco 

e a necessidade de se adotar ou não a precaução recomendada. 

Neste aspecto salientamos que o exame dos autos processuais se restringe aos seus 

aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, parte-

se da premissa de que a autoridade competente se municiou dos conhecimentos específicos 

imprescindíveis para a sua adequação quanto as necessidades da Administração Pública, 

observando os requisitos legalmente impostos. 

Esclarecemos também que não é competência do órgão de assessoramento jurídico 

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos 

administrativos. Incumbe isto sim a cada um destes observar se os seus atos estão dentro de 

suas competências. 

Por fim, impende esclarecer que determinadas observações são feitas sem caráter 

vinculativo, mas em prol da segurança e completude do ordenamento jurídico. Ficando a 

autoridade assessorada incumbida dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida 

por Lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações relacionadas à legalidade. 

3. DA ANÁLISE JURÍDICA 

r+T- FLS.
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O Projeto de Lei Ordinária n° 3.522/25 dispõe sobre a alteração do quadro de 

servidores da Secretaria de Educação do Município de Sarandi, criando, alterando cargos e 

atribuições, especialmente em cargos de confiança; 

A justificativa do Projeto está completa, atendendo ao Art. 166, 

§2°, II, do Regimento Interno da Câmara Municipal, contemplando 

justificativa de mérito e a legalidade. 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 30, incisos I e II, 

confere aos municípios a competência para legislar sobre assuntos de 

interesse local e suplementar a legislação federal e estadual no que 

couber. Sendo assim, conclui-se que o projeto em análise obedece aos 

preceitos legais quanto à matéria de competência legislativa do ente 

federativo Município, não havendo o que se falar em inconstitucionalidade 

da propositura. 

Uma vez reconhecida a competência legislativa, passa-se à análise 

da legitimidade de iniciativa. Do ponto de vista formal, é importante 

destacar que, em geral, a iniciativa para propor leis pode partir de 

qualquer Vereador Municipal, do Prefeito, ou dos cidadãos, conforme 

estabelece o artigo 35, caput, da Lei Orgânica Municipal (LOM). No 

entanto, a iniciativa do Projeto de Lei em questão é de exclusiva 

competência do Prefeito. Isso se baseia no Artigo 37 da Lei Orgânica 

Municipal, que determina serem de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis 

que tratem sobre: 

I - criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos 

na Administração Direta e Indireta ou aumento de sua remuneração; 

II - servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 

aposentadoria; 

(II - criação, estruturação e atribuições do Secretário Municipal, ocupantes de 

cargo em comissão e demais funcionários da Administração Pública. 
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Essa disposição confirma que o Prefeito detém a prerrogativa 

exclusiva de propor legislação concernente ao regime jurídico dos 

servidores, incluindo a provisão de cargos e a estruturação de Secretarias, 

além das funções relativas aos cargos em comissão. Portanto, visto que o 

projeto foi iniciado pelo Prefeito, conclui-se que não existe vício de 

iniciativa na sua proposição. 

DAS DESPESAS 

As proposições legislativas, caso impliquem em despesas 

orçamentárias presentes ou futuras, devem respeitar as normas de 

responsabilidade fiscal preconizadas na Constituição Federal de 1988, que 

em seu Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), artigo 

113, estabelece que "a proposição legislativa que crie ou altere despesa 

obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa 

do seu impacto orçamentário e financeiro", bem como a Lei Complementar 

n° 101, de 4 de maio de 2000, conhecida como Lei de Responsabilidade 

Fiscal (LRF), que em seu artigo 16 dispõe que: 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental 

que acarrete aumento da despesa será acompanhado de: 

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que 

deva entrar em vigor e nos dois subsequentes; 

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o 

plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

4. CONCLUSÃO 

Através do oficio n° 21/2025 do Sr. Prefeito Municipal nos foi enviado uma 

Justificativa e a estimativa de impacto orçamentário-financeiro relativas as alterações no PLC 

115/2005, e às alterações no PL 2860/22 e 2898; 
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Nesta Casa de Leis tais propostas receberam as seguintes denominações, PL 

3522/2025 e PLC 634/2025; 

Como podemos verificar, a PL 3522/2025 dispõe sobre alterações nas funções de 

confiança do Poder Executivo Municipal, enquanto que o PLC 634/2025 dispõe sobre 

alterações na estrutura administrativa na Secretaria de Educação, ou seja, os propósitos são 

distintos; 

Desta maneira, salvo melhor juízo, entendo que a estimativa de impacto 

orçamentário-financeiro não pode ser apresentado de forma conjunta, deve ser apresentado o 

estudo referente a cada proposta, separadamente, a fim de possibilitar a sua análise de forma 

clara e transparente. 

Assim, recomendamos que seja oficiado à Prefeitura Municipal para que, em 

cumprimento da legislação em vigor, seja providenciado para ser anexado a este 

procedimento, o estudo de estimativa de impacto orçamentário-financeiro pertinente. 

Diante do exposto, conclui-se, que as questões legais e procedimentais relevantes 

foram devidamente consideradas, com a ressalva acima o Projeto de Lei obedece aos 

preceitos constitucionais bem como a lei de Diretrizes Orçamentárias em vigor, permitindo, 

assim, que a tramitação do Projeto de Lei continue de maneira regular. 

Impende esclarecer que a opinião desta Procuradoria não substitui os pareceres das 

Comissões Permanentes, que podem, inclusive, se contrapor a orientação exarada, porquanto 

essas são compostas pelos representantes do povo e constituem-se em manifestação 

efetivamente legítima do Poder Legislativo. 

Ademais, a análise da oportunidade e a conveniência do Projeto compete aos 

Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras, enquanto o parecer jurídico se restringe única e 

exclusivamente a análise técnica. 

ORWILLE 
ROBERTSON DA 

SILVA MORIBE 

Sarandi/PR, 26 de março de 2025. 
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Rua José Emillano de Gusmão. 565 - deo. 87111-230 

Fone: I44! 3264-2777 /3264-8600 

GABINETE DO PREFEITO 12 3 5 2 2 / 2 5 

Oficio n.° 734/2025 

Sarandi, 14 de abril de 2025. 

Exmo. Sr. 

Dionizio Aparecido Viaro "Dionizio da Diocar" 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores Sarandi — Paraná 

referente : Retirada de Projetos de Lei 

O Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste, solicitar que seja 

retirado os Projeto de Lei abaixo citado encaminhado por meio do ofício 32/2025 à Câmara Municipal 

de Sarandi . 

Projeto de Lei - Dispõe sobre a alteração nas Leis n° 2860/2022 e 2898/2023. as quais dispõem 

sobre as funções de confiança do Poder Executivo Municipal. na forma que especifica, e dá outras 

providencias. 

Projeto de Lei - Dispõe sobre a alteração na Estrutura Administrativa da Secretaria Municipal 

de Educação, criada pela Lei Complementar n° 1 15/2005, de 27 de maio de 2005. na forma que 

especifica, e dá outras providencias. 

Certo de vosso pronto atendimento, renovamos protesto de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Prefeito Municipal 

. RA MUNICIPAL DE SAle
-!ECEBIDO PELA Drnsikqg PROTOCOLO - DPR 
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12 3522/25 
CÂMARA MUNICIPAL DE 

SARANDI-PR 

DESPACHO DE ARQUIVAMENTO 

Projeto de Lei n° 3.522/2025. 

Ementa: "Dispõe sobre a alteração nas Leis n° 2860/2022 e 2898/2023, as quais dispõem sobre 
as funções de confiança do Poder Executivo Municipal, na forma que especifica, e dá outras 
providencias.". 

Arquivado por solicitação do Próprio autor. 

Vereador Discussão Única 1' Discussão 2' Discussão 

Aparecido Biancho 

Belmiro da Silva Farias 

Claudio de Souza 

Dionizio Aparecido Viaro 

Edinaldo Cardoso Silverio 

Fábio de Souza Silveira 

Gilberto de Sousa Marques 

Gilberto Messias de Pinas 

João Francisco do Nascimento 

Thayná Menegazze Maciel 

Câmara Municipal de Sarandi, 22 dias do mês de abril de 2025. 

THAIS SABINO'JANUNZZI 

Coordenadora de Assistência Legislativa 

Avenida Maringá., 660, Centro — CEP 87.111-000 — Sarandi — PR. 
Telefone: (44) 4009-1774 e-mail: legislativo@cms.pr.gov.br site: cms.pr.gov. 


